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PREFEITURA mUnIcIPAl DE cRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 100/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 49 da Lei 
Federal nº 8.663/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, por não comparecer nenhum interessado para o presente certame.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica considerado deserto Processo de Licitação na modalidade de Concorrência nº 1/2016, que tem por objeto 
a concessão de uso de área pública, na modalidade concorrência, à pessoa jurídica, de espaço para exploração de 
comércio de lanchonete e restaurante a ser instalada nas dependências do Parque Municipal João Ferreira, com área 
coberta de, aproximadamente 100,11m², por um período 24 (vinte e quatro) meses, revogando-se o presente certame.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Terça-feira, 08 de março de 2016. 
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  98/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo INEXIGIBILIDADE nº 02/2016 , dando 
outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 11/2016 de 
07/01/2016, publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 34/2016, que tem por objeto a (o) CADASTRO 
DE PRODUTORES RURAIS DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, PARA O FORTALECIMENTO DE PRODUTOS, 
PARA A ALIMENTAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - CHAMADA PÚBLICA 01/2016. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer  - Divisão de Educação.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
ALMIRA PEREIRA CAMPOS SOUZA R$: 20.000,00 Vinte mil reais
ANDERSON ALVES R$: 12.167,00 Doze mil cento e sessenta e sete reais
ANTONIO MARTINS ALVES R$: 10.480,00 Dez mil quatrocentos e oitenta reais
APARECIDO PENTEADO R$: 9.525,00 Nove mil quinhentos e vinte e cinco reais
ELIANA MARIA RODRIGUES DA SILVA COELHO R$: 10.000,00 Dez mil reais
GENI FRANCISCHETTI R$: 6.496,50 Seis mil quatrocentos e noventa e seis reais 
e cinquenta centavos
IZILDA APARECIDA STECH GASTARDIN R$: 6.496,50 Seis mil quatrocentos e noventa e seis reais 
e cinquenta centavos
JACKELINE DE PAULA LEITE R$: 15.000,00 Quinze mil reais
JOSÉ CARLOS FRANCISCHETTI R$: 7.270,00 Sete mil duzentos e setenta reais
JOSÉ RODRIGUES DA SILVA FILHO R$: 15.075,00 Quinze mil e setenta e cinco reais
JULIANA SOUZA ZAGO FERRAREZI R$: 12.504,00 Doze mil quinhentos e quatro reais
MANOEL DAS NEVES R$: 10.000,00 Dez mil reais
MARCIA DE FATIMA BRANCO SANTOS R$: 6.496,50 Seis mil quatrocentos e noventa e seis reais 
e cinquenta centavos
MARCIA REGINA ALVES PINHEIRO R$: 15.000,00 Quinze mil reais
MARCIO ADRIANO DAS NEVES R$: 10.000,00 Dez mil reais
MARIA APARECIDA FRACISCHETTI KAMINSKI R$: 6.496,50 Seis mil quatrocentos e noventa e seis reais 
e cinquenta centavos
MARIA DA PENHA DOS REIS R$: 11.897,50 Onze mil oitocentos e noventa e sete reais 
e cinquenta centavos
MARIA DAS GRAÇAS SILVA R$: 15.000,00 Quinze mil reais
MARILSA DE OLIVEIRA BARBOSA R$: 20.000,00 Vinte mil reais
MARLENE LUQUI MARCON R$: 6.496,00 Seis mil quatrocentos e noventa e seis reais
MAURICIO APARECIDO DAS NEVES R$: 10.000,00 Dez mil reais
SUELI HACHMANN SCHIMING R$: 20.000,00 Vinte mil reais
VALDECIR BATISTA BORGES R$: 6.810,00 Seis mil oitocentos e dez reais
WILLIAM RODRIGUES DA SILVA R$: 15.000,00 Quinze mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Sexta-Feira, 11 de março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
 

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  112/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo INEXIGIBILIDADE nº 03/2016 , dando 
outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 11/2016 de 
07/01/2016, publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 40/2016, que tem por objeto a (o) Contratação 
de empresa para realização de Ações Socioeducativas de Abordagem Social. Órgão solicitante Secretaria Municipal 
da  Ação Social. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer  - Divisão de Educação.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA - ME R$: 82.992,00 Oitenta e dois mil novecentos e 
noventa e dois reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Segunda-Feira, 07 de março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
 

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  113/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo INEXIGIBILIDADE nº 04/2016 , dando 
outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 11/2016 
de 07/01/2016, publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 41/2016, que tem por objeto a (o) - 
Contratação de empresa para realização de números Performáticos destinado a realização do Projeto Cultural 
Passeando pelas Gerações através da Música Sertaneja, Convênio nº 787676/2013.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA - ME R$: 12.330,00 Doze mil trezentos e trinta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Segunda-Feira, 07 de março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
 

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 97/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório Pregão nº 18/2016 , dando outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 03/2016 
de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 24/2016, que tem por objeto a 
(o) Contratação de empresa para fornecimento de substrato destinado a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente - Divisão de Agricultura e Pecuária. Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
HUMUSFERTIL PRODUTOS PARA JARINAGEM LTDA - EPP          R$: 21.000,00 Vinte e um mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Sexta-feira, 04 de março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
 

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 99/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório Pregão nº 19/2016 , dando outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 03/2016 de 
07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 27/2016, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa para fornecimento de Tintas de 1ª linha e Materiais para pintura de Prédios Municipais. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Planejamento. Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
F. S. R. COMÉRCIO DE TINTAS LTDA - ME          R$: 24.853,00 Vinte e quatro mil oitocentos e 
cinquenta e três reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quarta-feira, 09 de março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 277/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: MORENO & NISHIARA LTDA - ME 
SEDE: Umuarama/PR 
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de peças de 1ª linha 
destinados ao Veículos da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Público - Divisão Serviços Rodoviários. 
Conforme especificações em Anexo. Pregão, 100/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 100/2015, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 56.000,00 (Cinquenta e Seis Mil Reais)
Data da assinatura do contrato: 19/12/2015
Vigência do contrato: 19/12/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
CONTRATO Nº 09/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa SIAP - SISTEMA PARA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 09.024.335/0001-
14, com sede na rua Prof: Giampero Monacci, 202 - CEP: 87010090 - Bairro: JD Novo Horizonte Maringá/PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) MAURICIO MASSARU KANO, portador 
do CPF nº. 006.379.349-03, residente e domiciliado na cidade de Maringá/PR, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
DO OBJETO
Cláusula – primeira: O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para prestar serviços 
referente a Geração de Dados aplicação de novas fórmulas e valores adotando o novo Código Tributário Municipal  e 
Confecção de carnês de impostos e taxas para o ano de 2016.  Órgão solicitante Secretaria Municipal de Finanças - 
Divisão de Tributação. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 1/2016, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS
Cláusula – segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Pregão nº 1/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DE REAJUSTAMENTO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
Cláusula – terceira: Pela execução de serviços licitados, o Contratante pagará a Contratada a importância total de 
R$ 26.970,00 (Vinte e Seis Mil, Novecentos e Setenta Reais), conforme nota de empenho, 30 (trinta) dias após a 
emissão da fiscal.
Cláusula – quarta: No preço ajustado encontram-se incluídas todas e quaisquer despesas diversas, inclusive com 
impostos e encargos sociais decorrentes da venda dos produtos ou execução dos serviços licitados.
Cláusula – quinta: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data da assinatura 
deste instrumento, de comprovada repercussão nos preços ajustados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso.
Cláusula – sexta: A Contratada compromete-se a efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, nos locais 
indicados pelo Contratante, no prazo da clausula oitava.
Parágrafo – Único: As despesas decorrentes do transporte da contratada, para execução dos serviços, serão de sua 
exclusiva responsabilidade.
Cláusula – sétima: A vigência do presente contrato inicia-se em 26 Janeiro de 2016 e encerra-se com a  execução 
dos serviços, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 25 de Julho de 2016, a contar da assinatura do Contrato.
Cláusula – oitava: A CONTRATADA compromete-se a fazer a  execução dos serviços, de acordo com a demanda da 
SECRETARIA DE FAZENDA, diariamente, contados a partir da Homologação.
Cláusula – nona: A despesa decorrente do presente contrato correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária – 
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
Cláusula - décima:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão  de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação oi na execução de contrato;
b)“Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d)“Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)“Prática Obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
Cláusula - décima primeira:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma  empresa oi pessoa física, inclusive 
declarando - a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, coercitivas, ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Cláusula - décima segunda:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição  para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
Cláusula - décima terceira: O contrato poderá ser rescindido por quaisquer das partes, independentemente  de prévio 
aviso, em caso de inadimplemento de quaisquer das clausulas inseridas no mesmo, bem como na ocorrência de 
quaisquer das hipóteses inseridas no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93;
§ 1º :  Ficam ressalvados os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
descrita no caput.
§ 2º :  Poderá, ainda, ocorrer a rescisão do contrato, de forma bilateral, na ocorrência da hipótese inserida no inciso 
II, art. 79 da respectiva Lei;
§ 3º : Em caso de rescisão contratual por inadimplemento de qualquer dos contratantes, fica este obrigado 
ao pagamento  de multa em percentual  equivalente a 2%(dois por cento), do valor do mesmo, sem prejuízo de 
indenização por eventuais danos ou prejuízos sofridos pela outra parte, visto que a multa prevista não tem caráter 
compensatório , mas simplesmente moratório. 
Cláusula - décima quarta: As partes elegem o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste – Paraná, para dirimirem 
quaisquer dúvidas oriundas  do presente contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam e rubricam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e para um só efeito, na presença de duas testemunhas.
Cruzeiro do Oeste - PR, 26 de Janeiro  2016.
SIAP - SISTEMA PARA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA LTDA - ME                                                                      VALTER PEREIRA DA ROCHA
                     Contratada    Prefeito Municipal      
Testemunhas:
1 _____________________________              2 _______________________________ 

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 20/2016
REF. CONTRATO Nº 18/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa MILLENIUM 
CARTRIDGE IMPORTS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 05.228.533/0001-49, 
com sede na RUA DESEMBARGADOR LAURO LOPES, 3663 - CEP: 87501210 - BAIRRO: CENTRO, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) CLOVIS GASQUES FERNANDES, portador da cédula 
identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 387.891.329-04, RUA DISABURO YOKOHAMA, 2710 - CEP: 87501210, 
tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para fornecimento de cartuchos 
originais, cartuchos manufaturados, toner originais, recarga e peças para os mesmos. Destinado a todos as 
Secretarias e Divisões da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, por um período de 12 (doze) meses. Conforme 
especificações em anexo., da(o) Pregão 3/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: : O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 3/2015, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo 
de vigência do contrato 18/2015, a contar do dia 20de fevereiro de 2016  à 31de Dezembro de 2016, para dar 
continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2016000629.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
3/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  18/2015
Cruzeiro do Oeste, 02 Fevereiro  de  2016.
MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA ME
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 50/2016
Contrato Nº 30/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa HIROSE & 
ALMEIDA LTDA.., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 04.379.450/0001-98, com sede na RUA 
PARANÁ, 857 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(ª) VILSON DE JESUS ALMEIDA, portador do CPF nº. 632.901.709-34, portador do CPF nº. 632.901.469-
87, RUA PARANÁ, 857 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se Aquisição de 2.270 camisetas escolares em poli viscose, 
uniforme personalizados para atender aos alunos dos Centros de Educação Infantil e rede municipal de ensino. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Educação. Conforme 
especificações no Anexo I.., da(o) Pregão 16/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 16/2016, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer ao valor do 
contrato 30/2016, a importância de  R$3.430,00(três mil quatrocentos e trinta reais) referente a inclusão de camisetas, 
destinadas ao CEMEI Cantinho dos Anjos, conforme solicitação e justificativa constante no memorando  em anexo 
2016001221.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°16/2016, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  30/2016.
Cruzeiro do Oeste, 04 de Março  de  2015.
HIROSE & ALMEIDA LTDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------
CONTRATANTE                        
CONTRATADA

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
CONTRATO Nº 28/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa COMERCIAL AGRICOLA 
CAPRI LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 05.797.417/0001-40, com sede na RUA XV DE 
NOVEMBRO, 1553 - CEP: 13974520 - BAIRRO: SÃO VICENTE Itapira/SP, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) PLINIO CREMASCO JUNIOR, portador do CPF nº. 777.240.628-20, residente 
e domiciliado na cidade de Itapira/SP, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
DO OBJETO
Cláusula – primeira: O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de 
02 (duas) Forrageiras, destinado a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Divisão de Agricultura e 
Pecuária. Conforme Termo de Convênio 703137 - Processo 0286211-83/2009. Conforme especificações em anexo. 
Pregão, 13/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS
Cláusula – segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Pregão nº 13/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DE REAJUSTAMENTO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
Cláusula – terceira: Pela execução de serviços licitados, o Contratante pagará a Contratada a importância total de 
R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais), conforme nota de empenho, 15 (quinze) dias conforme liberação de recursos.
Cláusula – quarta: No preço ajustado encontram-se incluídas todas e quaisquer despesas diversas, inclusive com 
impostos e encargos sociais decorrentes da venda dos produtos ou execução dos serviços licitados.
Cláusula – quinta: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data da assinatura 
deste instrumento, de comprovada repercussão nos preços ajustados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso.
Cláusula – sexta: A Contratada compromete-se a efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, nos locais 
indicados pelo Contratante, no prazo da clausula oitava.
Parágrafo – Único: As despesas decorrentes do transporte da contratada, para execução dos serviços, serão de sua 
exclusiva responsabilidade.
Cláusula – sétima: A vigência do presente contrato inicia-se em 26 de fevereiro de 2016 e encerra-se com a  execução 
dos serviços, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 31de Dezembro de 2016, a contar da assinatura do Contrato.
Cláusula – oitava: A CONTRATADA compromete-se a fazer a  execução dos serviços, de acordo com a demanda da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, no prazo de 15(quinze) dias conforme liberação 
de recursos.
Cláusula – nona: A despesa decorrente do presente contrato correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária – 12
.01.20.122.0045.2072.4.4.90.52
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
Cláusula décima:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão  de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação oi na execução de contrato;
b)“Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d)“Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)“Prática Obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
Cláusula décima primeira:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma  empresa oi pessoa física, inclusive 
declarando - a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, coercitivas, ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Cláusula décima segunda:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição  para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
Cláusula – décima terceira: O contrato poderá ser rescindido por quaisquer das partes, independentemente  de prévio 
aviso, em caso de inadimplemento de quaisquer das clausulas inseridas no mesmo, bem como na ocorrência de 
quaisquer das hipóteses inseridas no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93;
§ 1º :  Ficam ressalvados os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
descrita no caput.
§ 2º :  Poderá, ainda, ocorrer a rescisão do contrato, de forma bilateral, na ocorrência da hipótese inserida no inciso 
II, art. 79 da respectiva Lei;
§ 3º : Em caso de rescisão contratual por inadimplemento de qualquer dos contratantes, fica este obrigado 
ao pagamento  de multa em percentual  equivalente a 2%(dois por cento), do valor do mesmo, sem prejuízo de 
indenização por eventuais danos ou prejuízos sofridos pela outra parte, visto que a multa prevista não tem caráter 
compensatório , mas simplesmente moratório. 
Cláusula – décima quarta: As partes elegem o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste – Paraná, para dirimirem 
quaisquer dúvidas oriundas  do presente contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam e rubricam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e para um só efeito, na presença de duas testemunhas.
Cruzeiro do Oeste - PR, 26 de Fevereiro 2016.
COMERCIAL AGRICOLA CAPRI LTDA                             VALTER PEREIRA  DA  ROCHA
                  Contratado   Prefeito Municipal      
Testemunhas:
1 _____________________________              2                            _______________________________

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
CONTRATO Nº 30/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa HIROSE & ALMEIDA 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 04.379.450/0001-98, com sede na RUA PARANÁ, 
857 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO Cruzeiro do Oeste/PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(ª) VILSON DE JESUS ALMEIDA, portador do CPF nº. 632.901.709-34, portador do CPF nº. 
632.901.469-87, residente e domiciliado na cidade de Cruzeiro do Oeste/PR, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
DO OBJETO
Cláusula – primeira: O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Aquisição de 2.270 camisetas escolares em 
poli viscose, uniforme personalizados para atender aos alunos dos Centros de Educação Infantil e rede municipal 
de ensino. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Educação. 
Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 16/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS
Cláusula – segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Pregão nº 16/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DE REAJUSTAMENTO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
Cláusula – terceira: Pela execução de serviços licitados, o Contratante pagará a Contratada a importância total de R$ 
36.897,50 (Trinta e Seis Mil, Oitocentos e Noventa e Sete Reais e Cinquenta Centavos), conforme nota de empenho, 
30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal.
Cláusula – quarta: No preço ajustado encontram-se incluídas todas e quaisquer despesas diversas, inclusive com 
impostos e encargos sociais decorrentes da venda dos produtos ou execução dos serviços licitados.
Cláusula – quinta: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data da assinatura 
deste instrumento, de comprovada repercussão nos preços ajustados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso.
Cláusula – sexta: A Contratada compromete-se a efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, nos locais 
indicados pelo Contratante, no prazo da clausula oitava.
Parágrafo – Único: As despesas decorrentes do transporte da contratada, para execução dos serviços, serão de sua 
exclusiva responsabilidade.
Cláusula – sétima: A vigência do presente contrato inicia-se em 26de fevereiro de 2016 e encerra-se com a  execução 
dos serviços, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 25 de Junho de 2016, a contar da assinatura do Contrato.
Cláusula – oitava: A CONTRATADA compromete-se a fazer a  execução dos serviços, de acordo com a demanda da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE, diariamente, contados a partir da Homologação.
Cláusula – nona: A despesa decorrente do presente contrato correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária – 
11.01.12.365.0026.2073
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
Cláusula décima:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão  de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação oi na execução de contrato;
b)“Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d)“Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)“Prática Obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
Cláusula décima primeira:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma  empresa oi pessoa física, inclusive 
declarando - a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, coercitivas, ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Cláusula décima segunda:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição  para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
Cláusula – décima terceira: O contrato poderá ser rescindido por quaisquer das partes, independentemente  de prévio 
aviso, em caso de inadimplemento de quaisquer das clausulas inseridas no mesmo, bem como na ocorrência de 
quaisquer das hipóteses inseridas no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93;
§ 1º :  Ficam ressalvados os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
descrita no caput.
§ 2º :  Poderá, ainda, ocorrer a rescisão do contrato, de forma bilateral, na ocorrência da hipótese inserida no inciso 
II, art. 79 da respectiva Lei;
§ 3º : Em caso de rescisão contratual por inadimplemento de qualquer dos contratantes, fica este obrigado 
ao pagamento  de multa em percentual  equivalente a 2%(dois por cento), do valor do mesmo, sem prejuízo de 
indenização por eventuais danos ou prejuízos sofridos pela outra parte, visto que a multa prevista não tem caráter 
compensatório , mas simplesmente moratório. 
Cláusula – décima quarta: As partes elegem o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste – Paraná, para dirimirem 
quaisquer dúvidas oriundas  do presente contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam e rubricam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e para um só efeito, na presença de duas testemunhas.
 Cruzeiro do Oeste - PR, 26 de Fevereiro 2016.
HIROSE & ALMEIDA LTDA                                              VALTER PEREIRA  DA  ROCHA
                  Contratado   Prefeito Municipal      
Testemunhas:
1 _____________________________              2                            _______________________________ cÂmARA mUnIcIPAl DE FRAncIsco AlVEs

FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550  -  Francisco Alves        -         Paraná
ATO DA MESA Nº 018/2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves,  DARIO APARECIDO DE NIGRO a viajar a cidade de 
Curitiba nos dias 21 e 22 de março de 2016, para tratar de assuntos relativos a Câmara Municipal de Francisco Alves  
junto ao TCE – Tribunal de Contas do Estado, na cidade Curitiba  - Paraná.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 02 (duas) diárias de acordo com o contido na 
Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 17 dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis.
Dario Ap. de Nigro                                               Rubens Eugênio dos Santos
    Presidente                                        1º Secretário
     Juliano Vaz de Almeida                                                Rosangela Onofre 
      Vice-Presidente                                                             2ª Secretária

PREFEITURA mUnIcIPAl DE IcARAImA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 3558/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1244 de 17 de março de 2016.
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2016, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual 
de 2014 a 2017, no limite de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0011.2.031 Contribuição Financeira Para a Manutenção do CIUENP - SAMU
3.3.71.70.00 231 Rateio pela Participação em Consorcio Publico 7.200,00
FONTE 303 Saúde – Receitas vinculadas (EC 29/00 – 15% ) Ex. Corrente 
TOTAL GERAL 7.200,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0009.2.027 Man. Da Div. De Saúde – Atenção Prim. Saúde com Rec. Próprio 
3.3.90.32.00 210 Material, Bem ou Serviços Para Distrib. Gratuita 7.200,00
FONTE 303 Saúde – Receitas vinculadas (EC 29/00 – 15% ) Ex. Corrente 
TOTAL GERAL 7.200,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA mUnIcIPAl DE IcARAImA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3557/2016
SÚMULA: SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1243 de 17 de março de 2016.
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 
2014 a 2017, no limite de R$ 49.063,93 (quarenta e nove mil sessenta e três reais e noventa e três centavos), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.03 DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019 Manutenção dos Serviços Rodoviários
FONTE: 501 – RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS
4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes 859 49.063,93
Total da Suplementação 49.063,93
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
501 RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS 49.063,93
TOTAL   49.063,93
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA mUnIcIPAl DE IcARAImA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3559/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1245 de 17 de março de 2016.
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 
2014 a 2017, no limite de R$- 39.000,00 (trinta e nove mil reais), referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2015, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas 
atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
08.00 SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPOSTES 
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.043 Convenio SEED Transporte Escolar 2010
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 39.000,00
Fonte de Recurso 129 Convenio SEED Transporte Escolar 2008
Total 39.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
129 Convenio SEED Transporte Escolar 2008 39.000,00
TOTAL   39.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR REALIZADO
No semestre de referência Até o semestre de referência (a)

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)                                                             
                                                                                                                                                                              

 0,00  0,00
   Mobiliária                                                                                                                                                        
                                                                                                                                        0,00  0,00
      Interna                                                                                                                                                          
                                                                                                                                      0,00  0,00
      Externa                                                                                                                                                          
                                                                                                                                      0,00  0,00
   Contratual                                                                                                                                                       
                                                                                                                                         0,00  0,00
      Interna                                                                                                                                                          
                                                                                                                                      0,00  0,00
         Abertura de Crédito                                                                                                                               
                                                                                                                                                  0,00  0,00
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                 
                                                                                                                                                                               0,00  0,00
            Derivadas de PPP                                                                                                                                 
                                                                                                                                                0,00  0,00
            Demais Aquisições Financiadas                                                                                                      
                                                                                                                                                              0,00  0,00
         Antecipação de Receita                                                                                                                         
                                                                                                                                                     0,00  0,00
            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                                                                       
                                                                                                                                                                     0,00  0,00
            Demais Antecipações de Receita                                                                                                    
                                                                                                                                                               0,00  0,00
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                              
                                                                                                                                                                               0,00  0,00
         Outras Operações de Crédito                                                                                                              
                                                                                                                                                           0,00  0,00
      Externa                                                                                                                                                          
                                                                                                                                      0,00  0,00
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)                                                 
                                                                                                                                                                              

 0,00  0,00
   Parcelamentos de Dívidas                                                                                                                         
                                                                                                                                                         0,00  0,00
      De Tributos                                                                                                                                                  
                                                                                                                                          0,00  0,00
      De Contribuições Sociais                                                                                                                         
                                                                                                                                                      0,00  0,00
         Previdenciárias                                                                                                                                       
                                                                                                                                              0,00  0,00
         Demais Contribuições Sociais                                                                                                            
                                                                                                                                                            0,00  0,00
      Do FGTS                                                                                                                                                        
                                                                                                                                        0,00  0,00
   Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial         
                                                                                                                                                                               0,00  0,00
   Programa de Iluminação Pública - RELUZ                                                                                           
                                                                                                                                                                         0,00  0,00
   Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite                                                                       
                                                                                                                                                                               0,00  0,00

RGF - ANEXO 4 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c")                                                                                                             
                                                                                             

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                                                                                                                                  
                                                                                                                                            23.283.079,64 -
OPERAÇÕES VEDADAS                                                                                                                                                            
                                                                                                                              0,00 0,00
   Do Período de Referência (III)                                                                                                                                       
                                                                                                                                   

0,00 0,00
   De Períodos Anteriores ao de Referência                                                                                                                      
                                                                                                                                           0,00 0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III) 
                                                                                                                                                                                                         
               

0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS                                                                                                                                      
                                                          

3.725.292,74 16%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF)                                                                                            
                                                                                                                                                    3.352.763,47 14.4%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                 
                                                                                                                                                                                              0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                                                                               
                                                                    

1.629.815,57 7%

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + IIa)        
                                                                                                                                                                                                         
         

0,00 0,00

R$ 1,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

01/2015 A 12/2015

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA BRUTA 

(a)

OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRAS 

(b)

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(c) = (a-b)

Transferências do FUNDEB  106.567,67  0,00  106.567,67

Transferências Voluntárias  674.737,87  37.121,36  637.616,51

Alienação de Bens  234.599,47  0,00  234.599,47

Operações de Crédito  3.227,16  0,00  3.227,16

Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00  0,00  0,00

Transferências de Programas  631.207,53  43.575,11  587.632,42

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO  0,00  0,00  0,00

Valores Restituíveis  26.144,64  26.144,64  0,00

Outras Origens  490.478,03  165.981,42  324.496,61

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)  2.166.962,37  272.822,53  1.894.139,84

Recursos Ordinários / Livres  2.071.949,29  183.918,08  1.888.031,21

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  2.071.949,29  183.918,08  1.888.031,21

TOTAL (III) = (I + II)  4.238.911,66  456.740,61  3.782.171,05

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES  10.553.703,72  0,00  10.553.703,72

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
12/2015

RGF – ANEXO 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”)                                                                                               R$ 1,00

PREFEITURA mUnIcIPAl DE IcARAImA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3.561/2016
DATA: 18/03/2016
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAIMA LTDA, o 
resultado da Tomada de Preços n° 002/2016.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa  CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAIMA LTDA, o 
resultado da Tomada de Preços n° 002/2016 que tem como objeto a contratação de empresa 
para execução de bueiros sobre o córrego bom retiro na estrada Paulista conforme projeto anexo.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
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RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)  R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO
RECEITAS INICIAL ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) ( I )  25.835.200,00  28.185.200,00  5.333.795,18 18,92%  26.785.145,79 95,03%  1.400.054,21
RECEITAS CORRENTES  24.885.200,00  24.885.200,00  5.333.795,18 21,43%  25.249.711,44 101,46% - 364.511,44
RECEITA TRIBUTARIA  2.825.300,00  2.825.300,00  316.316,88 11,20%  1.298.123,35 45,95%  1.527.176,65
Impostos  1.152.000,00  1.152.000,00  299.382,07 25,99%  1.077.472,56 93,53%  74.527,44
Taxas  294.000,00  294.000,00  15.288,80 5,20%  196.259,76 66,76%  97.740,24
Contribuição de Melhoria  1.423.500,00  1.423.500,00  8.774,70 0,62%  51.034,42 3,59%  1.372.465,58
(-) Deduções da Receita Tributária - 44.200,00 - 44.200,00 - 7.128,69 16,13% - 26.643,39 60,28% - 17.556,61
RECEITA DE CONTRIBUICOES  467.000,00  467.000,00  592.308,37 126,83%  1.233.984,58 264,24% - 766.984,58
Contribuicões Sociais  0,00  0,00  148.656,11 0,00%  638.705,80 0,00% - 638.705,80
Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Contribuição de Iluminação Pública  467.500,00  467.500,00  443.652,71 94,90%  596.164,82 127,52% - 128.664,82
(-) Deduções da Receita de Contribuições - 500,00 - 500,00 - 0,45 0,09% - 886,04 177,21%  386,04
RECEITA PATRIMONIAL  1.697.700,00  1.697.700,00  379.827,03 22,37%  1.955.217,04 115,17% - 257.517,04
Receitas Imobiliárias  4.000,00  4.000,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  4.000,00
Receitas de Valores Mobiliários  1.693.700,00  1.693.700,00  379.827,03 22,43%  1.955.217,04 115,44% - 261.517,04
Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita Decorrente do Direito de 
Exploração de Bens Públicos em Áreas de 
Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Receita de Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
(-) Deduções da Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
RECEITA AGROPECUARIA  6.000,00  6.000,00  558,00 9,30%  3.397,50 56,63%  2.602,50
Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Outras Receitas Agropecuárias  6.000,00  6.000,00  558,00 9,30%  3.397,50 56,63%  2.602,50
(-) Deduções da Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
(-) Deduções da Receita Industrial  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
RECEITA DE SERVICOS  76.500,00  76.500,00  6.436,00 8,41%  29.943,50 39,14%  46.556,50
Receita Bruta de Serviços  76.500,00  76.500,00  6.436,00 8,41%  29.943,50 39,14%  46.556,50
(-) Deduções da Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
TRANSFERENCIAS CORRENTES  19.276.700,00  19.276.700,00  3.953.727,92 20,51%  20.294.630,79 105,28% - 1.017.930,79
Transferências Intergovernamentais  18.990.200,00  18.990.200,00  3.868.508,95 20,37%  20.013.432,85 105,39% - 1.023.232,85
Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  54.951,70 0,00%  101.742,77 0,00% - 101.742,77
Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Convênios  286.500,00  286.500,00  30.267,27 10,56%  179.455,17 62,64%  107.044,83
Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES  536.000,00  536.000,00  84.620,98 15,79%  434.414,68 81,05%  101.585,32
Multas e Juros de Mora  184.500,00  184.500,00  12.987,78 7,04%  96.586,41 52,35%  87.913,59
Indenizações e Restituições  1.000,00  1.000,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  1.000,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

12/2015

Receita da Dívida Ativa  357.000,00  357.000,00  41.187,59 11,54%  276.674,39 77,50%  80.325,61
Receitas Decorrentes de Aportes 
Periódicos para Amortização de Déficit 
Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Receitas Correntes Diversas  29.000,00  29.000,00  31.527,40 108,72%  72.715,76 250,74% - 43.715,76
(-) Deduções de Outras Receitas Correntes - 35.500,00 - 35.500,00 - 1.081,79 3,05% - 11.561,88 32,57% - 23.938,12
RECEITAS DE CAPITAL  950.000,00  3.300.000,00  0,00 0,00%  1.535.434,35 46,53%  1.764.565,65
OPERACOES DE CREDITO  950.000,00  3.300.000,00  0,00 0,00%  955.312,42 28,95%  2.344.687,58
Operações de Crédito Internas  950.000,00  3.300.000,00  0,00 0,00%  955.312,42 28,95%  2.344.687,58
Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
ALIENACAO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00%  580.121,93 0,00% - 580.121,93
Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Outras Instituições 
Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00%  580.121,93 0,00% - 580.121,93
Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Div. Ativa Prov. da Amortiz. de Emp. e 
Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( II 
)  1.980.000,00  1.980.000,00  671.185,56 33,90%  2.257.484,06 114,01% - 277.484,06
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)  27.815.200,00  30.165.200,00  6.004.980,74 19,91%  29.042.629,85 96,28%  1.122.570,15
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / 
REFINANCIAMENTO (IV)  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Mobiliária  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Contratual  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Mobiliária  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Contratual  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) 
= (III + IV)  27.815.200,00  30.165.200,00  6.004.980,74 19,91%  29.042.629,85 96,28%  1.122.570,15
DÉFICIT (VI)  0,00  4.719.673,37  319.040,22 0,00%  0,00 0,00%  0,00
TOTAL (VII) = (V + VI)  27.815.200,00  34.884.873,37  6.324.020,96 0,00%  29.042.629,85 0,00%  0,00
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
(Utilizados para Créditos Adicionais)  0,00  2.700.014,77  0,00 0,00%  2.700.014,77 100,00%  0,00
Superávit Financeiro  0,00  2.700.014,77  0,00 0,00%  2.700.014,77 100,00%  0,00
Reabertura de Créditos Adicionais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

DESPESAS DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO DESPESAS 

PAGAS
INSCRITAS EM 

RESTOS

INICIAL
(d)

ATUALIZADA 
(e) No 

Bimestre
Até o Bimestre 

(f) (g) = (e-f) No 
Bimestre

Até o Bimestre 
(h) (i) = (e-h)

ATÉ O 
BIMESTRE (j)

A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(k)

DESPESAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  25.279.700,00  32.460.493,59  5.219.204,05  26.197.332,61  6.263.160,98  5.837.925,34  26.045.892,27  6.414.601,32  25.911.146,46  151.440,34

DESPESAS CORRENTES  22.521.200,00  25.189.611,88  4.142.776,70  20.726.094,27  4.463.517,61  4.461.471,89  20.593.998,20  4.595.613,68  20.459.252,39  132.096,07

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  13.879.395,00  14.759.978,10  2.739.972,74  12.321.866,24  2.438.111,86  2.749.251,76  12.321.866,24  2.438.111,86  12.289.710,58  0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  143.000,00  238.000,00  45.086,71  231.629,08  6.370,92  45.086,71  231.629,08  6.370,92  231.629,08  0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.498.805,00  10.191.633,78  1.357.717,25  8.172.598,95  2.019.034,83  1.667.133,42  8.040.502,88  2.151.130,90  7.937.912,73  132.096,07

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

12/2015

DESPESAS DE CAPITAL  2.735.500,00  7.247.881,71  588.839,71  3.685.281,46  3.562.600,25  888.865,81  3.665.937,19  3.581.944,52  3.665.937,19  19.344,27

INVESTIMENTOS  1.974.500,00  6.469.881,71  457.652,74  3.001.206,71  3.468.675,00  757.678,84  2.981.862,44  3.488.019,27  2.981.862,44  19.344,27

INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  761.000,00  778.000,00  131.186,97  684.074,75  93.925,25  131.186,97  684.074,75  93.925,25  684.074,75  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  23.000,00  23.000,00  0,00  0,00  23.000,00  0,00  0,00  23.000,00  0,00  0,00

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  487.587,64  1.785.956,88 - 1.785.956,88  487.587,64  1.785.956,88 - 1.785.956,88  1.785.956,88  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  2.515.500,00  2.424.379,78  486.095,62  2.045.905,11  378.474,67  486.095,62  2.045.905,11  378.474,67  2.045.905,11  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  27.795.200,00  34.884.873,37  5.705.299,67  28.243.237,72  6.641.635,65  6.324.020,96  28.091.797,38  6.793.075,99  27.957.051,57  151.440,34
AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização da Dívida Interna  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização da Dívida Externa  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) 
= (X + XI)  27.795.200,00  34.884.873,37  5.705.299,67  28.243.237,72  6.641.635,65  6.324.020,96  28.243.237,72  6.641.635,65  27.957.051,57  0,00

SUPERÁVIT (XIII)  20.000,00  0,00  299.681,07  799.392,13  0,00  0,00  799.392,13  0,00  1.085.578,28  0,00

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  27.815.200,00  34.884.873,37  6.004.980,74  29.042.629,85  0,00  6.324.020,96  29.042.629,85  0,00  29.042.629,85  0,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

12/2015

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 12.922.070,93 0,00

   Pessoal Ativo 9.794.866,28 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 2.383.777,26 0,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 743.427,39 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 2.467.315,74 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 2.383.777,26 0,00

   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 83.538,48 0,00

      Pensionistas 0,00 0,00

      IRRF 83.538,48 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 10.454.755,19 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 10.454.755,19

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 23.283.079,64

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 44,90

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54% 12.572.863,01

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3% 11.944.219,86

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6% 11.315.576,71

RGF – ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “a”) R$ 1,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
01/2015 A  12/2015 

RGF - Anexo 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA – DC (I)  4.344.127,94  4.838.400,30  4.615.365,61
   Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00
   Dívida Contratual  4.344.127,94  4.838.400,30  4.615.365,61
      Interna  4.344.127,94  4.838.400,30  4.615.365,61
      Externa  0,00  0,00  0,00
   Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00  0,00
   Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  3.298.839,79  4.023.697,28  4.047.822,20
   Disponibilidade de Caixa Bruta  3.488.055,91  4.809.883,71  4.188.241,16
   Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00
   (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  189.216,12  786.186,43  140.418,96
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL (III) = (I – II)  1.045.288,15  814.703,02  567.543,41
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL  20.298.463,57  21.470.586,33  23.283.079,64
% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)  21,40  22,54  19,82
% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)  5,15  3,79  2,44
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - < 120% >  120,00  120,00  120,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - < R$ >  24.358.156,28  25.764.703,60  27.939.695,57
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - < 108% >  108,00  108,00  108,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - < R$ >  21.922.340,66  23.188.233,24  25.145.726,01
DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII)  4.344.127,94  4.838.400,30  4.384.008,86
DÍVIDA DE PPP (V)  0,00  0,00  0,00
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI)  2.868.255,21  2.694.448,59  2.271.873,25
   De Tributos  147.578,10  143.471,60  139.516,83
   De Contribuições Sociais  2.453.029,20  2.300.351,36  2.132.356,42
      Previdenciárias  2.453.029,20  2.300.351,36  2.132.356,42
      Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00
   Do FGTS  267.647,91  250.625,63  0,00
   Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII)  1.475.872,73  2.143.951,71  2.112.135,61
   Interna  1.475.872,73  2.143.951,71  2.112.135,61
   Externa  0,00  0,00  0,00
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS  11.372,52  3.796,16  26.144,64
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  296.672,39  138.736,67  290.177,01
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)  7.259.302,90  7.259.302,90  9.781.076,86
   Passivo Atuarial  7.259.302,90  7.259.302,90  9.781.076,86
   Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00
DEDUÇÕES (X)  8.709.058,73  9.445.343,48  10.553.703,72
   Disponibilidade de Caixa Bruta  346.786,58  80.641,50  6.853,31
   Investimentos  8.362.272,15  9.364.701,98  10.546.850,41
   Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00
   (–) Restos a Pagar Processados  0,00  0,00  0,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA ( XI) = ( IX – X) - 1.449.755,83 - 2.186.040,58 - 772.626,86

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL- CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2015 A 12/2015

RECEITAS DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA RESULTANTE DOS IMPOSTOS (caput 
do art. 212 da Constituição)

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

1- RECEITA DE IMPOSTOS  1.328.200,00  1.328.200,00  1.181.437,67 88,95%

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

 417.600,00  417.600,00  296.278,31 70,95%

1.1.1- IPTU  246.000,00  246.000,00  194.839,09 79,20%

1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do 
IPTU

 2.000,00  2.000,00  1.649,70 82,49%

1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  159.000,00  159.000,00  104.559,50 65,76%

1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização 
Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do 
IPTU

 66.000,00  66.000,00  16.011,00 24,26%

1.1.5- (–) Deduções da Receita do IPTU - 55.400,00 - 55.400,00 - 20.780,98 37,51%

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre 
Transmissão Inter Vivos – ITBI

 417.500,00  417.500,00  287.065,32 68,76%

1.2.1- ITBI  414.500,00  414.500,00  286.779,37 69,19%

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do 
ITBI

 1.000,00  1.000,00  288,15 28,82%

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  1.000,00  1.000,00  0,00 0,00%

1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização 
Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do 
ITBI

 1.000,00  1.000,00  0,00 0,00%

1.2.5- (–) Deduções da Receita do ITBI  0,00  0,00 - 2,20 0,00%

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISS

 207.100,00  207.100,00  324.777,93 156,82%

1.3.1- ISS  205.500,00  205.500,00  322.537,99 156,95%

1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do 
ISS

 1.000,00  1.000,00  751,27 75,13%

1.3.3- Dívida Ativa do ISS  2.000,00  2.000,00  1.488,91 74,45%

1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização 
Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS

 1.000,00  1.000,00  0,00 0,00%

1.3.5- (–) Deduções da Receita do ISS - 2.400,00 - 2.400,00 - 0,24 0,01%

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda 
Retido na Fonte – IRRF

 286.000,00  286.000,00  273.316,11 95,57%

1.4.1- IRRF  286.000,00  286.000,00  273.316,11 95,57%

1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do 
IRRF

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.3- Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização 
Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do 
IRRF

 0,00  0,00  0,00 0,00%

R$ 1,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
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– MDE
01/2015 A  12/2015

1.4.5- (–) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial 
Rural – ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.1- ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do 
ITR

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização 
Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do 
ITR

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.5- (–) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

 16.496.500,00  16.496.500,00  16.003.897,53 97,01%

2.1- Cota-Parte FPM  8.790.500,00  8.790.500,00  7.729.096,33 87,93%

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  8.790.500,00  8.790.500,00  7.321.443,56 83,29%

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e 
alínea e

 0,00  0,00  407.652,77 0,00%

2.2- Cota-Parte ICMS  6.492.000,00  6.492.000,00  6.794.957,29 104,67%

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  83.500,00  83.500,00  53.159,38 63,66%

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  130.000,00  130.000,00  101.599,48 78,15%

2.5- Cota-Parte ITR  150.500,00  150.500,00  638.748,27 424,42%

2.6- Cota-Parte IPVA  850.000,00  850.000,00  686.336,78 80,75%

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00 0,00%

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  17.824.700,00  17.824.700,00  17.185.335,20 96,41%

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a)

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 
OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  0,00  3.022,09 0,00%

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  371.000,00  371.000,00  506.554,98 136,54%

5.1- Transferências do Salário-Educação  239.500,00  239.500,00  267.304,05 111,61%

5.2- Outras Transferências do FNDE  119.000,00  119.000,00  232.134,48 195,07%

5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do 
FNDE

 12.500,00  12.500,00  7.116,45 56,93%

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS

 158.000,00  158.000,00  193.574,69 122,52%

6.1- Transferências de Convênios  146.000,00  146.000,00  179.455,17 122,91%

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de 
Convênios

 12.000,00  12.000,00  14.119,52 117,66%

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.
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FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  3.295.300,00  3.295.300,00  3.119.248,91 94,66%

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.1.1)

 1.758.100,00  1.758.100,00  1.464.288,38 83,29%

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.2)

 1.298.400,00  1.298.400,00  1.358.991,27 104,67%

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.3)

 16.700,00  16.700,00  10.631,87 63,66%

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada 
ao FUNDEB – (20% de 2.4)

 26.000,00  26.000,00  20.320,00 78,15%

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados 
Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 
2.5))

 26.100,00  26.100,00  127.749,53 489,46%

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.6)

 170.000,00  170.000,00  137.267,86 80,75%

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.564.500,00  2.564.500,00  2.532.920,49 98,77%

11.1- Transferências de Recursos do 
FUNDEB

 2.560.000,00  2.560.000,00  2.503.993,50 97,81%

11.2- Complementação da União ao 
FUNDEB

 0,00  0,00  0,00 0,00%

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos 
Recursos do FUNDEB

 4.500,00  4.500,00  28.926,99 642,82%

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

- 735.300,00 - 735.300,00 - 615.255,41 83,67%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB

 0,00  0,00  0,00 0,00%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB

 735.300,00  735.300,00  615.255,41 83,67%

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00%

8- OUTRAS RECEITAS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

 0,00  0,00  0,00 0,00%

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 
8)

 529.000,00  529.000,00  703.151,76 132,92%

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA 

(d)

Até o Bimestre 
(e)

% (f) = 
(e/d)x100

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS
(i)

13- PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO

 1.420.000,00  1.833.174,11  1.782.045,30 97,21%  1.782.045,30 97,21%  0,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

– MDE
01/2015 A  12/2015

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  0,00

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  135,10

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)  135,10

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

 70,35

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  88.044,14

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO>  88.044,14

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE 
MDE

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
DESTINADAS À MDE (25% de 3)

 4.456.175,00  4.456.175,00  4.296.333,80 96,41%

13.1- Com Educação 
Infantil

 234.000,00  310.000,00  283.979,30 91,61%  283.979,30 91,61%  0,00

13.2- Com Ensino 
Fundamental

 1.186.000,00  1.523.174,11  1.498.066,00 98,35%  1.498.066,00 98,35%  0,00

14- OUTRAS DESPESAS  701.500,00  732.971,66  659.014,14 89,91%  659.014,14 89,91%  0,00

14.1- Com Educação 
Infantil

 125.000,00  100.881,40  77.307,41 76,63%  77.307,41 76,63%  0,00

14.2- Com Ensino 
Fundamental

 576.500,00  632.090,26  581.706,73 92,03%  581.706,73 92,03%  0,00

15- TOTAL DAS 
DESPESAS DO FUNDEB 
(13 + 14)

 2.121.500,00  2.566.145,77  2.441.059,44 95,13%  2.441.059,44 95,13%  0,00

DESPESAS COM AÇÕES 
TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA 

(d)

Até o Bimestre 
(e)

% (f) = 
(e/d)x100

Até o Bimestre 
(g)

% (h) = 
(g/d)x100

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

(i)

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  637.500,00  763.572,67  669.826,00 87,72%  669.826,00 87,72%  0,00

23.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 359.000,00  410.881,40  361.286,71 87,93%  361.286,71 87,93%  0,00

23.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos

 278.500,00  352.691,27  308.539,29 87,48%  308.539,29 87,48%  0,00

24- ENSINO FUNDAMENTAL  2.610.875,00  3.425.172,11  2.952.030,80 86,19%  2.952.002,80 86,19%  28,00

24.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 1.762.500,00  2.155.264,37  2.079.772,73 96,50%  2.079.772,73 96,50%  0,00

24.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos

 848.375,00  1.269.907,74  872.258,07 68,69%  872.230,07 68,69%  28,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

– MDE
01/2015 A  12/2015

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) - 615.255,41
31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO 
FUNDEB

 0,00

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)  28.926,99
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  88.044,14
34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS 
DE IMPOSTOS

 408.192,19

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)

 0,00

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 
+ 36)

- 90.092,09

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))  3.711.948,89
39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %  21,60

OUTRAS DESPESAS 
CUSTEADAS COM 

RECEITAS ADICIONAIS 
PARA FINANCIAMENTO 

DO ENSINO DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA 

(d)

Até o Bimestre 
(e)

% (f) = 
(e/d)x100

Até o Bimestre 
(g)

% (h) = 
(g/d)x100

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(i)

40- DESPESAS CUSTEADAS 
COM A APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS 
RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS 
COM A CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL DO SALÁRIO-
EDUCAÇÃO

 246.000,00  253.670,28  235.634,29 9.289,00%  228.064,85 92,89%  7.569,44

42- DESPESAS CUSTEADAS 
COM OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

43- DESPESAS CUSTEADAS 
COM OUTRAS RECEITAS 
PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

 283.000,00  308.461,32  279.166,74 9.050,00%  279.166,74 90,50%  0,00

24.9- (-) Dedução de Despesas 
indevidamente contabilizadas

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

26- ENSINO SUPERIOR  124.500,00  124.500,00  108.000,00 86,75%  108.000,00 86,75%  0,00

27- ENSINO PROFISSIONAL 
NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

28- OUTRAS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

29- TOTAL DAS DESPESAS 
COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
(23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

 3.372.875,00  4.313.244,78  3.729.856,80 86,47%  3.729.828,80 86,47%  28,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

– MDE
01/2015 A  12/2015

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 

DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADOS EM 2015 (g)

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  5.255,37 0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS FUNDEB (b)

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>  88.044,14

48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  2.503.993,50

49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  2.514.396,96

50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  28.926,99

51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  106.567,67

44- TOTAL DAS OUTRAS 
DESPESAS CUSTEADAS 
COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO 
ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

 529.000,00  562.131,60  514.801,03 9.158,00%  507.231,59 91,58%  7.569,44

45- TOTAL GERAL DAS 
DESPESAS COM MDE (29 + 
44)

 3.901.875,00  4.875.376,38  4.244.657,83 8.706,00%  4.237.060,39 87,06%  7.597,44

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

– MDE
01/2015 A  12/2015

FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  3.295.300,00  3.295.300,00  3.119.248,91 94,66%

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.1.1)

 1.758.100,00  1.758.100,00  1.464.288,38 83,29%

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.2)

 1.298.400,00  1.298.400,00  1.358.991,27 104,67%

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.3)

 16.700,00  16.700,00  10.631,87 63,66%

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada 
ao FUNDEB – (20% de 2.4)

 26.000,00  26.000,00  20.320,00 78,15%

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados 
Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 
2.5))

 26.100,00  26.100,00  127.749,53 489,46%

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.6)

 170.000,00  170.000,00  137.267,86 80,75%

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.564.500,00  2.564.500,00  2.532.920,49 98,77%

11.1- Transferências de Recursos do 
FUNDEB

 2.560.000,00  2.560.000,00  2.503.993,50 97,81%

11.2- Complementação da União ao 
FUNDEB

 0,00  0,00  0,00 0,00%

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos 
Recursos do FUNDEB

 4.500,00  4.500,00  28.926,99 642,82%

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

- 735.300,00 - 735.300,00 - 615.255,41 83,67%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB

 0,00  0,00  0,00 0,00%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB

 735.300,00  735.300,00  615.255,41 83,67%

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00%

8- OUTRAS RECEITAS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

 0,00  0,00  0,00 0,00%

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 
8)

 529.000,00  529.000,00  703.151,76 132,92%

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA 

(d)

Até o Bimestre 
(e)

% (f) = 
(e/d)x100

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS
(i)

13- PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO

 1.420.000,00  1.833.174,11  1.782.045,30 97,21%  1.782.045,30 97,21%  0,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

– MDE
01/2015 A  12/2015

RREO – ANEXO 6 (LRF, Art. 53, inciso III) R$ 1,00

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR

ATUALIZADA Até o Bimestre 
2015

Até o Bimestre 
2014

Até o Bimestre 
2015

Até o Bimestre 
2014

Em
2015

Em
2014

DESPESAS CORRENTES (VIII)  27.613.991,66  22.771.999,38  20.602.683,21  22.639.903,31  20.511.654,22  132.096,07  91.028,99
   Pessoal e Encargos Sociais  15.650.011,95  12.970.880,33  11.624.554,05  12.970.880,33  11.624.554,05  0,00  0,00
   Juros e Encargos da Dívida (IX)  238.000,00  231.629,08  153.808,38  231.629,08  153.808,38  0,00  0,00
   Outras Despesas Correntes  11.725.979,71  9.569.489,97  8.824.320,78  9.437.393,90  8.733.291,79  132.096,07  91.028,99
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(X)=(VIII-IX)  27.375.991,66  22.540.370,30  20.448.874,83  22.408.274,23  20.357.845,84  132.096,07  91.028,99

DESPESAS DE CAPITAL (XI)  7.247.881,71  3.685.281,46  2.222.338,49  3.665.937,19  2.134.338,49  19.344,27  88.000,00
   Investimentos  6.469.881,71  3.001.206,71  1.739.201,89  2.981.862,44  1.651.201,89  19.344,27  88.000,00
   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA Até o Bimestre / 2015 Até o Bimestre / 2014

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  25.171.500,00  25.551.978,46  22.649.770,16
   Receitas Tributárias  2.825.300,00  1.298.123,35  1.801.608,56
      IPTU  246.000,00  194.839,09  163.784,00
      ISS  205.500,00  322.537,99  293.926,41
      ITBI  414.500,00  286.779,37  885.004,73
      IRRF  286.000,00  273.316,11  238.540,24
      Outras Receitas Tributárias  1.717.500,00  247.294,18  238.049,42
      (-) Deduções da Receita Tributária - 44.200,00 - 26.643,39 - 17.696,24
   Receitas de Contribuições  2.447.000,00  3.491.468,64  3.176.688,96
      Receitas Previdênciárias  1.980.000,00  2.896.189,86  2.628.748,85
      Outras Receitas de Contribuições  467.500,00  596.164,82  548.691,34
      (-) Deduções da Receita de Contribuições - 500,00 - 886,04 - 751,23
   Receita Patrimonial Liquida  4.000,00  0,00  0,00
      Receita Patrimonial  1.697.700,00  1.955.217,04  1.268.381,51
      (-) Aplicações Financeiras - 1.693.700,00 - 1.955.217,04 - 1.268.381,51
      (-) Deduções da Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00
   Transferências Correntes  19.276.700,00  20.294.630,79  17.344.957,69
      FPM  8.790.500,00  7.321.443,56  6.992.873,15
      ICMS  6.492.000,00  6.794.957,29  5.944.776,25
      Convênios  286.500,00  179.455,17  179.575,94
      Outras Transferências Correntes  3.707.700,00  5.998.774,77  4.227.732,35
   Demais Receitas Correntes  618.500,00  467.755,68  326.514,95
      Divida Ativa  357.000,00  276.674,39  168.047,92
      Diversas Receitas Correntes  297.000,00  202.643,17  168.273,04
      (-) Deduções das Demais Receitas Correntes - 35.500,00 - 11.561,88 - 9.806,01
RECEITAS DE CAPITAL (II)  3.300.000,00  1.535.434,35  912.338,28
   Operações de Crédito (III)  3.300.000,00  955.312,42  569.513,28
   Amortizações de Empréstimos (IV)  0,00  0,00  0,00
   Alienação de Bens (V)  0,00  0,00  0,00
   Transferências de Capital  0,00  580.121,93  342.825,00
      Convênios  0,00  580.121,93  342.825,00
      Outras Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00
   Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V)  0,00  580.121,93  342.825,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII)=(I+VI)  25.171.500,00  26.132.100,39  22.992.595,16

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

12/2015

      Aquisição de Título de Capital já 
Integralizado (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
   Amortização da Dívida (XIV)  778.000,00  684.074,75  483.136,60  684.074,75  483.136,60  0,00  0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)  6.469.881,71  3.001.206,71  1.739.201,89  2.981.862,44  1.651.201,89  19.344,27  88.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  23.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  20.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII)=(X
+XV+XVI+XVII)  33.888.873,37  25.541.577,01  22.188.076,72  25.390.136,67  22.009.047,73  151.440,34  179.028,99

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - 
XVIII) - 8.717.373,37  590.523,38 - 22.188.076,72  741.963,72  625.489,45 - 151.440,34 - 179.028,99

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  2.700.014,77  0,00  2.700.014,77  1.830.416,54  0,00  0,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

 707.000,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

12/2015

PREFEITURA mUnIcIPAl DE mARIlUz
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 016/2016
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio referente Aquisição   de 
moveis padronizados destinados ao Paço Municipal com descrição e características descritos, no Lote I do edital. 
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
Lote I – Rubens Papelaria Ltda. – EPP; com proposta de R$ 172.000,00 (cento e setenta e dois mil reais);
Mariluz, 18 de março de 2016. 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91
Prefeito Municipal

mUnIcIPIo DE PéRolA
Estado do Paraná
EDITAL Nº 057/2016
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, resolve:
TORNAR PÚBLICA:
A convocação da candidata aprovada, abaixo nominada, para entrega dos documentos comprobatórios dos requisitos 
mínimos para investidura no cargo, conforme item 14 do Edital de Concurso Público n.º 001/2013.
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO DATA NASCIMENTO
1130594 ROZALIA PAULA ALVES DORNA 4 ASSISTÊNTE SOCIAL 09/01/1978
O candidato(a) que não comparecer no prazo de 15(quinze) dias, contados da publicação do presente edital, para 
entrega da documentação descrita abaixo, estará automaticamente desclassificado do processo de seleção.
A) Cópia autenticada da  Certidão  de  Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;
B) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral (Certidão Cartório Eleitoral);
C) Prova de quitação com  o serviço militar para o candidato do sexo masculino;
D) Cópia autenticada do documento de Identificação (R.G);
E) Cópia autenticada do Cartão do CPF; 
F) Cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
G) Cópia autenticada do certificado de conclusão do Curso de Especialização, quando for requisito do cargo;
H) Cópia autenticada do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for 
requisito do cargo;
I) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
J) Cópia, autenticada  da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
K) Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
L) Cópia autenticada do comprovante de residência;
M) Número do PIS/PASEP e Cópia da Carteira de Trabalho frente e verso;
N) Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio;
O) número de conta corrente no Banco Itaú. 
Pérola - Paraná, 18 de março de 2016.
Darlan Scalco
Prefeito
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ATA DE  PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2016 E CONTRATO  
Nº. 24/2016
Aos vinte e cinco dias de fevereiro de 2016 na sede da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste, Paraná, sito à Rua João Ormindo de Resende, nº. 686, CNPJ/
MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato, representada pelo Sr. Prefeito Municipal, 
VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 209.098.109-
15   e portador da Carteira de Identidade RG nº 904.980-0, doravante denominada 
CONTRATANTE; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 
3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto Federal nº 3931, de 19 de setembro 
de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de dezembro de 2006 e do Decreto 
Municipal nº 338, de 08 de novembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações 
e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme decisão exarada 
no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 8/2016 , consoante as 
seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto–
1.1. O Objeto do presente Contrato é Contratação de empresa para fornecimento 
de materiais elétricos devidamente acompanhado de laudo do INMETRO (Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) especificando a 
qualidade dos produtos (NBR’S E ISO) e aceito pela COPEL (companhia Paranaense 
de Energia Elétrica), para iluminação pública. Órgão solicitante Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Urbanos. Conforme 
especificações no Anexo I., por um período de 12 Meses . SECRETARIA DE OBRAS 
,VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO. Conforme especificações no Anexo I., no Sistema 
de Registro de Preços, a serem adquiridos conforme a necessidade, pelo período 
de Trezentos e Sessenta e Seis dias, conforme quantitativo, especificações e 
detalhamentos consignados no Pregão Presencial nº 8/2016, que juntamente com 
a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, independentemente de 
transcrição.
1.1.1. A empresa ROENG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP, 
com sede RUA MANOEL RIBAS, 1244 - CEP: 87709180 - BAIRRO: CENTRO, 
Paranavaí/PR inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.028.641/0001-66, representada 
CHARLES AUGUSTO RASMUSSEN, inscrito no CPF/MF sob nº 050.160.849-47 e 
portador da Carteira de Identidade RG nº , doravante denominada CONTRATADA, 
obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste (PR), de acordo com 
as solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens a seguir:
ITENS
Lote Item Código do produto/serviço Descrição do produto/
serviço Marca do produto Unidade de medida 
Quantidade Preço unitário Preço total
LOTE: 001 - Lote 001 1 32898  LÂMPADA AVAPOR 
DE SÓDIO TUBULAR 70 W COM FLUXOS LUMINOSOS IGUAL OU SUPERIOE 
Á 28.000HORAS. COM SELO pROCEL E CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃONA 
COPEL   PÇ 800,00 20,03 
16.024,00
LOTE: 001 - Lote 001 2 32899  LÂMPADA AVAPOR 
DE SÓDIO TUBULAR 100 W COM FLUXOS LUMINOSOS IGUAL OU SUPERIOE 
Á10.000 LM E VIDA MEDIANA IGUAL OU SUPERIOR Á  28.000 HORAS. COM SELO 
PROCEL E CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO NA COPEL   PÇ 
300,00 21,47 6.441,00
LOTE: 001 - Lote 001 3 32900  LÂMPADA AVAPOR 
DE SÓDIO TUBULAR 150 W COM FLUXOS LUMINOSOS IGUAL OU SUPERIOE Á 
16.890 LM E VIDA MEDIANA IGUAL OU SUPERIOR Á  32.000 HORAS. COM SELO 
PROCEL E CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO NA COPEL   PÇ 
800,00 23,76 19.008,00
LOTE: 001 - Lote 001 4 32902 LÂMPADA AVAPOR 
DE SÓDIO TUBULAR 250 W COM FLUXOS LUMINOSOS LÂMPADA AVAPOR DE 
SÓDIO TUBULAR 250 W COM FLUXOS LUMINOSOS IGUAL OU SUPERIOE Á 
32.310 LM E VIDA MEDIANA IGUAL OU SUPERIOR Á  32.000 HORAS. COM SELO 
PROCEL E CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO NA COPEL.   
PÇ 150,00 35,30 5.295,00
LOTE: 001 - Lote 001 5 32903 L Ã M P A D A 
FLOURESCENTE COMPACTA ESPIRAL DE 23W A 25W COM FLUXO LUMINOSO  
LÃMPADA FLOURESCENTE COMPACTA ESPIRAL DE 23W A 25W  COM FLUXOS 
LUMINOSOS IGUAL OU SUPERIO  Á 1500 LM E VIDA MEDIANA IGUAL OU 
SUPERIOR Á 8.000 HORAS E EQUIVALÊNCIA DE ILUMINAÇÃO COM LÂMPADA 
INCANDESCENTE DE 100W. COM SELO PROCEL.   PÇ 
200,00 13,36 2.672,00
LOTE: 001 - Lote 001 6 32904 L Ã M P A D A 
FLOURESCENTE COMPACTA ESPIRAL DE 55W A 60W  COM FLUXOS LUMINOS 
LÃMPADA FLOURESCENTE COMPACTA ESPIRAL DE 55W A 60W  COM FLUXOS 
LUMINOSOS IGUAL OU SUPERIO  Á 3300 LM E VIDA MEDIANA IGUAL OU 
SUPERIOR Á 6.000 HORAS.   PÇ 
200,00 48,18 9.636,00
LOTE: 001 - Lote 001 7 32905 L Ã M P A D A 
FLOURESCENTE COMPACTA ESPIRAL DE 23W A 25W  COM FLUXOS LUMINOS 
LÃMPADA FLOURESCENTE COMPACTA ESPIRAL DE 45W A 50W  COM FLUXOS 
LUMINOSOS IGUAL OU SUPERIO  Á 2800 LM E VIDA MEDIANA IGUAL OU 
SUPERIOR Á 6.000 HORAS.   PÇ 
200,00 30,53 6.106,00
LOTE: 001 - Lote 001 8 32906 LÂMPADA VAPOR 
METÁLICA 400W/220v, TUBULAR, BASE E-40; FLUXO LUMINOSO  LÂMPADA 
VAPOR METÁLICA 400W/220v, TUBULAR, BASE E-40; FLUXO LUMINOSO IGUL 
OU SUPERIOR A 1800 LM; VIDA MEDIANA IGUAL OU SUPERIOR A 18.000 horas  
 PÇ 300,00 47,70 14.310,00
LOTE: 001 - Lote 001 9 32907 LÂMPADA MISTA 
DE  250W/220v  FLUXO LUMINOSO IGUAL OU SUPERIOR A 5500LM LÂMPADA 
MISTA DE  250W/220v  FLUXO LUMINOSO IGUAL OU SUPERIOR A 5500LM, 
TEMPERATUR DE COR IGUAL OU SUPERIOR A 3700K   PÇ 
100,00 23,85 2.385,00
LOTE: 001 - Lote 001 10 32908 LÂMPADA MISTA 
DE  500W/220v  FLUXO LUMINOSO IGUAL OU SUPERIO A 13000LM LÂMPADA 
MISTA DE  500W/220v  FLUXO LUMINOSO IGUAL OU SUPERIO A 13000 LM 
TEMPERATURA DE COR IGUAL OU SUPERIOR A 3700K   PÇ 
50,00 47,70 2.385,00
LOTE: 001 - Lote 001 11 32909 LÂMPADA VAPOR 
METÁLICO 70W/220V, BASE RX7s, FLUXO LUMINOSO IGUAL OU  LÂMPADA 
VAPOR METÁLICO 70W/220V, BASE RX7S, FLUXO LUMINOSO IGUAL OU 
SUPERIOR A 6800lm, VIDA MEDIANA IGUAL OU SUPERIOR A 12000 HORAS  
 PÇ 200,00 33,39 6.678,00
LOTE: 001 - Lote 001 12 32910 REATOR VAPOR 
METÁLICO 70W/220V; INTERNO AFP- PADRÃO DE QUALIDADE  REATOR VAPOR 
METÁLICO 70W/220V; INTERNO AFP- PADRÃO DE QUALIDADEISO9001 COM 
SELO  PROCEL. GARANTIA DE 01 ANO CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO OU 
DE FUNCIONAMENTO   PÇ 500,00 36,25 
18.125,00
LOTE: 001 - Lote 001 13 32912 REATOR VAPOR 
METÁLICO 400W/220V;  EXTERNO  AFP- PADRÃO DE  REATOR VAPOR 
METÁLICO 400W/220V;  EXTERNO  AFP- PADRÃO DE  QUALIDADE ISO9001 COM 
SELO  PROCEL. GARANTIA DE 01 ANO CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO OU 
DE FUNCIONAMENTO   PÇ 150,00 
104,94 15.741,00
LOTE: 001 - Lote 001 14 32913 REATOR VAPOR 
DE SÓDIO 70 W/220v;  AFP- GALVANIZADO-COM BASE PARA RELÉ, REATOR 
VAPOR DE SÓDIO 70 W/220v;  AFP- GALVANIZADO-COM BASE PARA RELÉ, COM 
SEUS RESPECTIVOS FIOS CONDUTORES SILICONADOS XLPE, CONFORME 
NORMAS TÉCNICAS DA COPEL 810042 COM SELO PROCEL. GARANTIA DE 05 
ANOS CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO OU DE FUNCIONAMENTO.   
PÇ 500,00 54,28 27.140,00
LOTE: 001 - Lote 001 15 32914 REATOR VAPOR 
DE SÓDIO 100W/220v;  AFP- GALVANIZADO-COM BASE  REATOR VAPOR 
DE SÓDIO 100 W/220v;  AFP- GALVANIZADO-COM BASE PARA RELÉ, COM 
SEUS RESPECTIVOS FIOS CONDUTORES SILICONADOS XLPE, CONFORME 
NORMAS TÉCNICAS DA COPEL 810042 COM SELO PROCEL. GARANTIA DE 05 
ANOS CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO OU DE FUNCIONAMENTO.   
PÇ 200,00 61,92 12.384,00
LOTE: 001 - Lote 001 16 32915  REATOR VAPOR 
DE SÓDIO 150 W/220v;  AFP- GALVANIZADO-COM BASE PARA RELÉ, COM 
SEUS RESPECTIVOS FIOS CONDUTORES SILICONADOS XLPE, CONFORME 
NORMAS TÉCNICAS DA COPEL 810042 COM SELO PROCEL. GARANTIA DE 05 
ANOS CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO OU DE FUNCIONAMENTO.   
PÇ 800,00 70,50 56.400,00
LOTE: 001 - Lote 001 17 32916  REATOR VAPOR 
DE SÓDIO  250 W/220v;  AFP- GALVANIZADO-COM BASE PARA RELÉ, COM 
SEUS RESPECTIVOS FIOS CONDUTORES SILICONADOS XLPE, CONFORME 
NORMAS TÉCNICAS DA COPEL 810042 COM SELO PROCEL. GARANTIA DE 05 
ANOS CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO OU DE FUNCIONAMENTO.   
PÇ 100,00 81,09 8.109,00
LOTE: 001 - Lote 001 18 32917 R E L É 
FOTOELÉTRICO INTERCAMBIÁVEL, TENSÃO DE 105 A 305V, GRAU DE PROTEÇ 
RELÉ FOTOELÉTRICO INTERCAMBIÁVEL, TENSÃO DE 105 A 305V, GRAU DE 
PROTEÇÃO IP 67, HOMOLOGAÇÃO PELA COPEL, COM SISTEMA “FAIL OFF”  
 PÇ 1.000,00 23,85 23.850,00
LOTE: 001 - Lote 001 19 32918 CONECTOR TAPIT 
10-1/0-1, EM ALUMÍNIO COM TRATAMENTO DE ANTICORROSÃO CONECTOR 
TAPIT 10-1/0-1, EM ALUMÍNIO COM TRATAMENTO DE ANTICORROSÃO   
PÇ 500,00 4,77 2.385,00
LOTE: 001 - Lote 001 20 32919 C O N E C T O R 
PERFURANTE 16-70 - PADRÃO COPEL CONECTOR PERFURANTE 16-70 - 
PADRÃO COPEL   PÇ 100,00 11,46 
1.146,00
LOTE: 001 - Lote 001 21 32920 C O N E C T O R 
PERFURANTE 5-10 - PADRÃO COPEL CONECTOR PERFURANTE 5-10 - PADRÃO 
COPEL   PÇ 400,00 6,69 
2.676,00
LOTE: 001 - Lote 001 22 32921 ROLO FITA 
ISOLANTE  PLÁSTICA DE PVC AUTO EXTINGUÍVEL Á CHAMA-ANTIFLAM: 
ROLO FITA ISOLANTE  PLÁSTICA DE PVC AUTO EXTINGUÍVEL Á CHAMA-
ANTIFLAM: LARGURA DE 19mm, ESPESSURA DE 0,15mm, COMPRIMENTO 
DE 20m, CONFORME A NORMA IEC 60454-3-1   PÇ 
100,00 4,77 477,00
LOTE: 001 - Lote 001 23 32922 PARAFUSO 5/8 X8” 
16X200 PARAFUSO 5/8 X8” 16X200   PÇ 
150,00 3,82 573,00
LOTE: 001 - Lote 001 24 32923 PARAFUSO 5/8 X10” 
16X250 PARAFUSO 5/8 X10” 16X250   PÇ 
150,00 4,77 715,50
LOTE: 001 - Lote 001 25 32924 LAMPADA MISTA DE 
160w- SELO PROCEL LAMPADA MISTA DE 160w- SELO PROCEL   
PÇ 150,00 15,26 2.289,00
LOTE: 001 - Lote 001 26 32925 PARAFUSO 5/8 X12”  
PARAFUSO 5/8 X12”    PÇ 150,00 11,45 
1.717,50
LOTE: 001 - Lote 001 27 32926 LAMPADAS VAPOR 
METALICA 250W/220c, TUBULAR, BASE e-40, FLUXO LUMINOSO  LAMPADAS 
VAPOR METALICA 250W/220c, TUBULAR, BASE e-40, FLUXO LUMINOSO 
IGUAL OU SUPERIOR A 15700 lm, VIDA MEDIANA IGUAL OU SUPERIOR A 24.00 
HORAS   PÇ 300,00 37,21 
11.163,00
LOTE: 001 - Lote 001 28 32927 REATORES VAPOR 
METALICOS 250W/220V, INTERNO - AFP PADRÃO DE QUALIDADE  REATORES 
VAPOR METALICOS 250W/220V, INTERNO - AFP PADRÃO DE QUALIDADE 
ISO 9001, GARANTIA DE 1 ANO CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO OU 
FUNCIONAMENTO.   PÇ 200,00 85,87 
17.174,00
LOTE: 001 - Lote 001 29 32928 LAMPADAS VAPOR 
METALICA 150W/220c, TUBULAR, BASE e-40, FLUXO LUMINOSO  LAMPADAS 
VAPOR METALICA 150W/220c, TUBULAR, BASE e-40, FLUXO LUMINOSO IGUAL 
OU SUPERIOR A 15700 lm, VIDA MEDIANA IGUAL OU SUPERIOR A 24.000 
HORAS.   PÇ 300,00 30,53 
9.159,00
LOTE: 001 - Lote 001 30 32929 REATORES VAPOR 
METALIUCOS 150w/220c, INTERNO, -AFP- PADRÃO DE QUALIDAD REATORES 

VAPOR METALIUCOS 150w/220c, INTERNO, -AFP- PADRÃO DE QUALIDADE 
ISO 9001, GARANTIA DE 1 ANO CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO OU 
FUNCIONAMENTO   PÇ 200,00 63,92 
12.784,00
LOTE: 001 - Lote 001 31 32930 LAMPADA  MISTA 
DE 160w/220v FLUXO LUMINOSO IGUAL OU SUPERIRO A 3100lm, LAMPADA  
MISTA DE 160w/220v FLUXO LUMINOSO IGUAL OU SUPERIRO A 3100lm, VIDA 
MEDIANA IGUAL OU SUPERIOR A 10.000 HORAS   PÇ 
200,00 15,26 3.052,00
TOTAL 318.000,00
CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento–
2.1. Será observada a condição de pagamento Conforme retirada - 30 (trinta) 
dias após a emissão da nota fiscal dias após a emissão da Nota Fiscal, contados 
do recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso ocorra 
a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da 
proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção 
necessária.
2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento;
2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de 
paga ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada.
2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com 
prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega–
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as 
necessidades da Contratante no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após o 
recebimento da Autorização de Entrega expedida pelo Setor de Compras/Licitações 
da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.
3.3. Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a 
quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, 
a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado 
(s) de nota (s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, 
constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega, além das demais exigências legais.
3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela 
má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, 
dos produtos fornecidos.
3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização 
de Entrega.
3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão 
Presencial de acordo estritamente com as especificações descritas na Autorização 
de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando 
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações.
CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência–
4.1. O prazo de vigência da presente Ata será de 12(doze) meses.
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços–
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser 
objeto de reequilíbrio-econômico financeiro, para menos ou para mais, nos termos do 
art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8.666/93.
5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita 
acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços e outros 
insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos governamentais, 
alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o 
fornecimento desses documentos.
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão 
Gerenciador deverá:
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao mercado;
b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso 
assumido, e cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, respeitados os 
contratos já firmados;
c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando 
igual oportunidade de negociação.
5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o 
Órgão Gerenciador cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando 
ATA COMPLEMENTAR da decisão.

CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado–
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado 
quando:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993;
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do 
artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento 
do seu preço registrado na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado.
6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por decisão da autoridade competente do Órgão 
Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos.
CLÁUSULA SETIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas–
7.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será 
substituído pela Nota de Empenho;
7.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor durante 
o prazo de vigência da ata, no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho 
poderá estender-se além desse período, respeitado o disposto no inciso I do artigo 
57 da Lei nº 8.666/93 e desde que haja a manutenção do preço registrado na ata;
7.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/
aceitar a Nota de Empenho, o Município convocará os detentores de preços 
registrados subsequentes, para efetuar o fornecimento/prestação dos serviços, e 
assim por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis, quando for o caso;
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de 
multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) 
ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela em atraso e/ou do 
valor correspondente na nota de empenho, isentando em consequência o MUNICÍPIO 
de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir 
do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será considerada a inexecução total 
do objeto;
7.5. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o 
presente Edital, implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de empenho;
7.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente 
Edital, implica no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de empenho;
7.7. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua 
obrigação;
A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento 
que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de 
aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e alterações.
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
CLAUSULA OITAVA:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão  de 
ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação oi na 
execução de contrato;
b)“Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou na execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos;
d)“Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato.
e)“Prática Obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral promover inspeção.
CLAUSULA DECIMA:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma  
empresa oi pessoa física, inclusive declarando - a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, coercitivas, ou obstrutivas ao 
participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição  
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato vir 
a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Das Condições Gerais–
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
8.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser 
ampliadas quando da necessidade do Município, mediante justificativa da autoridade 
competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos no artigo 65, 
§ 1º, da Lei Federal nº. 8.666/83. O aumento da demanda deverá ser acordado 
expressamente com o detentor da ata e publicado através de ATA COMPLEMENTAR.
8.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob 
pena de decair do direito ao registro de preços.
8.4. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da 
contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão.
8.5.Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato e por estarem assim justos e pactuados, 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo arroladas.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Dos Casos Omissos–
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade 
competente, observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 
8.666/93.
Cruzeiro do Oeste, 16 Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA ROENG COMÉRCIO DE      
                                                          MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP 
                                                                                                                                                                                                                                       

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná

RECEITAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

(c) = (a-b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  3.300.000,00  955.312,42  2.344.687,58

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Bimestre (e)

DESPESAS DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(d)

LIQUIDADAS

(e)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS

(f)

SALDO NÃO 
EXECUTADO

(g) = (d - (e+f))

DESPESAS DE CAPITAL  7.247.881,71  3.665.937,19  19.344,27  3.562.600,25

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte  0,00  0,00  0,00  0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)  7.247.881,71  3.665.937,19  19.344,27  3.562.600,25

RESULTADO PARA APURAÇÃO DE REGRA DE OURO III = (I-II) - 3.947.881,71 - 2.729.969,04 - 1.217.912,67

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

12/2015

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso I)                                                                                                                                                                                                                      R$ 1,00

RGF – ANEXO 3 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “c”  e art. 40,  §1º) R$ 1,00

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

GARANTIA CONCEDIDAS  EXERCÍCIO ANTERIOR
Até o 1º Semestre Até 2º Semestre

EXTERNAS (I)  0,00  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00  0,00

INTERNAS (II)  0,00  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00  0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)  20.298.463,57  21.470.586,33  23.283.079,64

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL  0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da 
Res. 43/01) - 22%

 4.465.661,99  4.723.528,99  5.122.277,52

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%  4.019.095,79  4.251.176,09  4.610.049,77

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2015

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS  EXERCÍCIO ANTERIOR
Até o 1º Semestre Até 2º Semestre

EXTERNAS (V)  0,00  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00  0,00

INTERNAS (VI)  0,00  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00  0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI)  0,00  0,00  0,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
01/2015 A 12/2015

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL PREVISÃO 
ESPECIFICAÇÃO Janeiro/2015 Fevereiro/201

5
Março/2015 Abril/2015 Maio/2015 Junho/2015 Julho/2015 Agosto/2015 Setembro/201

5
Outubro/2015 Novembro/20

15
Dez/2015 (ÚLTIMOS 12 

MESES)
ATUALIZADA 

2015

RECEITAS CORRENTES (I)  2.247.039,35  1.853.467,48  2.015.343,03  2.334.626,91  2.318.969,00  2.551.117,48  2.245.859,74  2.135.985,17  2.122.039,82  2.658.612,95  2.082.156,20  3.803.743,22  28.368.960,35  28.180.500,00
   Receita Tributária  74.496,21  112.383,53  137.245,96  135.057,32  134.691,96  284.601,57  104.955,86  90.583,38  95.027,50  80.943,69  69.975,65  291.153,76  1.611.116,39  3.304.400,00
      IPTU  8.284,35  14.185,62  19.127,94  27.363,47  18.158,62  130.496,55  18.467,65  14.817,00  14.465,20  10.897,27  6.577,74  13.436,90  296.278,31  417.600,00
      ISS  16.115,08  15.099,05  15.705,46  17.168,45  14.925,26  14.414,85  16.593,64  13.647,61  16.843,36  16.314,89  16.278,50  151.671,78  324.777,93  207.100,00
      ITBI  14.176,96  28.930,54  34.616,99  18.530,47  27.390,40  23.987,28  16.624,34  18.572,81  19.917,94  14.136,55  8.169,85  62.011,19  287.065,32  417.500,00
      IRRF  14.297,88  21.647,66  20.756,49  22.924,02  22.206,19  22.117,54  30.103,81  21.882,35  23.159,28  21.592,94  22.803,11  29.824,84  273.316,11  286.000,00
      Outras Receitas Tributárias  21.621,94  32.520,66  47.039,08  49.070,91  52.011,49  93.585,35  23.166,42  21.663,61  20.641,72  18.002,04  16.146,45  34.209,05  429.678,72  1.976.200,00
   Receita de Contribuições  77.237,09  81.332,97  79.721,17  87.877,75  63.818,66  64.290,72  50.720,44  50.687,54  51.036,40  48.929,20  52.701,96  544.232,67  1.252.586,57  483.900,00
   Receita Patrimonial  187.658,83  113.822,96  98.756,15  123.127,78  188.923,55  92.042,17  185.619,12  71.139,44  130.331,12  383.968,89  115.024,44  264.802,59  1.955.217,04  1.697.700,00
   Receita Agropecuária  0,00  555,00  319,00  657,50  0,00  608,00  243,00  0,00  0,00  457,00  195,00  363,00  3.397,50  6.000,00
   Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
   Receita de Serviços  370,00  922,00  3.221,00  1.476,00  4.069,00  1.460,00  1.532,00  4.234,50  3.150,00  3.073,00  2.779,00  3.657,00  29.943,50  76.500,00
   Transferências Correntes  1.902.123,77  1.540.485,03  1.693.138,66  1.981.841,45  1.921.491,40  2.094.494,80  1.887.956,99  1.915.180,10  1.838.828,90  2.132.506,44  1.838.402,21  2.667.429,95  23.413.879,70  22.572.000,00
      Cota-Parte do FPM  745.119,01  760.622,14  553.732,86  597.624,47  734.911,37  639.447,42  473.490,76  553.780,54  461.690,29  525.480,08  593.308,23  682.236,39  7.321.443,56  8.790.500,00
      Cota-Parte do ICMS  512.939,40  422.789,54  612.689,22  543.328,62  529.419,62  589.395,32  550.714,15  451.427,41  723.140,96  585.047,81  512.438,75  761.626,49  6.794.957,29  6.492.000,00
      Cota-Parte do IPVA  10.767,94  9.878,98  35.801,15  252.873,80  120.144,04  103.088,89  29.568,51  20.361,77  25.128,46  19.565,60  16.353,62  42.804,02  686.336,78  850.000,00
      Cota-Parte do ITR  52.180,74  465,44  360,52  514,84  1.874,94  3.083,47  1.151,62  815,10  10.100,98  442.177,50  74.808,32  51.214,80  638.748,27  150.500,00
      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  17.719,78  4.429,95  4.429,95  4.429,95  4.429,95  4.429,95  4.429,95  4.429,95  4.429,95  53.159,38  83.500,00
      Transferências LC 61/1989  12.513,09  7.444,31  7.302,08  7.648,07  8.627,86  8.218,05  7.570,50  8.055,37  8.032,48  9.317,03  8.488,64  8.382,00  101.599,48  130.000,00
      Transferências do FUNDEB  188.209,14  165.253,77  179.870,26  296.805,31  221.122,54  209.599,34  206.707,09  165.589,03  230.664,15  202.532,49  182.537,76  255.102,62  2.503.993,50  2.560.000,00
      Outras Transferências Correntes  380.394,45  174.030,85  303.382,57  265.326,56  300.961,08  537.232,36  614.324,41  710.720,93  375.641,63  343.955,98  446.036,94  861.633,68  5.313.641,44  3.515.500,00
   Outras Receitas Correntes  5.153,45  3.965,99  2.941,09  4.589,11  5.974,43  13.620,22  14.832,33  4.160,21  3.665,90  8.734,73  3.077,94  32.104,25  102.819,65  40.000,00
   (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  474.372,03  377.828,39  360.984,59  430.764,88  485.807,37  377.368,01  409.150,94  288.815,86  387.332,29  557.652,07  366.810,53  568.993,75  5.085.880,71  4.796.000,00
   Contrib. do Servidor para o Plano de 
Previdência e Rendim. Aplic. Financeiras 
RPPS

 207.668,13  137.588,32  119.007,40  146.822,93  205.925,79  107.835,41  195.765,82  81.041,83  140.827,65  240.448,48  124.845,02  258.855,02  1.966.631,80  1.500.700,00

   Compensação Financ. entre Regimes de 
Previdência

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Dedução de Receita para Formação do 
FUNDEB

 266.703,90  240.240,07  241.977,19  283.941,95  279.881,58  269.532,60  213.385,12  207.774,03  246.504,64  317.203,59  241.965,51  310.138,73  3.119.248,91  3.295.300,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.772.667,32  1.475.639,09  1.654.358,44  1.903.862,03  1.833.161,63  2.173.749,47  1.836.708,80  1.847.169,31  1.734.707,53  2.100.960,88  1.715.345,67  3.234.749,47  23.283.079,64  23.384.500,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2015 A 12/2015RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

RECEITAS DE CAPITAL – ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  0,00  18.940,33 - 18.940,33
Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00
Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00
Rendimento de Aplicacoes Financeiras  0,00  18.940,33 - 18.940,33

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Bimestre

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA 

(d)

LIQUIDADAS

(e)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS

(f)

SALDO A 
EXECUTAR

(g) = (d - (e+f))

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00

Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00
Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00
Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00
Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00
Regime Próprio de Previdência dos Servidores  0,00  0,00  0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2014 (h) 2015 (i)  = (ib - ( iie + iif)) SALDO ATUAL

(j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III)  215.659,14  18.940,33  234.599,47

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

12/2015

RREO – ANEXO 11 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso III)                                                                                                                                                                                                                    R$ 1,00

PORTARIA Nº 153/2016
Designa o Senhor NILSON JUNIOR SILVERIA DE SOUZA, como responsável 
temporário pelos serviços administrativos do CEMEI Recanto Feliz. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
Considerando a necessidade de designação de um responsável administrativo “pro 
tempore” para a recém criada Escola Municipal.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o Senhor NILSON JUNIOR SILVERIA DE SOUZA, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 8.569.502-9-SSP/PR e do CPF nº 
042.854.059-70, como responsável “pro tempore” pelos serviços administrativos do 
CEMEI Recanto Feliz.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 17 de Março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
  
PORTARIA Nº 154/2016
Nomeia o Senhor JEAN CARLOS FURQUIM, para o cargo de provimento em 
comissão de Chefe da Divisão de Empenho e Liquidação.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o contido na Lei Municipal nº1849, de 16 de maio de 2013 e 
suas alterações; Lei Municipal nº2053, de 29 de outubro de 2014, Lei Complementar 
nº054, de 27 de março de 2015 e Lei Complementar nº068, de 04 de Março de 
2016(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Senhor JEAN CARLOS FURQUIM, brasileiro, portador da Cédula 
de Identidade sob o nº 8.596.993-5-SSP/PR e do CPF nº 050.391.119-40, para 
exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Empenho e 
Liquidação, Símbolo CC-5, com remuneração de acordo com o respectivo Símbolo, a 
contar de 17 de Março de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 17 de Março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
    
PORTARIA Nº155/2016
Concede Adicional, e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 41 da Lei Municipal n.º1740/2012 (Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal).
RESOLVE:
Art. 1º. Concede a Servidora MARLENE CASTILHO, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 4.233.675-0-SSP/PR e do CPF nº 587.854.269-20, ocupante 
do cargo de Professora, Adicional de 4%(quatro por cento), referente ao Biênio 
2014/2016,  a partir de 01/03/2016(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 17 de Março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

mUnIcIPIo DE PéRolA
Estado do Paraná
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PREFEITURA mUnIcIPAl DE noVA olÍmPIA
Estado do Paraná
AUTÓGRAFO DE LEI Nº 002/2016
SÚMULA - Autorização para a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, ao Orçamento Municipal para o 
corrente exercício, altera o plano plurianual, a Lei das Diretrizes Orçamentárias e dá outras providências:
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sancionarei 
a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no corrente 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 130.225,00 (Cento e trinta mil, duzentos e vinte e cinco reais) para 
atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias a serem criadas: 
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
1785 07 001 15.451.1400.2.015 1.501 Material de Consumo 44.90.30.00 68.000,00
1786 07 001 15.451.1400.2.015 1.501 Outros Serviços Terceiros P. Jurídica 44.90.39.00 40.000,00
1787 07 001 15.451.1400.2.015 1.501 Equipamentos e Material Permanente 44.90.52.00 22.000,00
1788 09 001 12.365.1300.2.008 1.123 Indenizações e Restituições 44.90.93.00 225,00
Total Geral 130.225,00
* Fontes: 0.1.501 – Alienação de Bens
                0.1.123 – Conv. FNDE 830287/07  
Art. 2º – Para cobertura dos créditos abertos no artigo primeiro serão utilizados os produtos do Excesso de 
Arrecadação de Recursos das fontes de recurso em questão, no valor de R$ 2.506,37 (Dois mil, quinhentos e seis 
reais e trinta e sete centavos).
* Fontes: 0.1.501 – Alienação de Bens    R$ 2.500,00
0.1.123 – Conv. FNDE 830287/07  R$ 6,37
Art. 3º – Para cobertura dos créditos abertos no artigo primeiro e segundo serão utilizados os produtos do Superávit 
Financeiro verificado no exercício anterior das fontes de recurso em questão, no valor de R$ 127.718,63 (Cento e vinte 
sete mil setecentos e dezoito reais e sessenta e três centavos).
* Fontes: 0.1.501 – Alienação de Bens    R$ 127.500,00
0.1.123 – Conv. FNDE 830287/07 R$ 218,63
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário e este Autógrafo de Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Nova Olímpia 18 de março de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
= Prefeito Municipal =

PREFEITURA mUnIcIPAl DE noVA olÍmPIA
Estado do Paraná
AUTÓGRAFO DE LEI N.º 003/2016
SÚMULA – Autoriza o Poder Executivo a parcelar débitos tributários com a Fazenda Municipal, e dá outras 
providências:
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONAREI A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a parcelar débitos tributários vencidos até 31 de dezembro 
de 2015, inscritos ou não em divida ativa, ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou não e seus respectivos 
parcelamentos, com a Fazenda Pública do Município de Nova Olímpia em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, 
desde que o devedor requeira o benefício desta lei. 
§ 1º  -   Os tributos do Município de Nova Olímpia, vencidos até 31 de dezembro de 2015, terão para pagamento à 
vista  anistia de 100% (cem por cento) e de 60% (sessenta por cento) para pagamento parcelado das multas e juros 
moratórios.
§ 2º - anistia não abrangerá, em nenhuma hipótese, o valor principal e a correção monetária.
Art. 2º  -  Requerido o benefício, o contribuinte terá que efetuar o pagamento da 1ª parcela  no  exercício de 2016, ou 
seja, até 31.12.2016, de forma a dar início  a quitação de seu débito dentro do presente exercício financeiro, inclusive  
estendendo este prazo a quem requerer o benefício  para pagamento a vista.
Art. 3º - Os contribuintes que consolidaram seus débitos tributários através de parcelamento em data anterior à 
publicação da presente Lei, poderão aderir a este Parcelamento, mas a anistia de que trata o parágrafo primeiro do 
Artigo 1º só abrangerá as multas lançadas sobre as parcelas vencidas após a assinatura do Termo de Parcelamento.
Art. 4º - Tratando-se de créditos inscritos em divida ativa e ajuizados, a concessão da anistia fica condicionada à 
apresentação do comprovante de pagamento de todas as custas processuais.
Art. 5º - O prazo para adesão ao Parcelamento ora autorizado encerra-se em 30 de novembro de 2016. 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 18º DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO 
DE 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS 
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA mUnIcIPAl DE noVA olÍmPIA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 025/2016
SÚMULA: Homologa resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Pregão Presencial n.º 006/2016, 
apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 001/2016, a favor da empresa: EDENILSON B. AMBRÓZIO – 
ME, no lote único pelo valor total de R$: 59.647,74 (cinqüenta e nove mil, seiscentos e quarenta e sete reais e setenta 
e quatro centavos).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 18 de  março de 2016,  convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 18 de março de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE noVA olÍmPIA
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2016 
COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESA E  EMPRESA  DE 
PEQUENO PORTE
Processo n.º 404
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, no Departamento de Licitações da Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis, 821, 
Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
menor preço Global conforme relação contida no ANEXO I do Edital de Pregão Presencial n.º 008/2016, objetivando 
Contratação de empresa(s) em regime de menor preço para fornecimento parcelado de  MATERIAIS E INSUMOS DE 
PRONTO SOCORRO, para a Secretaria Municipal de Saúde,  para utilização no Hospital e Centro de Saúde, por um 
período de um ano com recursos próprios do Município. 
 A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
 ENTREGA DOS ENVELOPES:
 Encerrar-se-á às 17:00 h. do dia 04/04/2016.
 SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
 às 9:30 horas do dia 08/04/2016.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no Depto. de 
Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) 
de segunda a sexta feira em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, 
pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Nova Olímpia, 18 de março de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE noVA olÍmPIA
Estado do Paraná
LEI N.º 1.291 de 18 de Março de 2016
SÚMULA - Autorização para a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, ao Orçamento Municipal para o 
corrente exercício, altera o plano plurianual, a Lei das Diretrizes Orçamentárias e dá outras providências:
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º – Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no corrente 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 130.225,00 (Cento e trinta mil, duzentos e vinte e cinco reais) para 
atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias a serem criadas: 
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
1785 07 001 15.451.1400.2.015 1.501 Material de Consumo 44.90.30.00 68.000,00
1786 07 001 15.451.1400.2.015 1.501 Outros Serviços Terceiros P. Jurídica 44.90.39.00 40.000,00
1787 07 001 15.451.1400.2.015 1.501 Equipamentos e Material Permanente 44.90.52.00 22.000,00
1788 09 001 12.365.1300.2.008 1.123 Indenizações e Restituições 44.90.93.00 225,00
Total Geral 130.225,00
* Fontes: 0.1.501 – Alienação de Bens
                0.1.123 – Conv. FNDE 830287/07  
Art. 2º – Para cobertura dos créditos abertos no artigo primeiro serão utilizados os produtos do Excesso de 
Arrecadação de Recursos das fontes de recurso em questão, no valor de R$ 2.506,37 (Dois mil, quinhentos e seis 
reais e trinta e sete centavos).
* Fontes: 0.1.501 – Alienação de Bens    R$ 2.500,00
                0.1.123 – Conv. FNDE 830287/07  R$ 6,37
Art. 3º – Para cobertura dos créditos abertos no artigo primeiro e segundo serão utilizados os produtos do Superávit 
Financeiro verificado no exercício anterior das fontes de recurso em questão, no valor de R$ 127.718,63 (Cento e vinte 
sete mil setecentos e dezoito reais e sessenta e três centavos).
* Fontes: 0.1.501 – Alienação de Bens    R$ 127.500,00
0.1.123 – Conv. FNDE 830287/07 R$ 218,63
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 18 DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO 
DE 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS 
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA mUnIcIPAl DE noVA olÍmPIA
Estado do Paraná
LEI N.º 1.292 de 18 de Março de 2016
SÚMULA – Autoriza o Poder Executivo a parcelar débitos tributários com a Fazenda Municipal, e dá outras 
providências:
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a parcelar débitos tributários vencidos até 31 de dezembro 
de 2015, inscritos ou não em divida ativa, ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou não e seus respectivos 
parcelamentos, com a Fazenda Pública do Município de Nova Olímpia em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, 
desde que o devedor requeira o benefício desta lei. 
§ 1º  -   Os tributos do Município de Nova Olímpia, vencidos até 31 de dezembro de 2015, terão para pagamento à 
vista  anistia de 100% (cem por cento) e de 60% (sessenta por cento) para pagamento parcelado das multas e juros 
moratórios.
§ 2º - anistia não abrangerá, em nenhuma hipótese, o valor principal e a correção monetária.
Art. 2º  -  Requerido o benefício, o contribuinte terá que efetuar o pagamento da 1ª parcela  no  exercício de 2016, ou 
seja, até 31.12.2016, de forma a dar início  a quitação de seu débito dentro do presente exercício financeiro, inclusive  
estendendo este prazo a quem requerer o benefício  para pagamento a vista.
Art. 3º - Os contribuintes que consolidaram seus débitos tributários através de parcelamento em data anterior à 
publicação da presente Lei, poderão aderir a este Parcelamento, mas a anistia de que trata o parágrafo primeiro do 
Artigo 1º só abrangerá as multas lançadas sobre as parcelas vencidas após a assinatura do Termo de Parcelamento.
Art. 4º - Tratando-se de créditos inscritos em divida ativa e ajuizados, a concessão da anistia fica condicionada à 
apresentação do comprovante de pagamento de todas as custas processuais.
Art. 5º - O prazo para adesão ao Parcelamento ora autorizado encerra-se em 30 de novembro de 2016. 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 18 DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO 
DE 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS 
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA mUnIcIPAl DE noVA olÍmPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 063/2016 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor JOSÉ ADRIANO FARIAS de acordo com o Estatuto do 
Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor JOSÉ ADRIANO FARIAS RG 7.157.503-9 e CPF 030.363.199-
64 a se cumprir de 01 a 30 de março de 2016, conforme Estatuto do Servidor Publico.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/03/2016, convalidando o ato com a 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 14 dias do mês de março do ano  de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE noVA olÍmPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 064/2016 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor FLORENTINO JOSÉ DOS SANTOS de acordo com o 
Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor FLORENTINO JOSE DOS SANTOS, sendo 10(dez) dias de abono pecuniário de 
16 a 25 de março e 20(vinte) dias de descanso  de  26 de março a 14 de abril de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogando as disposições em contrario.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 17 dias do mês de março do ano  de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

mUnIcIPIo DE PéRolA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 53/2016
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, o Ofício nº771 – DIACO/COMAV/CGPAE/DIRAE/FNDE, de 01/08/2014, Ministério da Educação;
CONSIDERANDO, o Ofício nº020/2016, de 16/03/2016, da Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte de 
Lazer;
RESOLVE:
TORNAR PÚBLICA
A convocação do candidato(a) aprovado(a) no cargo de NUTRICIONISTA abaixo nominado, para entrega dos 
documentos comprobatórios dos requisitos mínimos para investidura no cargo, conforme item 18 do Edital de 
Concurso Público n.º 01/2012.
NUTRICIONISTA
Nome Inscrição Objetiva Título Final Classificação Nascimento
DÉBORA BUOSI ANTUNES AZEDO  93500139   62.50   0.00   62.50  2   31/10/1984 
O candidato(a) que não comparecer no prazo de 15 dias, contados da publicação do presente edital, para entrega da 
Documentação descrita abaixo, será automaticamente desclassificado do processo de seleção.
A) Cópia autenticada  da  Certidão  de  Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;
B) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral;
C) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino;
D) Cópia autenticada do documento de Identificação (RG);
E) Cópia autenticada do Cartão do CPF;
F) Cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
G) Cópia autenticada do certificado de conclusão do Curso de Especialização, quando for requisito do cargo;
H) Cópia autenticada do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for 
requisito do cargo;
I) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
J) Cópia, autenticada  da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos;
K) Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
L) Cópia autenticada do comprovante de residência;
M) Número do PIS/PASEP e cópia da carteira de trabalho frente e verso;
N) Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio;
O) Número de conta corrente no Banco Itaú. 
Pérola – Paraná, 18 de março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

mUnIcIPIo DE PéRolA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº156/2016
Concede Adicional, e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 41 da Lei Municipal n.º1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal).
RESOLVE:
Art. 1º. Concede a Servidora MARTA DOS SANTOS THEODORO, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 4.413.221-4-SSP/PR e do CPF nº 008.180.669-89, ocupante do cargo 
de Professora, Adicional de 4%(quatro por cento), referente ao Biênio 2014/2016,  a partir de 
01/03/2016(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 17 de Março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
  
                           

mUnIcIPIo DE PéRolA
Estado do Paraná     
PORTARIA Nº157/2016
Concede Adicional, e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 41 da Lei Municipal n.º1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal).
RESOLVE:
Art. 1º. Concede a Servidora ELISETE DA SILVA BUOSI, matricula nº 1386-2, portadora da Cédula de Identidade sob 
o nº 4.238.025-30-SSP/PR e do CPF nº 535.431.811-49, ocupante do cargo de Professora, Adicional de 4%(quatro 
por cento), referente ao Biênio 2014/2016,  a partir de 01/03/2016(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 17 de Março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

mUnIcIPIo DE PéRolA
Estado do Paraná     
 PORTARIA Nº158/2016
Concede Adicional, e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 41 da Lei Municipal n.º1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal).
RESOLVE:
Art. 1º. Concede a Servidora EDNA APARECIDA FAVERO, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.224.499-6-
SSP/PR e do CPF nº 636.031.109-78, ocupante do cargo de Professora, Adicional de 4%(quatro por cento), referente 
ao Biênio 2014/2016,  a partir de 01/03/2016(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 17 de Março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
  
                           

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 11/2016 – Dispensa de Licitação nº 05/2016. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: STEFANI OLIVEIRA FERNANDES EMPRESA INDIVIDUAL, 
CNPJ nº 20.139.639/0001-60, situada na Avenida Genercy Delfino Coelho, 
nº 1.170, Centro, CEP 87.530-000, na cidade de Icaraíma/PR. 
Objeto: contratação de empresa para o fornecimento de marmitas, com a 
maior urgência possível, conforme especificação mínima, em horário de 
almoço e janta, aos servidores plantonistas do Consórcio Intermunicipal 
de Urgência e Emergência do Noroeste do Parana – CIUENP – SAMU 192 
– Noroeste do Paraná, lotados na base Descentralizada situada no 
Município de Icaraíma, Estado do Paraná.  
Valor total estimado: R$ 1.550,00 (mil, quinhentos e cinquenta reais). 
Prazo de Vigência: 30 de junho de 2016. 
Umuarama/PR, 04 de março de 2016. 
MOACIR SILVA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA mUnIcIPAl DE sÃo JoRGE Do PATRocÍnIo 
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 025/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADO O Sr. JOSE MANTOVANELI NETO, brasileiro, 
casado, inscrita no CPF nº 204.642.239-20, com sede à ESTRADA SAO HENRIQUE LOTE, nº 422-A2-01, CEP – 
87555000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 
01 ao Contrato 025/2015 referente a  Dispensa por Justificativa nº 6/2015, Processo n° 30, data da homologação da 
licitação 18/03/15, cujo objeto é: LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM ALVENARIA - DENOMINADO BARRAÇÃO B, MEDINDO 
200M² (DUZENTOS METROS QUADRADOS), LOCALIZADO Á ESTRADA SÃO MANOEL, LOTE Nº. 422-A2-A1, 
NESTA CIDADE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTDO DO PARANÁ, PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE UMA 
EMPRESA DE APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUÇÃO DE TRABALHOS EM MÁRMORE, GRANITO, 
ARDÓSIA E OUTRAS PEDRAS ASSEMELHADAS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a repactuação do Contrato nº. 025/2015, prorrogando - se o prazo de vigência do 
mesmo, contados a partir do dia 20.03.2016, data do término do prazo anteriormente acordado.
Parágrafo Primeiro – com a alteração o prazo de vigência terá inicio em 21.03.2016 e termino previsto para 20.05.2016.
Do Valor
O valor do presente termo aditivo constitui a importância global R$- 1.480,00-(mil quatrocentos e oitenta reais), 
efetuados em 2 (duas) parcelas mensais no valor de R$-740,00 (setecentos e quarenta reais ), pagos antecipadamente, 
até o 5º (quinto) dia útil de cada mês.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de março de 2016.

PREFEITURA mUnIcIPAl DE sÃo JoRGE Do PATRocÍnIo 
Estado do Paraná 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 40/2015
Processo nº 99/2015
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Carlos 
Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-
63, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves 
da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma presencial, PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS nº 40/2015, publicada no 
Jornal Umuarama Ilustrado de 08/08/2015, processo administrativo n.º 99/2015 RESOLVE registrar os preços das 
empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas quantidades 
cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e suas alterações e no Decreto Estadual n.º 26.375/2005, e em conformidade com as 
disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E 
HIDRAULICOS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS E 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO EM DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 40/2015 e seus Anexos, Processo Licitatório nº 99/2015, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas 
nas propostas são as que seguem:
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 08
D C RIBEIRO – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - EPP, inscrita no CNPJ nº 11.917.841/0001-84, com sede à Avenida 
Pérola Byington, n° 957, Centro, CEP – 87.540-000 na cidade de Pérola, estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. DONIZETE CRISTINO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 7.368.567-2/SSP-PR, e do CPF/MF 
nº. 006.725.659-78, residente e domiciliado à Rua Bernardino de Campos, n° 1.395, Centro, CEP – 87.540-000, na 
cidade de Pérola, estado do PR, Brasil.
LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QUANT UND VALOR UNITÁRIO (R$) V A L O R 
TOTAL (R$)
1 10 CALHA COMERCIAL 2X40 RCG 40 UND 10,75 430,00
1 12 DISJUNTOR 1X50 C50 DIN MARGIRIUS 60 UND 10,00 600,00
1 13 DISJUNTO 2X50 C50 MARGIRIUS 30 UND 33,35 1.000,50
1 18 FIO SOLIDO 10 MM CONDUSUL 900 MTS 3,58 3.222,00
1 30 JOELHO LR 25X1/2 PLASTILIT 60 UND 0,84 50,40
1 46 LUVA LR 25X1/5 PLASTILIT 70 UND 0,82 57,40
1 49 LUVA SD 20 MM PVC PLASTILIT 70 UND 0,38 26,60
1 50 LUVA SD 25MM PVC PLASTILIT 70 UND 0,35 24,50
1 54 LUVA SD 60 MM PLASTILIT 78 UND 5,12 399,36
1 65 REGISTRO SD ESFERA 25MM PLASTILIT 70 UND 9,30 651,00
1 68 SOQUETE PARA FLUORECESCENTE RECEPTACULO LUMIBRÁS 70 UND 
0,58 40,60
1 88 TUBO SD 25MM 1º LINHA PLASTILIT 65 MTS 1,08 70,20
TOTAL:            R$ 6.572,56

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 09
A. BENITEZ E CANO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 05.458.177/0001-50 com sede à Rua José Hermínio Visconcini, 
nº 209, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. ADILIO BENITEZ, brasileiro, casado, portador do RG. nº 4.191.950-7 SSP/PR, e do CPF/MF nº 524.194.289-
00, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, n°. 320, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil.
LOTE ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA QUANT UND VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL 
(R$)
1 1 BASE REGISTRO GAVETA DECA 40,00 UND 24,25 970,00
1 2 BASE REGISTRO PRESSÃO DECA 40,00 UND 24,00 960,00
1 3 CABO DE REDE 4 PARES CAT 6 E CMX - CX 300 MTS FUROCAL 6,00 CX 
242,35 1.454,10
1 4 CAIXA DE DESCARGA PLASTICA CAPACIDADE DE 09 LITROS ASTRA 60,00 UND 
19,55 1.173,00
1 5 CAIXA TIPO AN MEDIÇÃO F.J. OLIPE 30,00 UND 43,85 1.315,50
1 6 CAIXA TIPO CN MEDIÇÃO F.J. OLIPE 30,00 UND 68,95 2.068,50
1 7 CAIXA TIPO CN MURO FRONTAL DE MEDIÇÃO F.J. OLIPE 15,00 UND 113,30 
1.699,50
1 8 CALHA CPTA 1 LAMPADA BR RCG RCG 60,00 UND 14,00 840,00
1 9 CALHA CPTA 2 LAMPADAS BR RCG RCG 40,00 UND 20,00 800,00
1 11 CONJUNTO LIGAÇÃO AJUST. MET. COM BOLSA ESP. 25 CM ASTRA 25,00 UND 
11,20 280,00
1 14 DISJUNTOR 3X50 A MARGIRIUS 28,00 UND 39,30 1.100,40
1 15 DUCHA ELÉTRICA 127V X 5500W LORENZETTI 20,00 UND 21,50 430,00
1 16 DUCHA MASTER BANHO ELETRONICA 127V X 55000 W LORENZETTI 15,00 UND 
79,20 1.188,00
1 17 FIO SOLIDO DE COBRE 1,5 mm FIOMAR 1.200,00 UND 0,45 
540,00
1 19 FIO PARALELO 2X1,5 MM FIOMAR 1.000,00 MTS 1,27 
1.270,00
1 20 FIO PARALELO 2X2,50 MM FIOMAR 1.000,00 MTS 1,87 
1.870,00
1 21 FIO SOLIDO 2,5mm FIOMAR 950,00 UND 0,83 788,50
1 22 FIO SOLIDO 4,0 mm FIOMAR 800,00 MTS 1,35 1.080,00
1 23 FIO SOLIDO 6 MM FIOMAR 800,00 MTS 2,25 1.800,00
1 24 FLEXIVEL E-40CM 1/2 ASTRA 60,00 UND 2,39 143,40
1 25 INTERRUPTOR 1 TECLA SIMPLES C/ TOMADA 10 A PLACA 2 X 4 INTERNA FAME 40,00 
UND 8,35 334,00
1 26 ITERRUPTOR 1 TECLA INTERNO FAME 25,00 UND 3,55 88,75
1 27 JOELHO ESGOTO 100MM 90º PLASTILIT 40,00 UND 2,50 100,00
1 28 JOELHO ESGOTO 40MM 45º PLASTILIT 40,00 UND 0,60 24,00
1 29 JOELHO ESGOTO 40MM 90º PLASTILIT 40,00 UND 0,73 29,20
1 31 JOELHO LR BUCHA LATÃO 25X1/2 PLASTILIT 60,00 UND 2,95 177,00
1 32 JOELHO SOLD 90° 20mm PLASTILIT 60,00 UND 0,39 23,40
1 33 JOELHO SOLD. 90° 25mm PLASTILIT 60,00 UND 0,41 24,60
1 34 JOELHO SD 90º 32MM PLASTILIT 60,00 UND 0,98 58,80
1 35 JOELHO SD 90º 40MM PLASTILIT 30,00 UND 2,85 85,50
1 36 JOELHO SD 90º 60MM PLASTILIT 60,00 UND 6,15 369,00
1 37 LÂMPADA CPTA 25 W TASCHIBRA 50,00 UND 7,70 385,00
1 38 LÂMPADA CPTA 30 W TASCHIBRA 60,00 UND 9,25 555,00
1 39 LÂMPADA CPTA 30 W ESPIRAL TASCHIBRA 35,00 UND 14,45 505,75
1 40 LÂMPADA CPTA 59 W ESPIRAL TASCHIBRA 25,00 UND 40,00 1.000,00
1 41 LÂMPADA FLUORESCENTE 20 W TASCHIBRA 63,00 UND 4,60 289,80
1 42 LÂMPADA FLUORESCENTE 40 W T-10 TASCHIBRA 60,00 UND 4,60 
276,00
1 43 LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 400 WATS TUBULAR TASCHIBRA 38,00 UND 23,20 
881,60
1 44 LAMPADA VAPOR MERCURIO 80 WATS - E 27 TASCHIBRA 60,00 UND 9,75 
585,00
1 45 LUMINÁRIA DE EMERGENCIA 30 LED TASCHIBRA 22,00 UND 22,25 
489,50
1 47 LUVA LR 25X3/4 TIGRE 60,00 UND 0,75 45,00
1 48 LUVA LR BUCHA DE LATÃO 25X1/2 TIGRE 65,00 UND 2,75 178,75
1 51 LUVA SD 32 MM TIGRE 70,00 UND 0,73 51,10
1 52 LUVA SD 40 MM TIGRE 68,00 UND 2,05 139,40
1 53 LUVA SD 50 MM TIGRE 75,00 UND 2,28 171,00
1 55 PAPELEIRA KBM CRISTAL ACRILICA ASTRA 60,00 UND 11,50 690,00
1 56 PLAFON PLASTICO SOQUETE PORC SIMPLES TASCHIBRA 50,00 UND 2,15 
107,50
1 57 POSTE PADRÃO COPEL 7.20 M DAN-75 INCOPOSTE 15,00 UND 
178,00 2.670,00
1 58 PROJETOR P/LAMP. DE 160 W TASCHIBRA 35,00 UND 17,80 623,00
1 59 PROJETOR P/LAPM. DE 400 W TASCHIBRA 35,00 UND 32,45 1.135,75
1 60 REATOR ELETRONICO 1 X 20W BIVOLT TASCHIBRA 70,00 UND 10,70 
749,00
1 61 REATOR ELETRONICO 1 X 40W BIVOLT TASCHIBRA 70,00 UND 17,15 
1.200,50
1 62 REATOR ELETRONICO 2 X20 BIVOLT TASCHIBRA 70,00 UND 16,40 
1.148,00
1 63 REATOR ELETR. 2X40W NORMATIZADO BIVOLT TASCHIBRA 38,00 UND 20,80 
790,40
1 64 REGISTRO SD ESFERA 20MM TIGRE 68,00 UND 8,00 544,00
1 66 REGISTRO SD ESFERA 50MM TIGRE 45,00 UND 22,00 990,00
1 67 SABONETEIRA KBM CRISTAL ACRIL CR ASTRA 25,00 UND 4,00 
100,00
1 69 SOQUETE PENDENETE E-27 2185 LORENZETTI 70,00 UND 1,34 93,80
1 70 TE ESG 100 X 100MM PLASTILIT 50,00 UND 6,90 345,00
1 71 TE ESGOTO 40MM PLASTILIT 70,00 UND 1,13 79,10
1 72 TE SD 90º 20MM TIGRE 70,00 UND 0,48 33,60
1 73 TE SD 90º 25MM TIGRE 70,00 UND 0,55 38,50
1 74 TE SD 90º 32MM TIGRE 70,00 UND 1,79 125,30
1 75 TE SD 90º 40MM TIGRE 70,00 UND 4,50 315,00
1 76 TE SD 90º 50 MM TIGRE 70,00 UND 4,25 297,50
1 77 TE SD 90º 60MM TIGRE 48,00 UND 17,70 849,60
1 78 TOMADA 10 A FAME 70,00 UND 2,80 196,00
1 79 TORNEIRA BOIA 1/2 E 3/4" HASTE ALUMINIO ASTRA 35,00 UND 3,95 
138,25
1 80 TORNEIRA COZINHA BIC ALTA MOVEL ABS M. IMPERATRIZ 25,00 UND 
24,95 623,75
1 81 TORNEIRA COZINHA BIC MOV PAREDE 037 CR 1/4 M. IMPERATRIZ 25,00 UND 
47,40 1.185,00
1 82 TORNEIRA LAVATÓRIO BIC MOV C50 M. IMPERATRIZ 40,00 UND 
27,45 1.098,00
1 83 TORNEIRA LAVATÓRIO BIC MOV MESA O37 M. IMPERATRIZ 40,00 UND 
49,50 1.980,00
1 84 TUBO ESGOTO 100mm 6,00m PLASTILIT 45,00 UND 30,65 1.379,25
1 85 TUBO ESGOTO PVC 150MM X 600MTS PLASTILIT 45,00 UND 87,80 
3.951,00
1 86 TUBO ESGOTO 40mm X 6,00m PLASTILIT 70,00 UND 15,45 1.081,50
1 87 TUBO SD 20 MM PLASTILIT 75,00 MTS 0,92 69,00
TOTAL: R$ 53.265,35

ATA REGISTRO DE PREÇO Nº. 10
EVERALDO MILANI BARBOSA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 17.429.946/0001-70, com sede à Rua José 
Hermínio Visconcini, nº 02, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. CLEBER LEANDRO SPANHOL, brasileiro, casado, portador do RG. nº 7.605.055-4 
SSP/PR, e do CPF/MF nº 023.077.179-35, residente e domiciliado à Rua José Hermínio Visconcini, n°. 266, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil.
LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QUANT UND 
VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
1 89 REALIZAÇÃO DE  SERVIÇOS ELÉTRICOS, HIDRAULICOS E MANUTENÇÃO DE 
AR CONDICIONADO, NA SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.  
1.800,00 HR 18,60 33.480,00
TOTAL: R$ 33.480,00

ATA REGISTRO DE PREÇO Nº. 11
J. S. TROVO, inscrita no CNPJ nº 10.575.528/0001-42, com sede à Rua Cesaltina Marques Afonso, n° 35 “C”, Centro, 
CEP – 87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. LUIZ 
SÉRGIO TROVO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 10.419.297-7 SESP/PR, e do CPF/MF nº 049.249.389-80, 
residente e domiciliado à Rua Manoel Mendes da Silva, n°. 41, Centro, CEP – 87.555-000,  na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, estado do PR, Brasil.
LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QUANT UND 
VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
1 90 REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS, HIDRAULICOS E MANUTENÇÃO 
DE AR CONDICIONADO, NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.  1.800,00 HR 16,97 
30.546,00
TOTAL: R$ 30.546,00
2.2. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, salvo ocorrência de 
evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro.  
3. VALIDADE DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a partir da sua publicação no Diário Oficial 
do Município.
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as Secretaria de Educação Cultura e Esportes, 
Secretaria de Administração Indústria e Comércio, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social, não ficam 
obrigadas a firmarem as contratações.
4. CLÁUSULA II – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de preços é destinada as seguintes Secretarias: 
1 - Secretaria de Administração, Indústria e Comércio;
2 - Secretaria de Saúde;
3 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
6 - Secretaria de Assistência Social
4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelas secretarias acima mencionadas e seus 
respectivos departamentos.
4.2. As contratações decorrentes desta Ata somente serão autorizados pela Secretaria da Fazenda, por intermédio 
de seu secretário efetivo.
5. DO FORNECIMENTO
5.1. O prazo de fornecimento será de até 1 (um) dia útil, contado a partir do recebimento da Requisição   de 
Fornecimento, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo fornecedor 
registrado e acatado pelo solicitante
5.2. Caso as empresas classificadas em primeiro lugar, não receber ou não retirar a Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, a Administração convocará a classificada em segundo lugar para efetuar 
o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos às penalidades 
cabíveis.
5.3. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de 
fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item do 
Anexo I deste Edital.
6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Instrumento Convocatório - o Edital.
7. DO FORO COMPETENTE
7.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
     Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 05 (cinco) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
São Jorge do Patrocínio – PR, 27 de agosto de 2015.
Adenilson Marques da Matta   Marcio Jose Nunes Vieira
Pregoeiro Suplente   Pregoeiro 
Sirlene Aparecida Felber Neres  Bruno Henrique Tacon
Membro    Membro
D C RIBEIRO – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - EPP                       A. BENITEZ E CANO LTDA - ME
CNPJ/MF Nº 11.917.841/0001-84                                                  CNPJ/MF Nº 05.458.177/0001-50
Contratado (a)                                                                                                                     Contratado (a)
EVERALDO MILANI BARBOSA EIRELI - ME                                                                    J. S. TROVO

PREFEITURA mUnIcIPAl DE sÃo JoRGE Do PATRocÍnIo 
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 04 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 132/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 60.501.293/0028-32, com sede à Rua Desembargador Antonio Ferreira Da Costa, nº 3.660, 
ZONA I, CEP – 87.501-200 no município de Umuarama, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelas suas 
PROCURADORAS as Sras. MARIA CAROLINA LOURENÇO GUIMARAES, brasileira, casada, portadora do RG. nº 
28.630.701-7 SSP/SP, e do CPF/MF Nº. 261.608.368-03, e MARISA PORTELA HARMS, brasileira, casada, portadora 
do RG nº. 20.457.186-8, e do CPF/MF Nº. 131.816.988-73, ambas com endereço comercial à Rua do Bosque, n° 
820, Barra Funda, CEP - 01.136-000, no município de São Paulo, estado de São Paulo, Brasil, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo nº. 04 ao Contrato 132/2015 referente à Dispensa por Limite nº 32/2015, Processo n° 118, data 
da homologação da licitação 24/09/15, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE MATERIAL BIBLIOGRÁFICO DESTINADO A 
ACESSÓRIA JURÍDICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 132/2015, que fica prorrogado 
até 02/05/2016, contados a partir do dia 02/03/2016, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre ambas as partes. 
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02 de março de 2016.

PREFEITURA mUnIcIPAl DE sÃo JoRGE Do PATRocÍnIo 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 37/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/
MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: TREVISAN MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 19.038.307/0001-00, com sede à RUA JOSE PAULINO DUARTE, 
nº 591, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. EVANDO CARLOS TREVISAN, brasileiro, casado, portador do RG. nº  6.581.383-1 SSP/PR, e do CPF/MF 
Nº. 825.136.519-87, residente e domiciliado à Rua Walter Kreiser, 2726, ZOna VII, CEP - 87.503-660, Umuarama - 
Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 3/2016, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 22, data da 
homologação da licitação 16/03/16, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá início em 18/03/2016 e término previsto para 31/12/16, podendo ser prorrogado por mais 
períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-63.113,40-(sessenta e três mil cento e treze reais e 
quarenta centavos), efetuados em  parcelas conforme a demanda do período,  pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao da entrega dos objetos da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, 
visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra 
à prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral ou setorial, 
produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a 
adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17 de março de 2016.

PREFEITURA mUnIcIPAl DE sÃo JoRGE Do PATRocÍnIo 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 38/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, 
com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO 
NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
EVERALDO MILANI BARBOSA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 17.429.946/0001-70, com sede 
à RUA JOSE H VISCONCINI, nº 02, Centro – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. CLEBER LEANDRO SPANHOL, brasileiro, 
casado, portador do RG. nº 7.605.055-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 023.077.179-35, residente 
e domiciliado à Rua José Herminio Visconcini, 266, Centro, CEP - 87.555-000 - São Jorge do 
Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos 
Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Pregão nº 3/2016, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 22, data 
da homologação da licitação 16/03/16, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA MANUTENÇÃO 
DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá início em 18-03-2016 e término previsto para 31/12/16, podendo ser 
prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-6.035,00-(seis mil e trinta e 
cinco reais), efetuados em parcelas mensais conforme a demanda do período, pagos até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/
ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade 
com a cláusula terceira caso ocorra à prorrogação do presente contrato, depois de decorrido 
um ano; será utilizado índice de preço geral ou setorial, produzido por instituição consagrada de 
estatística e pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor 
percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17 de março de 2016.

PREFEITURA mUnIcIPAl DE sÃo JoRGE Do PATRocÍnIo
São Jorge do Patrocínio, 18 de Março de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 16/03/2016 À 18/03/2016
DATA   RECURSO                 VALOR
16/03/2016                  FUNDEB                                        R$-   33.299,93
16/03/2016                  SIMPLES NACIONAL                 R$-          20,00
16/03/2016                  PISO FIXO VIGIL. EM SAÚDE  R$-        937,91
17/03/2016                  SIMPLES NACIONAL                 R$-          10,00
17/03/2016                  BRASIL CARINHOSO                 R$-   10.071,11
17/03/2016                  HPP                                                  R$-    9.393,69
17/03/2016                  VIGIA SUS CAPITAL                   R$-  30.075,19
17/03/2016                  ASSIST. FARMACÊUTICA          R$-  18.000,00
17/03/2016                  VIGIA SUS CUSTEIO                   R$-  38.333,72
17/03/2016                  CONSELHO MUN. DE SAÚDE   R$-    6.265,00
18/03/2016                  SIMPLES NACIONAL                  R$-         10,00
18/03/2016                  FUNDEB                                         R$-    4.518,52
18/03/2016                  FPM                                                 R$-   63.965,86
TOTAL:                                                                              R$-214.900,93
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE xAmbRê 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE LOCAÇÃO IMÓVEL Nº020/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: OSAIR DE ALMEIDA PEREIRA 
OBJETO: É objeto do presente a locação de Imóvel urbano contendo um Salão comercial com área de 14,47 mts², 
denominado data de terras nº1-A  Quadra 7 (sete)  situado na Av. Brasil,757 Distrito de Elisa Município de Xambrê, 
Estado do Paraná, para instalação do posto dos Correios. 
VIGÊNCIA: 14/03/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$3.330,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é celebrado com processo de Dispensa por Limite nº005/2016, ratificado no 
dia 10 de março de 2016, com fundamento no artigo 24, inciso II, da lei nº 8.666/93.
Xambrê 14 de março de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
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RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE EMPENHOS NÃO 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados
CAIXA LÍQUIDA ( 

ANTES DA INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A PAGAR 

LIQUIDADOS 
CANCELADOS (NÃO 

INSCRITOS POR 
De Exercícios 

Anteriores
Do Exercício De Exercícios 

Anteriores
Do Exercício NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA)

Transferências do FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00  106.567,67  0,00

Transferências Voluntárias  0,00  0,00  1.825,00  35.256,36  637.616,51  0,00

Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00  234.599,47  0,00

Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00  3.227,16  0,00

Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Programas  0,00  0,00  160,00  43.455,11  587.632,42  0,00

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Valores Restituíveis  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Origens  865,40  65.058,54  92.059,04  7.998,44  324.496,61  0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)  865,40  65.058,54  94.044,04  86.709,91  1.894.139,84  0,00

Recursos Ordinários / Livres  4.807,75  69.687,27  44.692,63  64.730,43  1.888.031,21  0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  4.807,75  69.687,27  44.692,63  64.730,43  1.888.031,21  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  5.673,15  134.745,81  138.736,67  151.440,34  3.782.171,05  0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES

 0,00  0,00  0,00  0,00  10.553.703,72  0,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
12/2015

RGF – ANEXO 6 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “b”)                                                                                               R$ 1,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/12/2014 (a) Em 31/10/2015 (b) Em 31/12/2015 (c)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  4.344.127,94  4.746.552,58  4.615.365,61
DEDUÇÕES (II)  3.298.839,79  4.356.105,32  4.047.822,20
   Disponibilidade de Caixa Bruta  3.488.055,91  5.587.766,19  4.188.241,16
   Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00
   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  189.216,12  1.231.660,87  140.418,96
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II)  1.045.288,15  390.447,26  567.543,41
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00  0,00  0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  2.868.255,21  2.568.355,78  2.503.230,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) - 1.822.967,06 - 2.177.908,52 - 1.935.686,59

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No bimestre (c-b) Até o bimestre (c-a)

VALOR  242.221,93 - 112.719,53

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

 0,00

RREO – ANEXO 5 (LRF, Art. 53, inciso III) R$ 1,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

01/2015 A 12/2015

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL  LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA SALDO

Em 31/12/2014 (a) Em 31/10/2015 (b) Em 31/12/2015 (c)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)  7.259.302,90  7.259.302,90  9.781.076,86
   Passivo Atuarial  7.259.302,90  7.259.302,90  9.781.076,86
   Demais Dívidas  0,00  0,00  0,00
DEDUÇÕES (VIII)  8.709.058,73  10.058.952,15  10.553.703,72
   Disponibilidade de Caixa Bruta  346.786,58  158.088,95  6.853,31
   Investimentos  8.362.272,15  9.900.863,20  10.546.850,41
   Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00
   (-) Restos a Pagar Processados  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) - 1.449.755,83 - 2.799.649,25 - 772.626,86
PASSIVOS RECONHECIDOS (X)  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) - 1.449.755,83 - 2.799.649,25 - 772.626,86

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

01/2015 A 12/2015

RGF – ANEXO 7 (LRF, Art. 48) R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal – DTP  10.454.755,19  44,90
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  12.572.863,01  54,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)  11.944.219,86  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  567.543,41  2,44
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  27.939.695,57  120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas  0,00  0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  5.122.277,52  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas  0,00  0,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  0,00  0,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas  3.725.292,74  16,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da 
Receita

 1.629.815,57  7,00

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total  151.440,34  3.782.171,05

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2015 A 12/Parameters!ano.Value

RREO – ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.328.200,00  1.328.200,00  1.181.437,67 88,95%
   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  208.600,00  208.600,00  179.164,71 85,89%
   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  414.500,00  414.500,00  286.777,17 69,19%
   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  203.100,00  203.100,00  322.537,75 158,81%
   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  286.000,00  286.000,00  273.316,11 95,57%
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  4.000,00  4.000,00  2.689,12 67,23%
   Dívida Ativa dos Impostos  144.000,00  144.000,00  100.941,81 70,10%
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  68.000,00  68.000,00  16.011,00 23,55%
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  16.496.500,00  16.496.500,00  15.596.244,76 94,54%
   Cota-Parte FPM  8.790.500,00  8.790.500,00  7.321.443,56 83,29%
   Cota-Parte ITR  150.500,00  150.500,00  638.748,27 424,42%
   Cota-Parte IPVA  850.000,00  850.000,00  686.336,78 80,75%
   Cota-Parte ICMS  6.492.000,00  6.492.000,00  6.794.957,29 104,67%
   Cota-Parte IPI-Exportação  130.000,00  130.000,00  101.599,48 78,15%
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e 
Transferências Constitucionais

 83.500,00  83.500,00  53.159,38 63,66%

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  83.500,00  83.500,00  53.159,38 63,66%
      Outras  0,00  0,00  0,00 0,00%

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SAÚDE
01/2015 A 12/2015

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 17.824.700,00  17.824.700,00  16.777.682,43 94,13%

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  2.424.000,00  2.424.000,00  3.658.409,16 150,92%
   Provenientes da União  2.417.000,00  2.417.000,00  3.188.345,61 131,91%
   Provenientes dos Estados  0,00  0,00  468.143,27 0,00%
   Provenientes de Outros Municípios  0,00  0,00  0,00 0,00%
   Outras Receitas do SUS  7.000,00  7.000,00  1.920,28 27,43%
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  153.500,00  153.500,00  25.062,76 16,33%
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  0,00  0,00  0,00 0,00%
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  0,00  0,00  306,29 0,00%
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.577.500,00  2.577.500,00  3.683.778,21 142,92%

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em 
(Por Grupo de Natureza da Despesa) INICIAL ATUALIZADA

(e)
Até o Bimestre

(f)
%

(f/e) x 100
Até o Bimestre

(g)
%

(g/e) x 100
Restos a Pagar 

não Processados

DESPESAS CORRENTES  6.013.205,00  6.640.581,33  6.070.168,27 91,41%  6.011.773,12 90,53%  58.395,15
   Pessoal e Encargos Sociais  2.838.000,00  2.931.146,23  2.789.175,85 95,16%  2.789.175,85 95,16%  0,00
   Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
   Outras Despesas Correntes  3.175.205,00  3.709.435,10  3.280.992,42 88,45%  3.222.597,27 86,88%  58.395,15

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SAÚDE
01/2015 A 12/2015

DESPESAS DE CAPITAL  174.000,00  970.252,16  744.721,90 76,76%  732.877,63 75,53%  11.844,27
   Investimentos  174.000,00  970.252,16  744.721,90 76,76%  732.877,63 75,53%  11.844,27
   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
   Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  6.187.205,00  7.610.833,49  6.814.890,17 89,54%  6.744.650,75 88,62%  70.239,42

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em 
DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS 

DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO
INICIAL ATUALIZADA

(e)
Até o Bimestre

(f)
%

(f/e) x 100
Até o Bimestre

(g)
%

(g/e) x 100
Restos a Pagar 

não Processados

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  36.500,00  65.728,05  53.155,30 0,78%  53.155,30 0,79%  0,00
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE 
AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  2.610.000,00  3.957.984,56  3.517.139,13 51,61%  3.473.684,02 51,50%  43.455,11
   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - 
SUS

 2.597.000,00  3.050.450,89  2.892.537,40 42,44%  2.860.926,56 42,42%  31.610,84

   Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
   Outros Recursos  13.000,00  907.533,67  624.601,73 9,17%  612.757,46 9,09%  11.844,27
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0,00  0,00  304.181,45 4,46%  304.181,45 4,51%  0,00
RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

 0,00  0,00  1,65 0,00%  1,65 0,00%  0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI 
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SAÚDE
01/2015 A 12/2015

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  17,27

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI]  380.771,41

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Inscritos em 2015  29.676,97  0,00  0,00  0,00  0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 

DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 
2º

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(j)

Saldo Final (Não Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  0,00  1,65 - 1,65

LIMITE NÃO CUMPRIDO
CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO 

EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2015  0,00  0,00  0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

 0,00  0,00  42.988,87 0,63%  42.988,87 0,64%  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

 0,00  0,00  3.917.466,40 57,48%  3.874.011,29 57,44%  43.455,11

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 0,00  0,00  2.897.423,77 42,52%  2.870.639,46 42,56%  26.784,31

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SAÚDE
01/2015 A 12/2015

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS Inscritas em 
DESPESAS COM SAÚDE

(Por Subfunção)
INICIAL ATUALIZADA

(e)
Até o Bimestre

(l)
%

(l/total l) x 
100

Até o Bimestre
(m)

%
(m/total m) 

x 100

Restos a Pagar 
não 

Processados

Atenção Básica  1.372.500,00  1.783.406,17  1.639.058,73 24,05%  1.626.003,37 91,91%  13.055,36
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  4.616.205,00  5.145.512,48  4.745.794,53 69,64%  4.694.012,59 92,23%  51.781,94
Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Vigilância Sanitária  198.500,00  526.695,66  363.460,98 5,33%  358.058,86 69,01%  5.402,12
Vigilância Epidemiológica  0,00  155.219,18  66.575,93 0,98%  66.575,93 42,89%  0,00
Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Outras Subfunções  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
TOTAL  6.187.205,00  7.610.833,49  6.814.890,17 100,00%  6.744.650,75 89,54%  70.239,42

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SAÚDE
01/2015 A 12/2015

                    

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
                          Estado do Paraná     -     CNPJ – 75.799.577/0001-04  
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DECRETO Nº 024/2016 DE 18/03/2016 
 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências. 
 

                O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no                           
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 

                            pela Lei Orçamentária nº 1286/2015 de 20/11/2015 
  
                         Decreta: 
 
          Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para a 
suplementação da(s) seguinte(s) dotação(ões), conforme segue: 
 

Categoria 
Econômica 

Descrição Categoria Valor 

09 
 
09.01 
123651300.2.008 
3.3.90.30.1822 
Fonte Recurso 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES 
Divisão de Educação 
Manutenção Atividades Educação Infantil 
Material de Consumo 
140 – Brasil Carinhoso 

 
 
 
 
R$ 20.000,00 
 

Total Suplementação..............................................................................R$ 20.000,00 
 
          Art. 2º – Para cobertura dos créditos abertos no artigo primeiro e segundo 
serão utilizados os produtos do Excesso de Arrecadação de Recursos Vinculados das 
fontes de recurso em questão, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
                        Fonte Recurso: 140 – Brasil Carinhoso – R$ 20.000,00 
 
       Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
      Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, em 18 de março 
de 2016. 
 
 
 

LUIZ LAZARO SORVOS 
PREFEITO 
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 3.436.799,43 3.436.799,43 180.011,02 180.011,02 100,00 3.256.788,41 180.011,02 180.011,02 100,00 3.256.788,41

3.436.799,43 3.436.799,43 180.011,02 180.011,02 100,00 3.256.788,41 180.011,02 180.011,02 100,00 3.256.788,41

Previdência do Regime Estatutário 3.436.799,43 3.436.799,43 180.011,02 180.011,02 100,00 3.256.788,41 180.011,02 180.011,02 100,00 3.256.788,41

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.436.799,43 3.436.799,43 180.011,02 180.011,02 100,00 3.256.788,41 180.011,02 180.011,02 100,00 3.256.788,41

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 01/Mar/2016, 14h e 23m.

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

PREFEITURA mUnIcIPAl DE mARIA hElEnA 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 026/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: C J LOPES – PAPELARIA - ME, tendo em vista o resultado da 
licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 016/2016, firmam o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de expediente 
para atender as necessidades da Secretária do Bem Estar Social do Município de 
Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo n°. 022/2016, modalidade 
Pregão Presencial nº. 016/2016, realizada no dia 14 de março de 2016, devidamente 
homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A CONTRATADA  deverá fornecer os 
itens nº 08, 12, 13, 14, 16, 18, 20, 21, 22, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 33, 34, 35, 36, 38, 
41, 46, 47, 48, 49, 52, 53, 54, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 68, 69, 72, 74, 77, 80, 81 
de acordo com as necessidades da Secretaria do Bem Estar Social.
Parágrafo Primeiro: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produto de boa 
qualidade, de acordo com as normas pertinentes em vigor;
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da 
data de sua assinatura e termino do dia 31 de dezembro de 2016, encerrando – se 
também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 9.560,50 (nove mil quinhentos e sessenta reais e cinquenta 
centavos).
Maria Helena - PR, 18 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
CÉLIO JOSÉ LOPES
Sócio Administrador

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 019/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2016.
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 096 e 097, juntado 
anexado ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitátorio em 
epígrafe e adjudicação do objeto nos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 
12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18 a empresa C F FENELON - ME.
Maria Helena, 18 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE mARIA hElEnA 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 024/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: C F FENELON - ME, tendo em vista o resultado da licitação sob 
a modalidade Pregão Presencial nº 014/2016, firmam o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à 
contratação de Empresa, para Prestar Serviços de Mecânica, Tornearia e Soldas, 
para manutenção e reforma dos veículos automotivos relacionados no anexo I 
do Edital de licitação n°. 019/2016, modalidade Pregão Presencial nº. 014/2016, 
realizada no dia 08 de março de 2016, devidamente homologada:
CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O 
contratado deverá executar os serviços licitados dos lotes nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18, no prazo máximo de 10 (dez) dias após 
a autorização da Secretaria solicitante de cada lote.
Parágrafo Primeiro: Os serviços de mão de obra estarão sujeitos ao recolhimento 
de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN ao Município de Maria 
Helena, Estado do Paraná.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência a partir da 
data de assinatura do contrato e termino no dia 31 de dezembro de 2016 encerrando 
– se também com a execução total dos serviços licitados.
CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pela execução dos serviços da presente contratação, o valor global 
de R$ 33.950,00 (trinta e três mil e novecentos e cinquenta reais). 
Maria Helena - PR, 18 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
CARLOS FACCI FENELON
Sócio Administrador

PREFEITURA mUnIcIPAl DE mARIA hElEnA 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 025/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP, tendo em vista o resultado 
da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 016/2016, firmam o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de expediente 
para atender as necessidades da Secretária do Bem Estar Social do Município de 
Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo n°. 022/2016, modalidade 
Pregão Presencial nº. 016/2016, realizada no dia 14 de março de 2016, devidamente 
homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A CONTRATADA deverá fornecer 
os itens nº 02, 03, 05, 06, 07, 09, 10, 11, 17, 19, 23, 31, 32, 37, 39, 40, 42, 43, 45, 
50, 51, 55, 64, 65, 66, 70, 71, 73 e 79 de acordo com as necessidades da Secretaria 
do Bem Estar Social.
Parágrafo Primeiro: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produto de boa 
qualidade, de acordo com as normas pertinentes em vigor;
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da 
data de sua assinatura e termino do dia 31 de dezembro de 2016, encerrando – se 
também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 2.943,30 (dois mil novecentos e quarenta e três reais e 
trinta centavos).
Maria Helena - PR, 18 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
RUBENS APARECIDO DE SOUZA
Sócio Administrador
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DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR NOQC.H5IL.BZRN.5OC3.Q

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

PROCESSO Nº: 242897/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
INTERESSADO: EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA  
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

 

 

ACÓRDÃO Nº 819/16 - Segunda Câmara 

 

Prestação de Contas Anual – Câmara Municipal de 
Cafezal do Sul – Exercício 2014 – Instrução da DCM pela 
Regularidade das Contas. Parecer do MPC pela 
Regularidade. Regularidade das Contas. 

 
RELATÓRIO 

Tratam os autos de Prestação de Contas da Câmara Municipal de 
Cafezal do Sul, relativas ao exercício de 2014, de responsabilidade do Sr. Evandro 

Lima de Oliveira, CPF nº. 032.845.039-19, Presidente da Câmara no período de 

01/01/2014 a 31/12/2014. 

Devidamente submetidos os autos à análise da Diretoria Técnica e do 

Ministério Público, a Diretoria de Contas Municipais (DCM) opinou em primeiro 
exame, mediante a Instrução nº. 5096/15 (peça 14), pela Regularidade das Contas. 

O Ministério Público de Contas (MPC), por meio do Parecer nº. 

1508/16 (peça 16) manifestou pela regularidade das Contas da Câmara Municipal de 
Cafezal do Sul, relativas ao exercício financeiro de 2014. 

É o relatório. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

Em análise aos autos se observa que razão assiste à Diretoria de 
Contas Municipais e ao Ministério Público de Contas ao opinarem pela Regularidade 

das Contas da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, relativas ao exercício de 2014, 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR NOQC.H5IL.BZRN.5OC3.Q

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

haja vista que, conforme documentos apresentados a esta Corte, a gestão de 

responsabilidade do Sr. Evandro Lima de Oliveira, CPF nº. 032.845.039-19, atendeu 
aos ditames legais e principiológicos que regem a Administração Pública, em especial 

aos princípios da moralidade e da legalidade. 

Desta feita, adoto como razões de decidir e parte integrante do 
presente voto, a Instrução nº. 5096/15 - DCM e o Parecer nº. 1508/16 do Ministério 

Público de Contas.  

É a fundamentação. 

 

VOTO 

Do exposto, VOTO pela REGULARIDADE das Contas da Câmara 

Municipal de Cafezal do Sul, exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Sr. 
Evandro Lima de Oliveira, CPF nº. 032.845.039-19, Presidente da Câmara no período 

de 01/01/2014 a 31/12/2014, nos termos do Art. 16, I da Lei Orgânica do TCE. 

 Determino, após o Trânsito em Julgado, o encaminhamento dos 
presentes autos à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e arquivamento. 

É o voto. 

 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR 
BAPTISTA, por unanimidade, em: 

 
I - Julgar regulares as Contas da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, 

exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Sr. Evandro Lima de Oliveira, 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR NOQC.H5IL.BZRN.5OC3.Q

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

CPF nº. 032.845.039-19, Presidente da Câmara no período de 01/01/2014 a 

31/12/2014, nos termos do Art. 16, I da Lei Orgânica do TCE; 

II - Determinar, após o Trânsito em Julgado, o encaminhamento dos 

presentes autos à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e arquivamento. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas VALERIA 
BORBA. 

Sala das Sessões, 2 de março de 2016 – Sessão nº 7. 

 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente  

PREFEITURA mUnIcIPAl DE mARIA hElEnA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 021/2016
Exonera a pedido Kamilla Cristina Freitas Theodoro.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 04 de março de 2016, o (a) servidor (a) Kamilla 
Cristina Freitas Theodoro, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 9.883.624-
1 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professora (40 horas), com lotação na 
Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 04 de março de 2016.
MARIA HELENA-PR, 04 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 022/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público 
Municipal realizado nos termos do Edital de abertura nº 001/2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 08 de março de 2016, JAINE MÉUREN DA SILVA 
OLIVEIRA, portadora do RG nº 13.096.022-7 SSP/PR, para exercer, sob regime 
estatutário, o cargo efetivo de Professora (40 horas), com lotação na Secretaria de 
Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 08 de março de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 08 de março de 
2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 023/2016
Exonera a pedido Márcia Regina Fregne.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 08 de março de 2016, a servidora Márcia Regina 
Fregne, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 5.318.446-4 SSP-PR, ocupante 
do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Planejamento Familiar, com lotação na 
Secretaria do Bem Estar Social.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 08 de março 2016.
MARIA HELENA-PR, 08 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 024/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público 
Municipal realizado nos termos do Edital de abertura nº 001/2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 09 de março de 2016, MÁRCIA REGINA FREGNE 
GARCIA, portadora do RG nº 5.318.446-4 SSP/PR, para exercer, sob regime 
estatutário, o cargo efetivo de Professora (40 horas), com lotação na Secretaria de 
Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 09 de março de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 09 de março de 
2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 025/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 10 de março de 2016, Márcia Regina Fregne, portadora 
do RG nº 5.318.446-4 SSP/PR, cargo efetivo de Professora (40 horas), para exercer 
em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de Planejamento Familiar, símbolo CC-03, 
com lotação na Secretaria do Bem Estar Social com ônus para esta.
Art. 2º - Conceder gratificação por regime de tempo integral e dedicação exclusiva 
(RTIDE) no percentual equivalente a 100% (cem por cento) e Gratificação por 
REPRESENTAÇÃO, no percentual equivalente a 100% (cem por cento), ambas, 
sobre o símbolo CC-3. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 10 de março de 2016. 
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 10 de março de 
2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 026/2015
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público 
Municipal realizado nos termos do Edital de abertura nº 001/2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 10 de março de 2016, DAIANE STEFANI RICCI 
SOBENKO, portadora do RG nº 12.857.369-0 SSP/PR, para exercer, sob regime 
estatutário, o cargo efetivo de Professora (40 horas), com lotação na Secretaria de 
Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 10 de março de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 10 de março de 
2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 027/2016
Exonera a pedido Laudinéia de Souza Santos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 04 de março de 2016, o (a) servidor (a) Laudinéia 
de Souza Santos, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 5.090.487 SSP-PR, 
ocupante do cargo efetivo de Professora (20 horas), com lotação na Secretaria de 
Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 04 de março de 2016.
MARIA HELENA-PR, 04 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.674.596,21  2.674.596,21  1.211.505,47  45,30  1.211.505,47  45,30  1.463.090,74

 2.674.596,21  2.674.596,21  1.211.505,47  45,30  1.211.505,47  45,30  1.463.090,74

 633.204,36  633.204,36  162.014,77  25,59  162.014,77  25,59  471.189,59

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  633.204,36  633.204,36  162.014,77  25,59  162.014,77  25,59  471.189,59

 2.011.033,34  2.011.033,34  1.047.100,09  52,07  1.047.100,09  52,07  963.933,25

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  2.011.033,34  2.011.033,34  1.047.100,09  52,07  1.047.100,09  52,07  963.933,25

 30.358,51  30.358,51  2.390,61  7,87  2.390,61  7,87  27.967,90

MULTAS E JUROS DE MORA  3.571,59  3.571,59  -  -  -  -  3.571,59

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  26.786,92  26.786,92  2.390,61  8,92  2.390,61  8,92  24.396,31

 608.203,22  608.203,22  188.897,53  31,06  188.897,53  31,06  419.305,69

 3.282.799,43  3.282.799,43  1.400.403,00  42,66  1.400.403,00  42,66  1.882.396,43

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 3.282.799,43  3.282.799,43  1.400.403,00  42,66  1.400.403,00  42,66  1.882.396,43

- - - - - - -

 3.282.799,43  3.282.799,43  1.400.403,00  42,66  1.400.403,00  42,66  1.882.396,43

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -Reabertura de Créditos Adicionais

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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R$ 1,00

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 3.436.799,43  3.436.799,43  180.011,02  180.011,02  3.256.788,41  180.011,02  180.011,02  3.256.788,41  180.011,02

 1.812.799,43  1.812.799,43  180.011,02  180.011,02  1.632.788,41  180.011,02  180.011,02  1.632.788,41  180.011,02

 1.512.799,43  1.512.799,43  157.484,76  157.484,76  1.355.314,67  157.484,76  157.484,76  1.355.314,67  157.484,76

 300.000,00  300.000,00  22.526,26  22.526,26  277.473,74  22.526,26  22.526,26  277.473,74  22.526,26

 4.000,00  4.000,00  -  -  4.000,00  -  -  4.000,00  - 

 4.000,00  4.000,00  -  -  4.000,00  -  -  4.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 3.436.799,43  3.436.799,43  180.011,02  180.011,02  3.256.788,41  180.011,02  180.011,02  3.256.788,41  180.011,02

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 3.436.799,43  3.436.799,43  180.011,02  180.011,02  3.256.788,41  180.011,02  180.011,02  3.256.788,41  180.011,02

- - - - - -  1.220.391,98 - -

 3.436.799,43  3.436.799,43  180.011,02  180.011,02  3.256.788,41  180.011,02  1.400.403,00  3.256.788,41  180.011,02TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 01/Mar/2016, 14h e 17m.

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 27.106.414,79 28.535.910,27 4.168.422,16 4.168.422,16 95,78 24.367.488,11 3.809.920,41 3.809.920,41 95,41 24.725.989,86

230.500,00 230.500,00 49.277,28 49.277,28 1,13 181.222,72 49.277,28 49.277,28 1,23 181.222,72

Ação Judiciária 230.500,00 230.500,00 49.277,28 49.277,28 1,13 181.222,72 49.277,28 49.277,28 1,23 181.222,72

3.770.621,00 3.786.201,64 609.493,87 609.493,87 14,01 3.176.707,77 569.838,95 569.838,95 14,27 3.216.362,69

Administração Geral 2.480.124,00 2.495.704,64 433.269,00 433.269,00 9,96 2.062.435,64 393.614,08 393.614,08 9,86 2.102.090,56

Administração Financeira 229.597,00 229.597,00 32.086,05 32.086,05 0,74 197.510,95 32.086,05 32.086,05 0,80 197.510,95

Controle Interno 237.500,00 237.500,00 40.275,56 40.275,56 0,93 197.224,44 40.275,56 40.275,56 1,01 197.224,44

Normatização e Fiscalização 192.700,00 192.700,00 18.775,61 18.775,61 0,43 173.924,39 18.775,61 18.775,61 0,47 173.924,39

Tecnologia da Informação 118.800,00 118.800,00 10.566,69 10.566,69 0,24 108.233,31 10.566,69 10.566,69 0,26 108.233,31

Formação de Recursos Humanos 404.000,00 404.000,00 51.082,69 51.082,69 1,17 352.917,31 51.082,69 51.082,69 1,28 352.917,31

Administração de Receitas 107.900,00 107.900,00 23.438,27 23.438,27 0,54 84.461,73 23.438,27 23.438,27 0,59 84.461,73

67.143,00 67.143,00 8.542,00 8.542,00 0,20 58.601,00 8.542,00 8.542,00 0,21 58.601,00

Defesa Terrestre 67.143,00 67.143,00 8.542,00 8.542,00 0,20 58.601,00 8.542,00 8.542,00 0,21 58.601,00

3.500,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00

Policiamento 3.500,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00

1.493.524,00 1.522.074,85 236.466,17 236.466,17 5,43 1.285.608,68 222.594,33 222.594,33 5,57 1.299.480,52

Assistência ao Idoso 16.800,00 16.800,00 0,00 0,00 0,00 16.800,00 0,00 0,00 0,00 16.800,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 271.400,00 271.400,00 31.420,40 31.420,40 0,72 239.979,60 29.420,40 29.420,40 0,74 241.979,60

Assistência Comunitária 1.205.324,00 1.233.874,85 205.045,77 205.045,77 4,71 1.028.829,08 193.173,93 193.173,93 4,84 1.040.700,92

6.424.810,60 6.723.755,32 1.353.366,31 1.353.366,31 31,10 5.370.389,01 1.217.524,92 1.217.524,92 30,49 5.506.230,40

Administração Geral 86.880,00 86.880,00 18.209,66 18.209,66 0,42 68.670,34 18.209,66 18.209,66 0,46 68.670,34

Atenção Básica 1.569.930,60 1.644.318,07 398.761,63 398.761,63 9,16 1.245.556,44 310.762,90 310.762,90 7,78 1.333.555,17

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.433.160,00 4.508.368,70 866.506,14 866.506,14 19,91 3.641.862,56 818.663,48 818.663,48 20,50 3.689.705,22

Suporte Profilático e Terapêutico 189.700,00 199.748,52 27.503,97 27.503,97 0,63 172.244,55 27.503,97 27.503,97 0,69 172.244,55

Vigilância Sanitária 138.740,00 278.040,03 42.384,91 42.384,91 0,97 235.655,12 42.384,91 42.384,91 1,06 235.655,12

Vigilância Epidemiológica 6.400,00 6.400,00 0,00 0,00 0,00 6.400,00 0,00 0,00 0,00 6.400,00

Segurança Pública

Assistência Social

Saúde

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Judiciária

Administração

Defesa Nacional

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

4.835.184,50 4.945.143,75 737.997,08 737.997,08 16,96 4.207.146,67 697.196,35 697.196,35 17,46 4.247.947,40

Ensino Fundamental 3.809.083,18 3.908.980,97 631.444,27 631.444,27 14,51 3.277.536,70 590.643,54 590.643,54 14,79 3.318.337,43

Ensino Profissional 3.400,00 3.400,00 0,00 0,00 0,00 3.400,00 0,00 0,00 0,00 3.400,00

Ensino Superior 170.300,00 170.300,00 15.500,00 15.500,00 0,36 154.800,00 15.500,00 15.500,00 0,39 154.800,00

Educação Infantil 728.501,32 738.562,78 64.609,32 64.609,32 1,48 673.953,46 64.609,32 64.609,32 1,62 673.953,46

Educação de Jovens e Adultos 45.100,00 45.100,00 7.388,68 7.388,68 0,17 37.711,32 7.388,68 7.388,68 0,19 37.711,32

Educação Especial 78.800,00 78.800,00 19.054,81 19.054,81 0,44 59.745,19 19.054,81 19.054,81 0,48 59.745,19

82.600,00 82.600,00 12.480,97 12.480,97 0,29 70.119,03 12.480,97 12.480,97 0,31 70.119,03

Difusão Cultural 82.600,00 82.600,00 12.480,97 12.480,97 0,29 70.119,03 12.480,97 12.480,97 0,31 70.119,03

2.209.532,83 2.815.747,03 359.863,04 359.863,04 8,27 2.455.883,99 335.033,43 335.033,43 8,39 2.480.713,60

Infra-Estrutura Urbana 853.977,50 1.154.470,83 94.066,85 94.066,85 2,16 1.060.403,98 87.727,09 87.727,09 2,20 1.066.743,74

Serviços Urbanos 1.355.555,33 1.661.276,20 265.796,19 265.796,19 6,11 1.395.480,01 247.306,34 247.306,34 6,19 1.413.969,86

417.700,00 451.032,58 10.128,56 10.128,56 0,23 440.904,02 10.128,56 10.128,56 0,25 440.904,02

Habitação Urbana 417.700,00 451.032,58 10.128,56 10.128,56 0,23 440.904,02 10.128,56 10.128,56 0,25 440.904,02

752.896,74 649.896,74 0,00 0,00 0,00 649.896,74 0,00 0,00 0,00 649.896,74

Infra-Estrutura Urbana 545.896,74 442.896,74 0,00 0,00 0,00 442.896,74 0,00 0,00 0,00 442.896,74

Saneamento Básico Rural 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00

Saneamento Básico Urbano 185.000,00 185.000,00 0,00 0,00 0,00 185.000,00 0,00 0,00 0,00 185.000,00

1.007.064,00 1.089.927,67 104.024,00 104.024,00 2,39 985.903,67 88.509,41 88.509,41 2,22 1.001.418,26

Saneamento Básico Urbano 34.000,00 127.480,00 22.058,79 22.058,79 0,51 105.421,21 17.488,60 17.488,60 0,44 109.991,40

Preservação e Conservação Ambiental 609.160,00 598.543,67 60.155,45 60.155,45 1,38 538.388,22 53.677,81 53.677,81 1,34 544.865,86

Controle Ambiental 300.650,00 300.650,00 21.809,76 21.809,76 0,50 278.840,24 17.343,00 17.343,00 0,43 283.307,00

Recursos Hídricos 63.254,00 63.254,00 0,00 0,00 0,00 63.254,00 0,00 0,00 0,00 63.254,00

1.693.724,50 1.895.553,63 240.385,78 240.385,78 5,52 1.655.167,85 202.378,40 202.378,40 5,07 1.693.175,23

Administração Geral 680.400,00 680.400,00 122.818,44 122.818,44 2,82 557.581,56 116.735,08 116.735,08 2,92 563.664,92

Abastecimento 13.400,00 13.400,00 0,00 0,00 0,00 13.400,00 0,00 0,00 0,00 13.400,00

Habitação

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Educação

Cultura

Urbanismo
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Extensão Rural 939.724,50 1.141.553,63 100.769,59 100.769,59 2,32 1.040.784,04 81.080,73 81.080,73 2,03 1.060.472,90

Promoção da Produção Agropecuária 60.200,00 60.200,00 16.797,75 16.797,75 0,39 43.402,25 4.562,59 4.562,59 0,11 55.637,41

1.539.771,78 1.439.771,78 33.501,26 33.501,26 0,77 1.406.270,52 33.501,26 33.501,26 0,84 1.406.270,52

Promoção Industrial 1.539.771,78 1.439.771,78 33.501,26 33.501,26 0,77 1.406.270,52 33.501,26 33.501,26 0,84 1.406.270,52

51.180,00 51.180,00 3.777,28 3.777,28 0,09 47.402,72 3.777,28 3.777,28 0,09 47.402,72

Turismo 51.180,00 51.180,00 3.777,28 3.777,28 0,09 47.402,72 3.777,28 3.777,28 0,09 47.402,72

1.602.861,84 1.858.082,28 331.903,64 331.903,64 7,63 1.526.178,64 281.922,35 281.922,35 7,06 1.576.159,93

Transporte Rodoviário 1.602.861,84 1.858.082,28 331.903,64 331.903,64 7,63 1.526.178,64 281.922,35 281.922,35 7,06 1.576.159,93

281.800,00 281.800,00 31.653,63 31.653,63 0,73 250.146,37 31.653,63 31.653,63 0,79 250.146,37

Desporto Comunitário 281.800,00 281.800,00 31.653,63 31.653,63 0,73 250.146,37 31.653,63 31.653,63 0,79 250.146,37

503.000,00 503.000,00 45.561,29 45.561,29 1,05 457.438,71 45.561,29 45.561,29 1,14 457.438,71

Serviço da Dívida Interna 503.000,00 503.000,00 45.561,29 45.561,29 1,05 457.438,71 45.561,29 45.561,29 1,14 457.438,71

139.000,00 139.000,00 0,00 0,00 0,00 139.000,00 0,00 0,00 0,00 139.000,00

Reserva de Contingência 139.000,00 139.000,00 0,00 0,00 0,00 139.000,00 0,00 0,00 0,00 139.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 1.010.413,40 1.019.913,40 183.436,57 183.436,57 4,22 836.476,83 183.436,57 183.436,57 4,59 836.476,83

28.116.828,19 29.555.823,67 4.351.858,73 4.351.858,73 100,00 25.203.964,94 3.993.356,98 3.993.356,98 100,00 25.562.466,69

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Indústria

Comércio e Serviços
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 1.010.413,40 1.019.913,40 183.436,57 183.436,57 4,22 836.476,83 183.436,57 183.436,57 4,59 836.476,83

22.500,00 22.500,00 4.860,20 4.860,20 0,11 17.639,80 4.860,20 4.860,20 0,12 17.639,80

Ação Judiciária 22.500,00 22.500,00 4.860,20 4.860,20 0,11 17.639,80 4.860,20 4.860,20 0,12 17.639,80

127.300,00 127.300,00 21.881,58 21.881,58 0,50 105.418,42 21.881,58 21.881,58 0,55 105.418,42

Administração Geral 62.100,00 62.100,00 10.508,50 10.508,50 0,24 51.591,50 10.508,50 10.508,50 0,26 51.591,50

Administração Financeira 8.000,00 8.000,00 1.490,66 1.490,66 0,03 6.509,34 1.490,66 1.490,66 0,04 6.509,34

Controle Interno 17.700,00 17.700,00 4.212,42 4.212,42 0,10 13.487,58 4.212,42 4.212,42 0,11 13.487,58

Normatização e Fiscalização 8.500,00 8.500,00 983,91 983,91 0,02 7.516,09 983,91 983,91 0,02 7.516,09

Formação de Recursos Humanos 20.000,00 20.000,00 2.959,09 2.959,09 0,07 17.040,91 2.959,09 2.959,09 0,07 17.040,91

Administração de Receitas 11.000,00 11.000,00 1.727,00 1.727,00 0,04 9.273,00 1.727,00 1.727,00 0,04 9.273,00

6.000,00 6.000,00 947,96 947,96 0,02 5.052,04 947,96 947,96 0,02 5.052,04

Defesa Terrestre 6.000,00 6.000,00 947,96 947,96 0,02 5.052,04 947,96 947,96 0,02 5.052,04

43.000,00 43.000,00 8.345,77 8.345,77 0,19 34.654,23 8.345,77 8.345,77 0,21 34.654,23

Assistência Comunitária 43.000,00 43.000,00 8.345,77 8.345,77 0,19 34.654,23 8.345,77 8.345,77 0,21 34.654,23

240.233,40 240.233,40 44.922,89 44.922,89 1,03 195.310,51 44.922,89 44.922,89 1,12 195.310,51

Administração Geral 12.500,00 12.500,00 2.367,24 2.367,24 0,05 10.132,76 2.367,24 2.367,24 0,06 10.132,76

Atenção Básica 37.233,40 37.233,40 5.373,55 5.373,55 0,12 31.859,85 5.373,55 5.373,55 0,13 31.859,85

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 178.000,00 178.000,00 34.124,54 34.124,54 0,78 143.875,46 34.124,54 34.124,54 0,85 143.875,46

Vigilância Sanitária 12.500,00 12.500,00 3.057,56 3.057,56 0,07 9.442,44 3.057,56 3.057,56 0,08 9.442,44

353.680,00 353.680,00 60.218,52 60.218,52 1,38 293.461,48 60.218,52 60.218,52 1,51 293.461,48

Ensino Fundamental 302.300,00 302.300,00 53.958,92 53.958,92 1,24 248.341,08 53.958,92 53.958,92 1,35 248.341,08

Educação Infantil 42.000,00 42.000,00 4.111,86 4.111,86 0,09 37.888,14 4.111,86 4.111,86 0,10 37.888,14

Educação de Jovens e Adultos 6.300,00 6.300,00 954,03 954,03 0,02 5.345,97 954,03 954,03 0,02 5.345,97

Educação Especial 3.080,00 3.080,00 1.193,71 1.193,71 0,03 1.886,29 1.193,71 1.193,71 0,03 1.886,29

1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Difusão Cultural 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

83.200,00 83.200,00 16.997,28 16.997,28 0,39 66.202,72 16.997,28 16.997,28 0,43 66.202,72

Infra-Estrutura Urbana 40.000,00 40.000,00 7.854,04 7.854,04 0,18 32.145,96 7.854,04 7.854,04 0,20 32.145,96

Serviços Urbanos 43.200,00 43.200,00 9.143,24 9.143,24 0,21 34.056,76 9.143,24 9.143,24 0,23 34.056,76

500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

Habitação Urbana 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

18.000,00 18.000,00 1.895,34 1.895,34 0,04 16.104,66 1.895,34 1.895,34 0,05 16.104,66

Preservação e Conservação Ambiental 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Controle Ambiental 15.000,00 15.000,00 1.895,34 1.895,34 0,04 13.104,66 1.895,34 1.895,34 0,05 13.104,66

40.000,00 49.500,00 8.863,52 8.863,52 0,20 40.636,48 8.863,52 8.863,52 0,22 40.636,48

Administração Geral 40.000,00 49.500,00 8.863,52 8.863,52 0,20 40.636,48 8.863,52 8.863,52 0,22 40.636,48

5.500,00 5.500,00 1.657,80 1.657,80 0,04 3.842,20 1.657,80 1.657,80 0,04 3.842,20

Promoção Industrial 5.500,00 5.500,00 1.657,80 1.657,80 0,04 3.842,20 1.657,80 1.657,80 0,04 3.842,20

3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Turismo 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

65.500,00 65.500,00 12.845,71 12.845,71 0,30 52.654,29 12.845,71 12.845,71 0,32 52.654,29

Transporte Rodoviário 65.500,00 65.500,00 12.845,71 12.845,71 0,30 52.654,29 12.845,71 12.845,71 0,32 52.654,29

1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Desporto Comunitário 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

TOTAL 1.010.413,40 1.019.913,40 183.436,57 183.436,57 4,22 836.476,83 183.436,57 183.436,57 4,59 836.476,83

Transporte

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mar/2016, 07h e 58m.

Urbanismo

Habitação

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Comércio e Serviços

PREFEITURA mUnIcIPAl DE mARIA hElEnA 
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 022/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls 155 e 156, juntado 
anexado ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em 
epígrafe e adjudicação do objeto, nos itens 02, 03, 05, 06, 07, 09, 10, 11, 17, 19, 
23, 31, 32, 37, 39, 40, 42, 43, 45, 50, 51, 55, 64, 65, 66, 70, 71, 73 e 79 a empresa 
RUBENS PAPELARIA LTDA – EPP, nos itens 08, 12, 13, 14, 16, 18, 20, 21, 22, 24, 
25, 26, 27, 28, 29, 30, 33, 34, 35, 36, 38, 41, 46, 47, 48, 49, 52, 53, 54, 56, 57, 58, 59, 
60, 61, 62, 63, 68, 69, 72, 74, 77, 80 e 81 a empresa C J LOPES PAPELARIA – ME.
Maria Helena - PR, 18 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE TAPEJARA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 026/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 010, de 15 de 
janeiro de 2016, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber 
que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 
016/2016, visando à Contratação de serviço técnico socio-assistencial 
de convivência e fortalecimento de vínculos, com desenvolvimento 
de oficinas específicas para o Centro de Referência da Assistência 
Social (CRAS) da Prefeitura Municipal de Tapejara, conforme descrição 
constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame 
deste Aviso realizar-se-á no dia 04 de abril de 2016, às 15h30min, 
e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto 
Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal 
nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. 
Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 18 de 
março de 2016. Pregoeiro Oficial

PREFEITURA mUnIcIPAl DE TAPEJARA
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
MARÇO/2016
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
14/03/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 41,32
14/03/2016 FUNDO ESPECIAL - R P M - ROYALTIES 117,51
15/03/2016 F U N D E B 24.679,04
15/03/2016 ICMS ESTADUAL 299.858,35
15/03/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 165,60
15/03/2016 MINISTÉRIO DA SÁUDE - PFVS 1.655,77
16/03/2016 F U N D E B 86.118,79
16/03/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 40,00
17/03/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 25,41
18/03/2016 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 3.021,96
18/03/2016 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 106.609,76
18/03/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 392,01
18/03/2016 F U N D E B 11.685,59
Tapejara-Pr; 18 DE MARÇO de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 087, DE 18 DE MARÇO DE 2016
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Zeladora e dá outras 
providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o 
Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital nº 025, de 18 de novembro de 2015, 
com resultado final divulgado através do Edital nº 025/2015 - D, de 07 de janeiro de 
2016, homologado pelo Decreto nº 006, de 02 de fevereiro de 2016 e convocação 
através do Edital n.º 007 de 07 de março de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear Franciele Cardoso, portadora da CI/RG n.º 9.866.763-6 - SSP/PR e 
CPF/MF n.º 057.864.979-92, para exercer o cargo de provimento efetivo de Zeladora, 
com lotação no Departamento de Cultura e Esportes. 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de março de 2016.    
NOÉ CALDEIRA BRANT

PORTARIA N.º 088, DE 18 DE MARÇO DE 2016
Nomeia para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretor 
de Divisão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Srª. ANGELA SOARES DE OLIVEIRA, portadora da CI/RG n.º 
7.995.050-5 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 038.300.679-64, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Assessor de Diretor de Divisão, a contar do dia 10 de 
março de 2016, com lotação no Departamento de Saúde.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-5, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de março de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

PREFEITURA mUnIcIPAl DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
TERMO DE NÃO COMPARECIMENTO
Francieli Denise Graunke, brasileira, portadora do RG n.º 12.505.805-1 – SSP/PR, 
Inscrição no Concurso sob o n.º 1716222, candidata aprovada no Concurso Público 
Municipal, instituído pelo Edital nº 005, de 29 de abril de 2015, com resultado final 
divulgado através do Edital nº 013, de 04 de agosto de 2015, homologado pelo 
Decreto nº 072, de 11 de agosto de 2015, para o cargo de Professor de Educação 
Infantil, tendo em vista recebido a convocação para preencher a vaga ora existente, de 
acordo com o Edital n.º 006 de 01 de março de 2016, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado em 02 de março de 2016, não compareceu no tempo previsto no edital que 
a convocou, restando a esta de Divisão de Recursos Humanos, desclassificá-la para 
a vaga existente.
Tapejara-PR, em 16 de março de 2016.
MILTON DE PAULA
Diretor da Divisão de Recursos Humanos

PREFEITURA mUnIcIPAl DE xAmbRê 
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº003/2016
Xambre, Pr 18 de março de 2016
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres 
favoráveis, RATIFICO a contratação de: ANTONIO DE SANTA MENDONÇA, 
objetivando o credenciamento de pessoa física na área médica para atendimento, 
em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, para 
os seguintes serviços:  Atendimento Consultas e Procedimentos Ambulatoriais na 
área de pediatria, na Rede Municipal de Saúde de Xambrê– Ref. SIA/SUS, com 
Inexigibilidade de licitação nº. 003/2016, tendo como fundamento o art. 25, da Lei 
nº 8.666/93. 
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE xAmbRê 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE LOCAÇÃO IMÓVEL Nº020/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: OSAIR DE ALMEIDA PEREIRA 
OBJETO: É objeto do presente a locação de Imóvel urbano contendo um Salão comercial com área 
de 14,47 mts², denominado data de terras nº1-A  Quadra 7 (sete)  situado na Av. Brasil,757 Distrito 
de Elisa Município de Xambrê, Estado do Paraná, para instalação do posto dos Correios. 
VIGÊNCIA: 14/03/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$3.330,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é celebrado com processo de Dispensa por Limite 
nº005/2016, ratificado no dia 10 de março de 2016, com fundamento no artigo 24, inciso II, 
da lei nº 8.666/93.
Xambrê 14 de março de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 2.674.596,21  2.674.596,21  1.211.505,47  - 

 2.674.596,21  2.674.596,21  1.211.505,47  - 

 633.204,36  633.204,36  162.014,77  - 

 633.204,36  633.204,36  162.014,77  - 

Ativo  626.061,18  626.061,18  162.014,77  - 

Inativo  3.571,59  3.571,59  -  - 

Pensionista  3.571,59  3.571,59  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 2.011.033,34  2.011.033,34  1.047.100,09  - 

 -  -  -  - 

 2.011.033,34  2.011.033,34  1.047.100,09  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 30.358,51  30.358,51  2.390,61  - 

 26.786,92  26.786,92  2.390,61  - 

 3.571,59  3.571,59  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 608.203,22  608.203,22  188.897,53  - 

 3.282.799,43  3.282.799,43  1.400.403,00  - 

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)
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R$ 1,00

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 1.816.799,43  1.816.799,43  180.011,02  -  180.011,02  - 

 4.000,00  4.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 4.000,00  4.000,00  -  -  -  - 

 1.812.799,43  1.812.799,43  180.011,02  -  180.011,02  - 

 1.502.799,43  1.502.799,43  157.484,76  -  157.484,76  - 

 1.031.797,17  1.031.797,17  118.244,62  -  118.244,62  - 

 360.000,00  360.000,00  38.969,10  -  38.969,10  - 

 111.002,26  111.002,26  271,04  -  271,04  - 

 310.000,00  310.000,00  22.526,26  -  22.526,26  - 

 -  -  -  -  -  - 

 310.000,00  310.000,00  22.526,26  -  22.526,26  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.816.799,43  1.816.799,43  180.011,02  -  180.011,02  - 

 1.466.000,00  1.466.000,00  -  -  1.220.391,98  - 

INVESTIMENTOS                            27.941.377,20  27.019.496,48

OUTROS BENS E DIREITOS                   -  - 

CAIXA                                    -  - 

BANCOS CONTA MOVIMENTO                   470.452,62  143.617,40

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

PERÍODO DE REFERENCIA
BENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Recursos para Formação de Reserva  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Previdenciário  - 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Plano Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS
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R$ 1,00

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 608.203,22  608.203,22  188.897,53  - 

 608.203,22  608.203,22  188.897,53  - 

 608.203,22  608.203,22  188.897,53  - 

 608.203,22  608.203,22  188.897,53  - 

Ativo  608.203,22  608.203,22  188.897,53  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 608.203,22  608.203,22  188.897,53  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 01/Mar/2016, 14h e 21m.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

Página: 1 de 3
18/03/2016 09:40

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 939.685,72  939.685,72

 155.007,56  155.007,56

 321.443,01  321.443,01

 86.075,30  86.075,30

 289.298,70  289.298,70

 -  - 

 19.108,02  19.108,02

 52.680,96  52.680,96

 16.072,17  16.072,17

 24.511.574,05  24.511.574,05

 11.580.877,16  11.580.877,16

 40.001,80  40.001,80

 273.973,92  273.973,92

 12.071.970,63  12.071.970,63

 307.513,81  307.513,81

 237.236,73  237.236,73

 237.236,73  237.236,73

 -  - 

 25.451.259,77  25.451.259,77

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 2.273.673,58  2.273.673,58

 1.680.789,80  1.680.789,80

 387.517,41  387.517,41

 205.366,37  205.366,37

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 56.252,53  56.270,67

 2.329.926,11  2.329.944,25

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 6.388.543,06  6.530.476,93  1.377.538,72  21,09  1.199.698,57  18,37

 2.551.853,40  2.551.853,40  517.866,50  20,29  517.866,50  20,29

 -  -  -  -  -  - 

 3.836.689,66  3.978.623,53  859.672,22  21,61  681.832,07  17,14

 282.000,94  439.011,79  20.750,48  4,73  20.429,48  4,65

 282.000,94  439.011,79  20.750,48  4,73  20.429,48  4,65

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 6.670.544,00  6.969.488,72  1.398.289,20  20,06  1.220.128,05  17,51

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  468.192,90  20,09

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  5.729,01  10,18

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  218.093,69  56,28

  Provenientes de Outros Municípios  -  - 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  462.463,89  20,34

  Provenientes da União  244.370,20  14,54

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 3.926.480,78  15,43

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  78.911,17  33,26

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  32.004,58  10,41
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  78.911,17  33,26

  Cota-Parte IPVA  314.472,94  114,78

  Cota-Parte ICMS  1.885.682,85  15,62

  Cota-Parte FPM  1.459.608,67  12,60

  Cota-Parte ITR  763,89  1,91

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  397,57  2,47

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  3.771.444,10  15,39

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  279,09  1,46

  Dívida Ativa dos Impostos  1.613,76  3,06

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  64.459,43  22,28

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  62.574,68  19,47

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  23.019,16  26,74

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  155.036,68  16,50

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  2.692,99  1,74

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)
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R$ 1,00

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 2.305.067,58  2.598.715,51  218.427,30  15,62  194.364,44  15,93
 2.072.771,68  2.351.780,60  218.427,30  15,62  194.364,44  15,93

 -  -  -  -  -  - 
 232.295,90  246.934,91  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 2.305.067,58  2.598.715,51  218.427,30  15,62  194.364,44  15,93

 4.365.476,42  4.370.773,21  1.179.861,90  84,38  1.025.763,61  84,07

 -  -  -  -  - 

 - 

 - Total (IX)  -  - 

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 26,12

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  436.791,49

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS
CANCELADOS/

PRESCRITOS
PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 1.607.164,00  1.681.551,47  404.135,18  28,90  316.136,45  25,91

 4.611.160,00  4.686.368,70  900.630,68  64,41  810.468,26  66,42

 189.700,00  199.748,52  27.503,97  1,97  27.503,97  2,25

 151.240,00  290.540,03  45.442,47  3,25  45.442,47  3,72

 6.400,00  6.400,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 104.880,00  104.880,00  20.576,90  1,47  20.576,90  1,69

 6.670.544,00  6.969.488,72  1.398.289,20  100,00  1.220.128,05  100,00

1
2
3
4

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126
5
6

 da despesa empenhada.
7

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mar/2016, 09h e 39m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

PREFEITURA MUNICIPAL dE TERRA RoxA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 8989/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o requerimento protocolado sob nº 7404/2015 em 19/11/2015 e parecer jurídico nº 465-B/2015
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, cujo percentual será calculado sobre o menor 
vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO LOCAL GRAU/PERCENTUAL
1. TELMA TRISTAO DE CAMARGO ENFERMEIRO Secretaria Mun. de Saúde 
Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 19 de novembro de 2015.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 18 de março de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 8990/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o requerimento protocolado sob nº 7683/2015 em 16/12/2015 e parecer jurídico nº 462-A/2015
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, cujo percentual será calculado sobre o menor 
vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO LOCAL GRAU/PERCENTUAL
2. ANDRESSA JAQUELINE SCARAVONATTO ENFERMEIRO Secretaria Mun. de Saúde 
Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 16 de dezembro de 2015.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 18 de março de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 8991/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o requerimento protocolado sob nº 8006/2016 em 29/02/2016 e parecer jurídico nº 099/2016
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente ao 
respectivo grau, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, cujo percentual será calculado sobre o 
menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO LOCAL GRAU/PERCENTUAL
3. RENATA APARECIDA PEREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FUNÇÃO II 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 29 de março de 2016.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 18 de março de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 8992/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o requerimento protocolado sob nº 7989/2016 em 24/02/2016 e parecer jurídico nº 103/2016.
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, cujo percentual será calculado sobre o menor 
vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO LOCAL GRAU/PERCENTUAL
4. ELIANA TEIXEIRA DA SILVA  ENFERMEIRA Secretaria Municipal Saúde Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 24 de fevereiro de 2016.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 18 de março de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 8993/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o requerimento protocolado sob nº 7883/2016 em 12/02/2016 e parecer jurídico nº 63/2016.
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, cujo percentual será calculado sobre o menor 
vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO LOCAL GRAU/PERCENTUAL
5. SUELI MARIA DE SOUZA CASARI  TECNICA EM ENFERMAGEM Secretaria Municipal 
de Saude Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 12 de fevereiro de 2016.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 18 de março de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 8994/2016       
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). DANIELE APARECIDA SIGNORI, aprovado(a) em Concurso Público 
Municipal, e dá outras providências.
IVAN REIS DA SILVA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a) DANIELE APARECIDA SIGNORI, portador(a) da CI/RG 4.991.913 SESP/SC, no cargo 
de Enfermeira, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, 
devendo cumprir o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 21 de março de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado  do Paraná,  em 18 de março de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 8995/2016       
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). CARLOS DA SILVA, aprovado(a) em Concurso Público Municipal, e 
dá outras providências.
IVAN REIS DA SILVA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a) CARLOS DA SILVA, portador(a) da CI/RG 8.078.066-4 SESP/PR, no cargo de Agente 
de Endemias, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, 
devendo cumprir o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 17 de março de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 17 de março de 2016
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná,  em 18 de março de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal 
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.164.000,00  1.164.000,00

 170.000,00  170.000,00

 486.000,00  486.000,00

 266.000,00  266.000,00

 175.000,00  175.000,00

 -  - 

 2.000,00  2.000,00

 61.000,00  61.000,00

 4.000,00  4.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.164.000,00  1.164.000,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 835.000,00  835.000,00

 835.000,00  835.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 5.000,00  5.000,00

 -  - 

 -  - 

 840.000,00  840.000,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 4.784.368,00  4.784.368,00  730.877,91  15,28  726.377,91  15,18

 1.847.530,00  1.847.530,00  321.502,98  17,40  321.502,98  17,40

 -  -  -  -  -  - 

 2.936.838,00  2.936.838,00  409.374,93  13,94  404.874,93  13,79

 276.632,00  276.632,00  208,98  0,08  208,98  0,08

 276.632,00  276.632,00  208,98  0,08  208,98  0,08

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 5.061.000,00  5.061.000,00  731.086,89  14,45  726.586,89  14,36

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 5.061.000,00  5.061.000,00  731.086,89  100,00  726.586,89  100,00

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 5.006.000,00  5.006.000,00  721.003,17  98,62  716.503,17  98,61

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 55.000,00  55.000,00  10.083,72  1,38  10.083,72  1,39

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 5.061.000,00  5.061.000,00  731.086,89  100,00  726.586,89  100,00

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mar/2016, 10h e 11m.

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 690,16

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  710.795,16

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito
  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  354.184,53  42,16

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

  Provenientes dos Estados  183.397,63  - 

  Provenientes de Outros Municípios  -  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  400,14  8,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 105.278,23  9,04

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  353.784,39  42,37

  Provenientes da União  170.386,76  20,41

  Cota-Parte IPI-Exportação  -  - 
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  -  - 

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  -  - 

    Outras  -  - 

  Cota-Parte FPM  -  - 

  Cota-Parte ITR  -  - 

  Cota-Parte IPVA  -  - 

  Cota-Parte ICMS  -  - 

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  -  - 

  Dívida Ativa dos Impostos  8.267,39  13,55

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  45,56  1,14

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  39.086,82  8,04

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  36.970,64  13,90

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  20.907,82  11,95

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  105.278,23  9,04

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  -  - 

Prefeitura Municipal de Xambre-PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.164.000,00  1.164.000,00  9,04

 235.000,00  235.000,00  3,54
1.1.1-IPTU  170.000,00  170.000,00  - 

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  2.000,00  2.000,00  - 
1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  61.000,00  61.000,00  13,55

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  2.000,00  2.000,00  2,28
1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  -  - 

 486.000,00  486.000,00  8,04
1.2.1-ITBI  486.000,00  486.000,00  8,04

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  -  - 
1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 
1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 268.000,00  268.000,00  13,80
1.3.1-ISS  266.000,00  266.000,00  13,90

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  -  - 
13.3-Dívida Ativa do ISS  -  - 

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  2.000,00  2.000,00  - 
1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 175.000,00  175.000,00  11,95
1.4.1-IRRF  175.000,00  175.000,00  11,95

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 4.755.000,00  4.755.000,00  18,09

 -  - 
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  -  - 

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 

 4.300.000,00  4.300.000,00  12,97
 70.000,00  70.000,00  6,78

 50.000,00  50.000,00  18,91
 60.000,00  60.000,00  10,59

 275.000,00  275.000,00  102,40
 -  - 

 5.919.000,00  5.919.000,00  16,31

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 -  - 
 403.000,00  403.000,00  14,93

 267.000,00  267.000,00  16,62
 4.000,00  4.000,00  100,50

 80.000,00  80.000,00  8,34
 52.000,00  52.000,00  9,85

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 403.000,00  403.000,00  14,93

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 2.791.000,00  2.791.000,00  16,62

 2.000.000,00  2.000.000,00  14,60
 700.000,00  700.000,00  15,94

 14.000,00  14.000,00  6,78
 10.000,00  10.000,00  18,91

 12.000,00  12.000,00  10,59
 55.000,00  55.000,00  102,40

 2.470.000,00  2.470.000,00  16,69
 2.470.000,00  2.470.000,00  16,69

 -  - 
 -  - 

 -321.000,00  -321.000,00  16,09

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.750.000,00  1.750.000,00  249.264,22  14,24  249.264,22  14,24

 -  -  -  - 
 1.750.000,00  1.750.000,00  249.264,22  14,24  249.264,22  14,24

 720.000,00  720.000,00  53.912,65  7,49  53.912,65  7,49
 -  -  -  - 

 720.000,00  720.000,00  53.912,65  7,49  53.912,65  7,49
 2.470.000,00  2.470.000,00  303.176,87  12,27  303.176,87  12,27

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 1.479.750,00  1.479.750,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 
 -  -  -  - 

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 4.680.500,00  4.730.500,00  524.847,25  11,09  520.951,25  11,01
 2.470.000,00  2.470.000,00  303.176,87  12,27  303.176,87  12,27

 2.210.500,00  2.260.500,00  221.670,38  9,81  217.774,38  9,63
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 4.680.500,00  4.730.500,00  524.847,25  11,09  520.951,25  11,01

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 267.000,00  267.000,00  39.658,58  14,85  39.658,58  14,85
 -  -  -  - 

 286.000,00  286.000,00  7.650,80  2,68  7.650,80  2,68

 553.000,00  553.000,00  47.309,38  8,56  47.309,38  8,56
 5.233.500,00  5.283.500,00  572.156,63  10,83  568.260,63  10,76

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  - 

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  124.805,25

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mar/2016, 10h e 10m.

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  412.288,75

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  287.483,50
49.1-Orçamentário do Exercicio  287.483,50

49.2-Restos a Pagar  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

 -  - 
 -  - 

 -  - 

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  59,32

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 
36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -51.647,13
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  572.598,38

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -51.647,13

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  - 

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  241.337,57  16,31

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  303.176,87

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  60,46
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  13,08

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  26,46

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 
17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -51.647,13

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  948,96
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  1.891,26

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  1.271,26
10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  56.319,49

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  412.288,75
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  412.288,75

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  463.935,88

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  291.921,68
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  111.583,23

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 
7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  60.187,94

5.1 - Transferências do Salário-Educação  44.374,58
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  4.020,00

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  6.672,00
5.4 - Transferências Diretas - PNATE  5.121,36

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  - 

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  965.350,27

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  - 
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  60.187,94

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  557.916,27
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  4.744,86

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  9.456,42
2.5-Cota-Parte ITR  6.356,42

2.6-Cota-Parte IPVA  281.598,07

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  860.072,04

2.1-Cota-Parte FPM  - 
 - 

 36.970,64

 - 
 - 

 - 
 - 

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  20.907,82
 20.910,74

 - 
 - 

 - 
 2,92

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 8.267,39

 45,56
 - 

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  39.086,82
 39.086,82

 - 
 - 

 - 
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  36.970,64

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  105.278,23

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  8.312,95
 - 

 - 

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro
RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

PREFEITURA MUNICIPAL dE UMUARAMA
Estado do Paraná 
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para realização de consulta/reconsulta e palestra especializada em nefrologia, em 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DA ABERTURA: 07/04/2016 – HORÁRIO: 14:00 HORAS
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  
prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 17 DE MARÇO DE 2016
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário de Saúde
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL dE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 020/2016
Aposenta a pedido, por idade, o servidor  JOSÉ BISCAIM.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal; 
D E C R E T A 
Art.1º. Fica aposentado a pedido por idade,  a partir de 21 de setembro de 2004, o servidor JOSÉ BISCAIM, nos 
termos do Processo nº 1725/2003, portador do RG 1.139.6249 SSP/PR, ocupante do cargo de Servente Geral, lotado 
na Secretaria de Bem estar Social – Manutenção do Centro Social Urbano, com fundamento no artigo 192 alínea “D” 
inciso III  da Lei Complementar Municipal nº 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama), 
combinado com o parágrafo 1º - inciso III - Alínea ” b “ artigo 40 da Constituição Federal. 
 Art.2º. Perceberá o Servidor acima referido proventos de inatividade equivalente a proporcionalidade de 68,57 % 
(sessenta e oito e cinquenta e sete por cento), acrescidos de 22% ( vinte e dois por cento ) de Adicional de Tempo de 
Serviço,  totalizando o valor de R$ 315.73 (trezentos e quinze reais e setenta e três centavos)  mensais e R$ 3.788,76 
( três mil setecentos e oitenta e oito reais setenta e seis centavos) anuais.
Art. 3º. Fica revogado o Decreto n° 061/2008, publicado em 12 de abril de 2008.
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL dE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 040/2016
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
15/03/2016 FUNDEB R$ 112.325,85
16/03/2016 FUNDEB R$ 3.262,33
16/03/2016 FUNDEB R$ 51.863,72
16/03/2016 FUNDEB R$ 336.840,86
18/03/2016 FUNDEB R$ 31.317,65
18/03/2016 FUNDEB R$ 1.517,84
18/03/2016 FUNDEB R$ 760,55
18/03/2016 FUNDEB R$ 13.706,77
18/03/2016 FUNDEB R$ 5.717,26
18/03/2016 FUNDEB R$ 166,60
18/03/2016 FPM *R$ 269.509,49
18/03/2016 ITR *R$ 14.072,11
18/03/2016 IPI *R$ 8.926,34
*Valores líquido deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2016.
MOACIR SILVA - Prefeito Municipal 
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PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 22.280.000,00  22.280.000,00  2.969.758,20  13,33  2.969.758,20  13,33  19.310.241,80

 22.280.000,00  22.280.000,00  2.969.758,20  13,33  2.969.758,20  13,33  19.310.241,80

 1.570.500,00  1.570.500,00  107.008,72  6,81  107.008,72  6,81  1.463.491,28

IMPOSTOS  1.097.000,00  1.097.000,00  96.965,28  8,84  96.965,28  8,84  1.000.034,72

TAXAS  189.000,00  189.000,00  10.043,44  5,31  10.043,44  5,31  178.956,56

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  284.500,00  284.500,00  -  -  -  -  284.500,00

 770.000,00  770.000,00  70.204,59  9,12  70.204,59  9,12  699.795,41

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  270.000,00  270.000,00  70.204,59  26,00  70.204,59  26,00  199.795,41

 593.000,00  593.000,00  37.844,28  6,38  37.844,28  6,38  555.155,72

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  18.000,00  18.000,00  -  -  -  -  18.000,00

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  405.000,00  405.000,00  37.844,28  9,34  37.844,28  9,34  367.155,72

OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS  170.000,00  170.000,00  -  -  -  -  170.000,00

 795.500,00  795.500,00  2.200,00  0,28  2.200,00  0,28  793.300,00

 17.160.000,00  17.160.000,00  2.733.552,76  15,93  2.733.552,76  15,93  14.426.447,24

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  17.008.500,00  17.008.500,00  2.733.552,76  16,07  2.733.552,76  16,07  14.274.947,24

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  151.500,00  151.500,00  -  -  -  -  151.500,00

 1.391.000,00  1.391.000,00  18.947,85  1,36  18.947,85  1,36  1.372.052,15

MULTAS E JUROS DE MORA  18.000,00  18.000,00  50,39  0,28  50,39  0,28  17.949,61

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  161.000,00  161.000,00  1.548,78  0,96  1.548,78  0,96  159.451,22

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  252.000,00  252.000,00  9.259,15  3,67  9.259,15  3,67  242.740,85

RECEITAS DIVERSAS  960.000,00  960.000,00  8.089,53  0,84  8.089,53  0,84  951.910,47

 500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

 22.780.000,00  22.780.000,00  2.969.758,20  13,04  2.969.758,20  13,04  19.810.241,80

 -  -  -  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 22.780.000,00  22.780.000,00  2.969.758,20  13,04  2.969.758,20  13,04  19.810.241,80

- - - - - - -

 22.780.000,00  22.780.000,00  2.969.758,20  13,04  2.969.758,20  13,04  19.810.241,80

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 21.533.500,00  21.533.500,00  2.436.840,20  2.436.840,20  19.096.659,80  2.330.708,35  2.330.708,35  19.202.791,65  2.209.771,88

 18.095.568,00  18.005.568,00  1.876.668,69  1.876.668,69  16.128.899,31  1.855.360,09  1.855.360,09  16.150.207,91  1.734.423,62

 9.090.730,00  9.100.730,00  967.204,09  967.204,09  8.133.525,91  967.204,09  967.204,09  8.133.525,91  949.463,41

 20.000,00  20.000,00  1.653,45  1.653,45  18.346,55  1.653,45  1.653,45  18.346,55  1.653,45

 8.984.838,00  8.884.838,00  907.811,15  907.811,15  7.977.026,85  886.502,55  886.502,55  7.998.335,45  783.306,76

 3.042.932,00  3.132.932,00  560.171,51  560.171,51  2.572.760,49  475.348,26  475.348,26  2.657.583,74  475.348,26

 2.282.432,00  2.372.432,00  507.067,18  507.067,18  1.865.364,82  422.243,93  422.243,93  1.950.188,07  422.243,93

 500,00  500,00  -  -  500,00  -  -  500,00  - 

 760.000,00  760.000,00  53.104,33  53.104,33  706.895,67  53.104,33  53.104,33  706.895,67  53.104,33

 390.000,00  390.000,00  -  -  390.000,00  -  -  390.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 1.246.500,00  1.246.500,00  187.780,95  187.780,95  1.058.719,05  187.780,95  187.780,95  1.058.719,05  95.487,55

 22.780.000,00  22.780.000,00  2.624.621,15  2.624.621,15  20.155.378,85  2.518.489,30  2.518.489,30  20.261.510,70  2.305.259,43

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 22.780.000,00  22.780.000,00  2.624.621,15  2.624.621,15  20.155.378,85  2.518.489,30  2.518.489,30  20.261.510,70  2.305.259,43

- - - - - -  451.268,90 - -

 22.780.000,00  22.780.000,00  2.624.621,15  2.624.621,15  20.155.378,85  2.518.489,30  2.969.758,20  20.261.510,70  2.305.259,43

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

 500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

 500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 1.246.500,00  1.246.500,00  187.780,95  187.780,95  1.058.719,05  187.780,95  187.780,95  1.058.719,05  95.487,55

 886.500,00  886.500,00  91.606,56  91.606,56  794.893,44  91.606,56  91.606,56  794.893,44  46.590,22

 360.000,00  360.000,00  96.174,39  96.174,39  263.825,61  96.174,39  96.174,39  263.825,61  48.897,33

 1.246.500,00  1.246.500,00  187.780,95  187.780,95  1.058.719,05  187.780,95  187.780,95  1.058.719,05  95.487,55

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mar/2016, 09h e 04m.

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

DESPESAS LIQUIDADAS

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

Amortização da Dívida Interna

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Municipal de Xambre-PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

Página: 1 de 1
18/03/2016    17:30  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 21.533.500,00 21.533.500,00 2.436.840,20 2.436.840,20 92,85 19.096.659,80 2.330.708,35 2.330.708,35 92,54 19.202.791,65

977.000,00 977.000,00 0,00 0,00 0,00 977.000,00 0,00 0,00 0,00 977.000,00

Ação Legislativa 977.000,00 977.000,00 0,00 0,00 0,00 977.000,00 0,00 0,00 0,00 977.000,00

159.000,00 159.000,00 13.944,02 13.944,02 0,53 145.055,98 13.944,02 13.944,02 0,55 145.055,98

Ação Judiciária 159.000,00 159.000,00 13.944,02 13.944,02 0,53 145.055,98 13.944,02 13.944,02 0,55 145.055,98

2.953.000,00 2.953.000,00 434.980,07 434.980,07 16,57 2.518.019,93 422.067,47 422.067,47 16,76 2.530.932,53

Administração Geral 2.340.500,00 2.340.500,00 369.927,66 369.927,66 14,09 1.970.572,34 357.445,06 357.445,06 14,19 1.983.054,94

Administração Financeira 322.500,00 322.500,00 34.809,08 34.809,08 1,33 287.690,92 34.809,08 34.809,08 1,38 287.690,92

Formação de Recursos Humanos 70.000,00 70.000,00 6.373,82 6.373,82 0,24 63.626,18 5.943,82 5.943,82 0,24 64.056,18

Administração de Receitas 220.000,00 220.000,00 23.869,51 23.869,51 0,91 196.130,49 23.869,51 23.869,51 0,95 196.130,49

836.000,00 836.600,00 61.657,85 61.657,85 2,35 774.942,15 61.657,85 61.657,85 2,45 774.942,15

Assistência à Criança e ao Adolescente 303.000,00 303.000,00 29.757,24 29.757,24 1,13 273.242,76 29.757,24 29.757,24 1,18 273.242,76

Assistência Comunitária 533.000,00 533.600,00 31.900,61 31.900,61 1,22 501.699,39 31.900,61 31.900,61 1,27 501.699,39

1.900.000,00 1.900.000,00 0,00 0,00 0,00 1.900.000,00 0,00 0,00 0,00 1.900.000,00

Previdência Básica 1.900.000,00 1.900.000,00 0,00 0,00 0,00 1.900.000,00 0,00 0,00 0,00 1.900.000,00

4.789.000,00 4.789.000,00 705.664,18 705.664,18 26,89 4.083.335,82 701.164,18 701.164,18 27,84 4.087.835,82

Atenção Básica 4.734.000,00 4.734.000,00 695.580,46 695.580,46 26,50 4.038.419,54 691.080,46 691.080,46 27,44 4.042.919,54

Vigilância Epidemiológica 55.000,00 55.000,00 10.083,72 10.083,72 0,38 44.916,28 10.083,72 10.083,72 0,40 44.916,28

4.721.500,00 4.771.500,00 536.558,20 536.558,20 20,44 4.234.941,80 532.662,20 532.662,20 21,15 4.238.837,80

Ensino Fundamental 4.721.500,00 4.771.500,00 536.558,20 536.558,20 20,44 4.234.941,80 532.662,20 532.662,20 21,15 4.238.837,80

Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.330.000,00 2.279.400,00 398.654,33 398.654,33 15,19 1.880.745,67 398.654,33 398.654,33 15,83 1.880.745,67

Infra-Estrutura Urbana 2.330.000,00 2.279.400,00 398.654,33 398.654,33 15,19 1.880.745,67 398.654,33 398.654,33 15,83 1.880.745,67

381.000,00 381.000,00 101.829,99 101.829,99 3,88 279.170,01 17.006,74 17.006,74 0,68 363.993,26

Extensão Rural 381.000,00 381.000,00 101.829,99 101.829,99 3,88 279.170,01 17.006,74 17.006,74 0,68 363.993,26

1.197.000,00 1.197.000,00 128.793,78 128.793,78 4,91 1.068.206,22 128.793,78 128.793,78 5,11 1.068.206,22

Transporte Rodoviário 1.197.000,00 1.197.000,00 128.793,78 128.793,78 4,91 1.068.206,22 128.793,78 128.793,78 5,11 1.068.206,22

120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 120.000,00

Desporto Comunitário 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 120.000,00

780.000,00 780.000,00 54.757,78 54.757,78 2,09 725.242,22 54.757,78 54.757,78 2,17 725.242,22

Serviço da Dívida Interna 780.000,00 780.000,00 54.757,78 54.757,78 2,09 725.242,22 54.757,78 54.757,78 2,17 725.242,22

390.000,00 390.000,00 0,00 0,00 0,00 390.000,00 0,00 0,00 0,00 390.000,00

Reserva de Contingência 390.000,00 390.000,00 0,00 0,00 0,00 390.000,00 0,00 0,00 0,00 390.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 1.246.500,00 1.246.500,00 187.780,95 187.780,95 7,15 1.058.719,05 187.780,95 187.780,95 7,46 1.058.719,05

22.780.000,00 22.780.000,00 2.624.621,15 2.624.621,15 100,00 20.155.378,85 2.518.489,30 2.518.489,30 100,00 20.261.510,70

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 1.246.500,00 1.246.500,00 187.780,95 187.780,95 7,15 1.058.719,05 187.780,95 187.780,95 7,46 1.058.719,05

23.000,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 23.000,00

Ação Legislativa 23.000,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 23.000,00

11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00

Ação Judiciária 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00

187.500,00 187.500,00 106.464,58 106.464,58 4,06 81.035,42 106.464,58 106.464,58 4,23 81.035,42

Administração Geral 180.000,00 180.000,00 105.908,28 105.908,28 4,04 74.091,72 105.908,28 105.908,28 4,21 74.091,72

Administração Financeira 7.500,00 7.500,00 556,30 556,30 0,02 6.943,70 556,30 556,30 0,02 6.943,70

9.000,00 9.000,00 508,16 508,16 0,02 8.491,84 508,16 508,16 0,02 8.491,84

Assistência à Criança e ao Adolescente 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Assistência Comunitária 7.000,00 7.000,00 508,16 508,16 0,02 6.491,84 508,16 508,16 0,02 6.491,84

295.000,00 295.000,00 30.468,21 30.468,21 1,16 264.531,79 30.468,21 30.468,21 1,21 264.531,79

Atenção Básica 295.000,00 295.000,00 30.468,21 30.468,21 1,16 264.531,79 30.468,21 30.468,21 1,21 264.531,79

512.000,00 512.000,00 35.598,43 35.598,43 1,36 476.401,57 35.598,43 35.598,43 1,41 476.401,57

Ensino Fundamental 512.000,00 512.000,00 35.598,43 35.598,43 1,36 476.401,57 35.598,43 35.598,43 1,41 476.401,57

125.000,00 125.000,00 8.412,19 8.412,19 0,32 116.587,81 8.412,19 8.412,19 0,33 116.587,81

Infra-Estrutura Urbana 125.000,00 125.000,00 8.412,19 8.412,19 0,32 116.587,81 8.412,19 8.412,19 0,33 116.587,81

21.000,00 21.000,00 1.290,01 1.290,01 0,05 19.709,99 1.290,01 1.290,01 0,05 19.709,99

Extensão Rural 21.000,00 21.000,00 1.290,01 1.290,01 0,05 19.709,99 1.290,01 1.290,01 0,05 19.709,99

63.000,00 63.000,00 5.039,37 5.039,37 0,19 57.960,63 5.039,37 5.039,37 0,20 57.960,63

Transporte Rodoviário 63.000,00 63.000,00 5.039,37 5.039,37 0,19 57.960,63 5.039,37 5.039,37 0,20 57.960,63

TOTAL 1.246.500,00 1.246.500,00 187.780,95 187.780,95 7,15 1.058.719,05 187.780,95 187.780,95 7,46 1.058.719,05

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mar/2016, 09h e 06m.

Judiciária

Administração

Assistência Social

Saúde

Educação

Urbanismo

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Agricultura

Transporte

Legislativa

Judiciária

Legislativa

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Urbanismo

Agricultura

Transporte

Administração

Prefeitura Municipal de Xambre - PR

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

D E C R E T A:

                               DECRETO Nº. 070/2016

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,
aprovado pela Lei Municipal n°4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 6.134.572,77 (seis
milhões cento e trinta e quatro mil quinhentos e setenta e dois reais e setenta e sete centavos), para
atender à programação constante do Anexo I.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 18 de março de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de
2015.

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 170.300,00 (cento e
setenta mil e trezentos reais), conforme indicado no Anexo II.

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 60074 - Bloco da Proteção Social Básica,
no valor de R$ 774.540,00 (setecentos e setenta e quatro mil e quinhentos e quarenta reais), provável
excesso de arrecadação da Fonte 60076 - Bloco da Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro
Único, no valor de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais), provável excesso de
arrecadação da Fonte 60079 - Ações Estratégicas do PETI, no valor de R$ 99.600,00 (noventa e nove
mil e seiscentos reais), provável excesso de arrecadação da Fonte 60075 - Bloco da Gestão do SUAS, 
no valor de R$ 30.775,68 (trinta mil, setecentos e setenta e cinco reais e sessenta e oito centavos),
provável excesso de arrecadação da Fonte 60078 - Aprimora Rede - CNEAS, no valor de R$ 1.000,00
(um mil reais), provável excesso de arrecadação da Fonte 60080 - Bloco da Proteção Social Especial
de Média Complexidade - PSEMC, no valor de R$ 637.678,92 (seiscentos e trinta e sete mil,
seiscentos e setenta e oito reais e noventa e dois centavos), provável excesso de arrecadação da
Fonte 1000 - Recursos Livres, no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), provável excesso
de arrecadação da Fonte 60077 - Bloco da Proteção Social Especial de Alta Complexidade -PSEAC,
no valor de R$ 366.000,00 (trezentos e sessenta e seis mil reais), provável excesso de arrecadação
da Fonte 70010 - Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua em Cento Pop - PPASII,
no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) e provável excesso de arrecadação da Fonte
60060 - FNDE - MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - 0 a 48 MESES, no valor de R$ 364.800,00
(trezentos e sessenta e quatro mil e oitocentos reais), considerando a tendência do exercício nos
termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                   Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2015, da Fonte
922 - PRO JOVEM I C/C 44.571-1, no valor de R$ 6.814,70 (seis mil, oitocentos e quatorze reais e
setenta centavos), Fonte 924 - PISO VARIÁVEL DE MÉDIA COMPLEXIDADE C/C 44.609-2, no valor
de R$ 1.614,97 (um mil, seiscentos e quatorze reais e noventa e sete centavos), Fonte 755 - Serviço
Social Educativo PETI, no valor de R$ 169,10 (cento e sessenta e nove reais e dez centavos), Fonte
60037 - Ações Estatégica - PETI, no valor de R$ 71.966,76 (setenta e um mil, novecentos e noventa e
seis reais e setenta e seis centavos), Fonte 60019 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculo C/C 51053-X, no valor de R$16.442,18 (dezesseis mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e
dezoito centavos), Fonte 925 - PISO BÁSICO FIXO C/C 44.706-4, no valor de R$1.200,83 (um mil e
dezentos reais e oitenta e três centavos), Fonte 917 - IGD BOLSA FAMÍLIA C/C 44.446-4, no valor de
R$ 97.512,05 (noventa e sete mil, quinhentos e doze reais e cinco centavos), Fonte 918 -IGD DO
SUAS C/C 44.480-4, no valor de R$ 9,25 (nove reais e vinte e cinco centavos), Fonte 60065 - FNAS -
Aprimorar Rede, no valor de R$ 282,25 (duzentos e oitenta e dois reais e vinte e cinco centavos),
Fonte 919 - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I C/C 44.485-5, no valor de R$ 80.056,04 (oitenta mil e
cinquenta e seis reais e quatro centavos), Fonte 923 - PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA
COMPLEXIDADE C/C 44.605-X, no valor de R$ 1.269,93 (um mil, duzentos e sessenta e nove reais e
noventa e três centavos), Fonte 60018 - Acolhimento Pop Rua 51876-X, no valor de R$ 1.705,20 (um
mil, setecentos e cinco reais e vinte centavos) e Fonte 921 - PISO FIXO DA MEDIA COMPLEXIDADE
C/C 44.546-0, no valor de R$ 212.834,91 (duzentos e doze mil, oitocentos e trinta e quatro reais e
noventa e um centavos), conforme indicado no Anexo II.

ANDRÉ LUIS BESPALEZ CORRÊA

Secretário Municipal de Administração

Prefeito Municipal
MOACIR SILVA

Secretário Municipal de Fazenda

ARMANDO CORDTS FILHO

ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vinculo
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

60074 70.000,00R$        

Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vinculo
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60074 39.800,00R$        

Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vinculo
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 60074 1.000,00R$          

Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vinculo
3.3.90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

60074 1.200,00R$          

Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vinculo
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

60074 98.000,00R$        

Subvenções da Rede de Assistência Social 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 60074 276.000,00R$      

Manutenção do Centro de Referência da

Assistência Social - CRAS
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

60074 172.800,00R$      

Manutenção do Centro de Referência da

Assistência Social - CRAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60074 30.600,00R$        

Manutenção do Centro de Referência da

Assistência Social - CRAS
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 60074 3.000,00R$          

Manutenção do Centro de Referência da

Assistência Social - CRAS
3.3.90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

60074 540,00R$             

Manutenção do Centro de Referência da

Assistência Social - CRAS
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

60074 81.600,00R$        

Manutenção do Centro de Referência da

Assistência Social - CRAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60076 11.232,00R$        

Manutenção do Centro de Referência da

Assistência Social - CRAS
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 60076 5.400,00R$          

Manutenção do Centro de Referência da

Assistência Social - CRAS
3.3.90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

60076 1.584,00R$          

Manutenção do Centro de Referência da

Assistência Social - CRAS
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

60076 52.500,00R$        

Centro de Referência da Assist. Social - CRAS -
Aquisição e Reposição de Equipamentos e
Material Per

4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 60076 78.096,00R$        

Manutenção do Conselho Municipal de

Assistência Social
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60076 702,00R$             

Manutenção do Conselho Municipal de

Assistência Social
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 60076 996,00R$             

Manutenção do Conselho Municipal de

Assistência Social
3.3.90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

60076 492,00R$             

Manutenção do Conselho Municipal de

Assistência Social
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

60076 990,00R$             

Aquisição e Reposição de Equipamento e
Material Permanente - Conselho Municipal de
Assistência Socia

4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 60076 4.008,00R$          

Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vinculo
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

60079 59.760,00R$        

Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

PETI - Bolsa e Jornada
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60079 19.200,00R$        

Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

PETI - Bolsa e Jornada
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 60079 2.010,00R$          

Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

PETI - Bolsa e Jornada
3.3.90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

60079 1.950,00R$          

Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

PETI - Bolsa e Jornada
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

60079 16.680,00R$        

Gestão SUAS 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60075 1.824,00R$          

Gestão SUAS 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 60075 3.000,00R$          

Gestão SUAS 3.3.90.36.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

60075 504,00R$             

Gestão SUAS 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

60075 4.800,00R$          

Aquisição e Reposição de Equipamento e

Material Permanente - Gestão SUAS
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 60075 15.655,56R$        

Manutenção do Conselho Municipal de

Assistência Social
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60075 501,96R$             
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ANEXO I

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

08.244.0012.2173

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO AO DECRETO N° 070 DE 18/03/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

08.244.0012.2173

08.244.0012.2173

08.244.0012.2173

Manutenção do Conselho Municipal de

Assistência Social
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 60075 1.500,00R$          

Manutenção do Conselho Municipal de

Assistência Social
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

60075 990,12R$             

Aquisição e Reposição de Equipamento e
Material Permanente - Conselho Municipal de
Assistência Socia

4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 60075 2.000,04R$          

Gestão SUAS 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60078 1.000,00R$          

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

60080 316.545,24R$      

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60080 93.742,32R$        

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 60080 3.000,00R$          

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.3.90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

60080 4.008,00R$          

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

60080 110.280,00R$      

Subvenções da Rede de Assistência Social 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 60080 110.103,36R$      

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

60077 108.000,00R$      

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60077 36.000,00R$        

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 60077 3.000,00R$          

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.3.90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

60077 1.008,00R$          

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

60077 31.992,00R$        

Subvenções da Rede de Assistência Social 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 60077 186.000,00R$      

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

70010 42.000,00R$        

Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vinculo
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 00922 6.814,70R$          

Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vinculo
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 00924 1.614,97R$          

Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vinculo
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 00755 169,10R$             

Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vinculo
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

60037 43.180,00R$        

Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vinculo
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60037 25.786,76R$        

Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vinculo
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

60037 3.000,00R$          

Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vinculo
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60019 7.442,18R$          

Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vinculo
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

60019 4.000,00R$          

Subvenções da Rede de Assistência Social 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 60019 5.000,00R$          

Manutenção do Centro de Referência da

Assistência Social - CRAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 00925 1.200,83R$          

Manutenção do Centro de Referência da

Assistência Social - CRAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 00917 8.512,05R$          

Manutenção do Centro de Referência da

Assistência Social - CRAS
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

00917 9.000,00R$          

Centro de Referência da Assist. Social - CRAS -
Aquisição e Reposição de Equipamentos e
Material Per

4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 00917 80.000,00R$        

Aquisição e Reposição de Equipamento e

Material Permanente - Gestão SUAS
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 00918 9,25R$                 

Gestão SUAS 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60065 282,25R$             

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

00919 25.000,00R$        

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 00919 1.056,04R$          

Subvenções da Rede de Assistência Social 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 00919 54.000,00R$        

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 00923 1.269,93R$          
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08.244.0012.2187

08.243.0013.6018

08.244.0012.2188

08.244.0012.1059

08.244.0012.1061

08.244.0012.2200

08.244.0012.2187

08.243.0013.6018

08.244.0012.2187

08.243.0013.6018

08.244.0012.2188

08.244.0012.2188

08.244.0012.2173

08.244.0012.2173

08.244.0012.2173

08.244.0012.2173

08.244.0012.2173

08.244.0012.2173

08.244.0012.2173

08.244.0012.2173

08.243.0013.6018

08.244.0012.2187

08.243.0013.6018

08.243.0013.6018

08.243.0013.6018

08.243.0013.6018

08.244.0012.1063

08.244.0012.2200

08.243.0013.6018

08.243.0013.6018

08.243.0013.6018

08.243.0013.6018

08.244.0012.2181

08.244.0012.2181

Subvenções da Rede de Assistência Social 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 60018 1.705,20R$          

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

00921 85.000,00R$        

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 00921 1.000,00R$          

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 00921 76.834,91R$        

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.3.90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

00921 5.000,00R$          

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

00921 45.000,00R$        

2.599.472,77R$  

ÓRGÃO: 18. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
UNIDADE: 18.002. - DIRETORIA DE TRANSITO

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Sinalização Viária 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

00509 95.000,00R$        

95.000,00R$       

ÓRGÃO: 02. - SECRETARIA DO GABINETE E GESTÃO INTEGRADA
UNIDADE: 02.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.G

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção do Gabinete do Prefeito 3.3.90.33.00.00
PASSAGENS E DESPESAS
COM LOCOMOÇÃO 01000 10.000,00R$        

10.000,00R$       

ÓRGÃO: 17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 17.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Diretoria de Educação - Aquisição e Reposição

de Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 00104 65.300,00R$        

Manutenção da Educação Infantil 3.1.90.05.00.00
OUTROS BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS DO
SERVIDOR OU DO MILITAR

60060 5.800,00R$          

Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

01000 3.000.000,00R$   

Manutenção da Educação Infantil 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

60060 290.000,00R$      

Manutenção da Educação Infantil 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 60060 59.000,00R$        

Manutenção da Educação Infantil 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 60060 10.000,00R$        

3.430.100,00R$  

08.243.0013.6018

08.243.0013.6018

08.244.0012.2187

08.243.0013.6018

08.243.0013.6018

08.243.0013.6018

12.365.0015.2050

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

12.122.0015.1144

TOTAL GERAL

NATUREZA DA DESPESA

04.122.0002.2003

TOTAL GERAL

12.365.0015.2050

12.365.0015.2050

12.361.0015.2047

12.365.0015.2050

TOTAL GERAL 6.134.572,77                           

TOTAL GERAL

FUNCIONAL 

FUNCIONAL 

NATUREZA DA DESPESA

26.782.0017.2080

TOTAL GERAL

ÓRGÃO: 18. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
UNIDADE: 18.002. - DIRETORIA DE TRANSITO

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Despesas de Terceirização dos Serviços de

Fiscalização Eletrônica e Correios
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

00509 95.000,00R$        

95.000,00R$       

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Refor., Reparos, Adeq. Ampliações da Estrutura
Fisica do Centro de Educ.Infantil

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 01000 10.000,00R$        

10.000,00R$       

ÓRGÃO: 17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 17.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Manutenção da Educação Infantil 3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 00104 65.300,00R$        

65.300,00R$       

N° Fonte Valor
0,00 .922 6.814,70              

922 6.814,70              
.922 -                      

N° Fonte Valor
0,00 .924 1.614,97              

924 1.614,97              
.924 -                      

N° Fonte Valor
0,00 .755 169,10                 

755 169,10                 
.755 -                      

N° Fonte Valor
1.804,08 .60037 71.966,76            

60037 71.966,76            
.60037 -                      

N° Fonte Valor
50.770,76 .60019 16.442,18            

60019 16.442,18            
.60019 -                      

N° Fonte Valor
45.808,41 .925 1.200,83              

925 1.200,83              
.925 (0,00)                   

N° Fonte Valor
21.684,62 .917 97.512,05            

917 97.512,05            
.917 -                      

N° Fonte Valor
8.072,67 .918 9,25                     

918 9,25                     
.918 -                      

N° Fonte Valor
583,00 .60065 282,25                 

60065 282,25                 
.60065 -                      

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 070 DE 18/03/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

26.125.0017.1158

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

12.365.0015.1096

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA
12.365.0015.2050

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 170.300,00                              

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2015

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO 

 PASSIVO FINANCEIRO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO

PRO JOVEM I C/C 44.571-1 6.814,70               
Valor utilizado pelo Decreto nº 070/2016

Saldo atual

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO 

 PASSIVO FINANCEIRO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO

PISO VARIÁVEL DE MÉDIA COMPLEXIDADE C/C 44.609-2 1.614,97               
Valor utilizado pelo Decreto nº 070/2016

Saldo atual

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO 

 PASSIVO FINANCEIRO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO

Serviço Social Educativo PETI 169,10                  
Valor utilizado pelo Decreto nº 070/2016

Saldo atual

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO 

 PASSIVO FINANCEIRO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO

Ações Estatégica - PETI 73.770,84             
Valor utilizado pelo Decreto nº 070/2016

Saldo atual

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO 

 PASSIVO FINANCEIRO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo C/C 51053-X 67.212,94             
Valor utilizado pelo Decreto nº 070/2016

Saldo atual

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO 

 PASSIVO FINANCEIRO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO

PISO BÁSICO FIXO C/C 44.706-4 47.009,24             
Valor utilizado pelo Decreto nº 070/2016

Saldo atual

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO 

 PASSIVO FINANCEIRO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO

IGD BOLSA FAMÍLIA C/C 44.446-4 119.196,67           
Valor utilizado pelo Decreto nº 070/2016

Saldo atual

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO 

 PASSIVO FINANCEIRO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO

IGD DO SUAS C/C 44.480-4 8.081,92               
Valor utilizado pelo Decreto nº 070/2016

Saldo atual

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO 

 PASSIVO FINANCEIRO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO

FNAS - Aprimorar Rede 865,25                  
Valor utilizado pelo Decreto nº 070/2016

Saldo atual

N° Fonte Valor
18.000,00 .919 80.056,04            

919 80.056,04            
.919 -                      

N° Fonte Valor
31.456,49 .923 1.269,93              

923 1.269,93              
.923 (0,00)                   

N° Fonte Valor
13.000,00 .60018 1.705,20              

60018 1.705,20              
.60018 -                      

N° Fonte Valor
55.722,70 .921 212.834,91          

921 212.834,91          
.921 -                      

SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO 

 PASSIVO FINANCEIRO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO

 PASSIVO FINANCEIRO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO

PISO DE ALTA COMPLEXIDADE  I C/C 44.485-5 98.056,04             
Valor utilizado pelo Decreto nº 070/2016

Saldo atual

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO 

 PASSIVO FINANCEIRO 

 ATIVO 
FINANCEIRO 

 PASSIVO FINANCEIRO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO

PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE C/C 44.605-X 32.726,42             
Valor utilizado pelo Decreto nº 070/2016

Saldo atual

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO 

PISO FIXO DA MEDIA COMPLEXIDADE C/C 44.546-0 268.557,61           
Valor utilizado pelo Decreto nº 070/2016

Saldo atual

Acolhimento Pop Rua 51876-X 14.705,20             
Valor utilizado pelo Decreto nº 070/2016

Saldo atual

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS

Manutenção do Conselho Municipal de

Assistência Social
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 60075 1.500,00R$          

Manutenção do Conselho Municipal de

Assistência Social
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

60075 990,12R$             

Aquisição e Reposição de Equipamento e
Material Permanente - Conselho Municipal de
Assistência Socia

4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 60075 2.000,04R$          

Gestão SUAS 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60078 1.000,00R$          

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

60080 316.545,24R$      

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60080 93.742,32R$        

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 60080 3.000,00R$          

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.3.90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

60080 4.008,00R$          

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

60080 110.280,00R$      

Subvenções da Rede de Assistência Social 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 60080 110.103,36R$      

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

60077 108.000,00R$      

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60077 36.000,00R$        

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 60077 3.000,00R$          

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.3.90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

60077 1.008,00R$          

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

60077 31.992,00R$        

Subvenções da Rede de Assistência Social 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 60077 186.000,00R$      

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

70010 42.000,00R$        

Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vinculo
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 00922 6.814,70R$          

Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vinculo
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 00924 1.614,97R$          

Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vinculo
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 00755 169,10R$             

Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vinculo
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

60037 43.180,00R$        

Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vinculo
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60037 25.786,76R$        

Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vinculo
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

60037 3.000,00R$          

Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vinculo
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60019 7.442,18R$          

Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vinculo
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

60019 4.000,00R$          

Subvenções da Rede de Assistência Social 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 60019 5.000,00R$          

Manutenção do Centro de Referência da

Assistência Social - CRAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 00925 1.200,83R$          

Manutenção do Centro de Referência da

Assistência Social - CRAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 00917 8.512,05R$          

Manutenção do Centro de Referência da

Assistência Social - CRAS
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

00917 9.000,00R$          

Centro de Referência da Assist. Social - CRAS -
Aquisição e Reposição de Equipamentos e
Material Per

4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 00917 80.000,00R$        

Aquisição e Reposição de Equipamento e

Material Permanente - Gestão SUAS
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 00918 9,25R$                 

Gestão SUAS 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60065 282,25R$             

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

00919 25.000,00R$        

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 00919 1.056,04R$          

Subvenções da Rede de Assistência Social 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 00919 54.000,00R$        

Centro de Referência Especializada da

Assistência Social - CREAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 00923 1.269,93R$          
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PREFEITURA MUNICIPAL dE UMUARAMA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL dE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 041/2016
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  
1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  
Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
17/03/2016 FNS /PROGRAMA NACIONAL DE PLANTAS MEDICINAIS E 
FITOTERÁPICOS R$ 516.013,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL dE UMUARAMA
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 681/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 049, 
de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do 
Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março 
de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, 
de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às 
suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, 
Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da 
referida Lei, a contar de 04 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 JULIANE SIQUEIRA DE SOUZA LAVADO 6.324.503-8 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL dE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 703/2016
Exonera a pedido ANDRESSA MARQUES DE MORAIS BRAGATTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido ANDRESSA MARQUES DE MORAIS BRAGATTO, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.513.587-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob 
n.° 053.243.509-58, nomeada em 10 de junho de 2013, ocupante do cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, a contar de 07 de março de 2016, ficando revogada a Portaria n° 1423 
de 10 de junho de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL dE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 757/2016
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Memorando n° 253/2016 DRH, datado de 17.03.2016.
R E S O L V E:
Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, para apurar a conduta da 
servidora nomeada no cargo de professora de educação infantil e lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com fundamento no artigo 20, seus incisos e parágrafos, 
artigo 128, incisos III e IX, artigo 143, inciso VII e artigo 157 e seguintes da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
a) Presidente: JUVANI CIRINO GONÇALVES, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº. 5.245.705-0 – SSP/PR e CPF nº. 854.770.799-91, lotada na Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer;
b) Membro: JANAÍNA MACHADO FERRACINI, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 9.919.728-5 SSP/PR, e CPF n.º 070.755.389-00, lotada na Fundação de 
Cultura e Turismo de Umuarama;
c) Membro: DENISE FERNANDA BASSO DA SILVA, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 7.709.616-7 – SSP/SP e CPF sob n.º 032.836.499-10, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração;
Suplente: ARILDO GONÇALVES FERREIRA, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade 
nº 6.071.585-8 – SSP/PR e CPF nº 851.346.789-87, lotado no Fundo Municipal de 
Saúde.
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 
9.357.595-7 – SSP/PR e inscrito no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, 
Assessor Jurídico II, lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos 
Jurídicos.
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão dos trabalhos 
e apresentação de relatório, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão 
ora constituída, porém, sem ônus ao Município.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL dE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 758/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 049, 
de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do 
Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março 
de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, 
de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às 
suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, 
Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da 
referida Lei, a contar de 08 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 ANDRESSA MARQUES DE MORAIS BRAGATTO 
9.513.587-0 B 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL dE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 637/2016
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 7/2016, dando 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 072016/2016 de 13/01/16, sobre o Processo de Licitação na Modalidade 
de Pregão nº 7/2016, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa habilitada 
para o fornecimento de materiais de laboratório para atender o laboratório de Analises 
clinicas do Centro de Saúde do Município de  Alto Piquiri..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA-ME R$ 38.000,00  t r in ta 
e oito mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Sexta-Feira, 18 de março de 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 49/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: BARREIRA & BARREIRA LTDA-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de Gêneros 
Alimentícios para Merenda Escolar, a fim de atender as necessidades alimentares 
dos alunos das Escolas Municipais, Creches e CEMEI’s da Rede Municipal de Ensino 
do Município de Alto Piquiri-Pr.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até Quinta-Feira, dia 16 de Março de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
328.455,50
(trezentos e vinte e oito mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta 
centavos), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
Edital do Pregão Presencial nº 08/2016.
Alto Piquiri - Pr, em Quarta-Feira, 16 de Março de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
JOAQUIM FRANCISCO BARREIRA FILHO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL dE ALTôNIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 021/2016
Processo Administrativo 068/2016
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, AMARILDO RIBEIRO 
NOVATO, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso I do Art. 25 da Lei 
nº. 8.666/93, RATIFICA a solicitação da Secretaria de Saúde, para Contratação de 
Empresa detentora de Exclusividade fornecimento de sonda tipo botton para troca de 
tubo de gastronomia para doação a paciente do Município de Altônia, no valor de R$ 
1.200,00 (hum mil e duzentos reais), com a empresa: E TAMUSSINO & CIA LTDA, 
Inscrita no CNPJ sob nº 33.100.082/0003-67, estabelecida  à Rua Julia Wanderlei – 
178, Curitiba - CEP: 80.430-030, no Município de Curitiba, estado do Paraná.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: 
Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde - 06.002.103010006.2.034.3390.32 – 
Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita.
Altônia, 18 de março de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL dE BRASILANdIA do SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2016-CONCORRÊNCIA 001/2015
CONTRATANTE: Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, com sede à Rua Av. 
Adão Arcângelo Dal Bem nº 882, na cidade de Brasilândia do Sul - Pr., inscrito no CGC/MF nº 
95.640.520/0001-75, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício 
de seu mandato e funções, Marcio Juliano Marcolino, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 7.179.380-0/SESP-PR e do CPF/MF nº 019.237.059-62, residente e 
domiciliado à Av. Antônio Barros de Souza nº 494, Centro, CEP: 87595-000, na cidade de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, e
CONTRATADA: SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, com sede à Av. 
Thomaz Luiz Zaballos, nº 1527, Centro, na cidade de Guaíra - Pr., inscrita no CGC/MF nº 
67.156.943/0002-60, neste ato representada pelo senhor LUIZ GABRIEL DE SOUZA, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 4.967.339.SESP-SP e CPF Nº 377.496.928-
00, residente e domiciliado á Rua Rui Barbosa, nº 1.538, apartamento 41, 4º Andar , Centro, 
CEP: 85980-000, na cidade de Guaíra Estado do Paraná.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
(TST), COM GALERIAS, CALÇADAS EM VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL. NAS RUAS; PARANÁ, CURITIBA, TIBAJI, PIQUIRI, PEDRO FILHO E AVENIDAS; 
PRIMO VOLPATO E ALVORADA, QUE SERÃO ADVINDOS, ATRAVÉS DOS RECURSOS 
POR MEIO DO CONVÊNIO 05.00.2006.0001 DO PARANACIDADE.
VALOR: R$ 1.720.336,99 (Um milhão setecentos e vinte mil trezentos e trinta e seis reais e 
noventa e nove centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão 
a conta da Contratada.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 10° (décimo) dia da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma 
físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partir do 10° 
(décimo) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de março de 2016.
FORO: Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Terça-feira, 18 de março de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL dE São joRgE do PATRoCINIo 
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 44/2015
Processo nº 105/2015
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Carlos 
Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-
63, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves 
da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma presencial, PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS nº 44/2015, publicada no 
Jornal Umuarama Ilustrado de 27/08/2015, processo administrativo n.º 105/2015 RESOLVE registrar os preços das 
empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas quantidades 
cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e suas alterações e no Decreto Estadual n.º 26.375/2005, e em conformidade com as 
disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO E MATERIAIS HIDRAULICOS A SEREM UTILIZADOS NAS SECRETARIAS: ADMINISTRAÇÃO 
DESENVOLVIMENTO INDUST. E COMERCIO, DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE, DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, DE SAÚDE, DE AGRICULTURA E DE MEIO AMBIENTE E TURISMO, NO MUNICIPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCINIO - ESTADO DO PARANÁ, este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 44/2015 e seus Anexos, Processo Licitatório nº 105/2015, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas 
nas propostas são as que seguem:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 12
A. BENITEZ E CANO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 05.458.177/0001-50 com sede à Rua José Hermínio Visconcini, 
nº 209, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. ADILIO BENITEZ, brasileiro, casado, portador do RG. nº 4.191.950-7 SSP/PR, e do CPF/MF nº 524.194.289-
00, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, n°. 320, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil.
LOTE ITEM QUANT UNID DESCRIÇAO VL/UNIT VL/TOTAL
1 1 198 KG ARAME GALVANIZADO FLEXIVEL 9,35 1.851,30
1 2 130 KG ARAME RECOZIDO 18MM 14/12 7,29 947,70
1 3 100 M3 AREIA LAVADA FINA 55,50 5.550,00
1 4 150 M2 AZULEIJO PI-4 1ª QUALIDADE 14,50 2.175,00
1 5 320 KG PREGO 17X27 6,85 2.192,00
1 6 200 KG PREGO 17X21 6,90 1.380,00
1 7 600 KG PREGO 12X12 4,50 2.700,00
1 8 350 KG CAL VIRGEM 20 KG 9,86 3.451,00
1 9 100 UND CATRACA PARA ARAME 3,97 397,00
1 10 280 SC CIMENTO COLANTE 20 KG 8,91 2.494,80
1 11 1.750,00 SC CIMENTO CP II-Z-32 SC C/ 50 KG 30,80 53.900,00
1 12 60 UND FECHADURA EXTER INOX TRÁFEGO MÉDIOS, SEGURANÇA MÉDIA 
DISTRIBUIÇÃO, BROCA DE 40 MM 41,50 2.490,00
1 13 60 UND FECHADURA P PORTA INTER. INOX TRÁFEGO MÉDIOS, SEGURANÇA MÉDIA 
DISTRIBUIÇÃO, BROCA DE 40 MM 33,50 2.010,00
1 14 60 UND FECHADURA WC INOX TRÁFEGO MÉDIOS, SEGURANÇA MÉDIA DISTRIBUIÇÃO, 
BROCA DE 40 MM 41,90 2.514,00
1 15 370 BR FERRO 3/8 C/ 12 M CA-50 10MM 29,60 10.952,00
1 16 1.050,00 BR FERRO 4,2 MM2 C/ 12 M CA-60 5,60 5.880,00
1 17 920 BR FERRO 5/16 BARRA C/ 12M CA-50 8MM 19,47 17.912,40
1 18 450 BR FERRO CA-50 1/4"X6,30MM BR 12MT 12,50 5.625,00
1 19 100 UND FITA CREPE 25X50CM COM 3,00 METROS 5,62 562,00
1 20 550 M2 FORRO DE MADEIRA DE PINUS 0,14X0,08X3,00 MT 8,80 4.840,00
1 21 650 M2 FORRO PVC, DUPLO - 0,14X0,01X12,00 MT 21,51 13.981,50
1 22 600 MTS ISOLADOR TERMICO PARA TELHADO COM 1,20X1,00 mt 4,68 
2.808,00
1 23 10 UND JANELA DE FERRO MOD. BASCULANTE 1,20X2,00X0,12 MT 294,37 
2.943,70
1 24 10 UND JANELA DE FERRO MOD. BASCULANTE 1,50X1,10 M 280,00 2.800,00
1 25 10 UND JANELA DE FERRO TP BASCULANTE 2,50X0,80M 350,00 3.500,00
1 26 70 UND JOGO DE BATENTE P/ PORTA 2,10X0,80X0,13MT DE CEDRINHO 59,50 
4.165,00
1 27 45.000,00 UND LAJOTA COM 6 FUROS DE 
1ª, INTEIRA 0,40 18.000,00
1 28 30 UND LAVATÓRIO DE PAREDE S/COLUNA COMPLETA 62,00 1.860,00
1 29 300 UND LIXA D'AGUA 120 1,82 546,00
1 30 300 UND LIXA DE MASSA Nº200 0,71 213,00
1 31 200 UND WINTOMYLON FRASCO 60 ML SUSPENSÃO ACIDO NALIDIXICO 1,47 
294,00
1 32 200 KG PREGO 18X24" 6,75 1.350,00
1 33 200 KG PREGO 20X30" 6,75 1.350,00
1 34 200 KG PREGO 22X42" 6,75 1.350,00
1 35 200 KG PREGO 22X48" 6,75 1.350,00
1 36 250 KG PREGO 15X15´´ 7,25 1.812,50
1 37 120 UND MADERITE VERMELHA 2,20X1,10 MM X 9 MM 28,19 3.382,80
1 38 500 MTS MANGUEIRA LUMINOSA, COR VERMELHA DE 127V 5,32 2.660,00
1 39 30 UND MASSA ACRILICA LATA COM 18 LITROS 127,00 3.810,00
1 40 60 KG MASSA BRANCA P/ VIDRO 2,65 159,00
1 41 60 LTA MASSA CORRIDA LATA COM 18 LITROS 86,41 5.184,60
1 42 50 UND PALANQUE DE CONCRETTO 10X10 CM COM 3,50 METROS 75,60 
3.780,00
1 43 40 UND PALANQUE DE CONCRETTO 12X13 CM COM 3,50 METROS 94,00 
3.760,00
1 44 300 UND TRELIÇA SOLDADA 6-4; 2-4, 2 COM 12 METROS 42,50 12.750,00
1 45 200 M2 PISO CERÂMICA 35X35 EXTRA CX 2,0MT PEI 5 16,80 3.360,00
1 46 200 M2 PISO CERÂMICO PEI-IV ANTI DERRAPANTE DE 01ª QUALIDADE 16,80 
3.360,00
1 47 700 MTS MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA 3/4 1,45 1.015,00
1 48 30 UND PORTA DE MADEIRAS LISA COMUM 2,10X0,80MT DE PINUS 55,86 
1.675,80
1 49 60 UND RALO SINFONADO COMPLETO 12,32 739,20
1 50 250 KG REJUNTE PARA PISO E AZULEIJO EM PÓ 2,94 735,00
1 51 200 M2 REVESTIMENTO CERÂMICO COMERCIAL 0,30X0,40MT 13,20 
2.640,00
1 52 200 MTS RIPÃO DE MADEIRA DE 0,025X0,05X3,00 MT DE PINUS 0,89 
178,00
1 53 100 GL SELADOR ACRILICO ACABAMENTO C/ 3,6LT 23,55 2.355,00
1 54 50 GL SOLVENTE C/ 5LT 44,69 2.234,50
1 55 200 UND TELHA ONDULADA AMIANTO FIBRO CIMENTO 1,53X1,10 5MM 28,11 
5.622,00
1 56 350 UND TELHA ONDULADA AMIANTO FIBRO CIMENTO 2,44X0,50  4MM 13,46 
4.711,00
1 57 250 UND TELHA ONDULADA AMIANTO FIBRO CIMENTO 2,44X1,10  5MM 41,08 
10.270,00
1 58 15.000,00 UND TIJOLO MAQUINADO DE 1ª 
0,45 6.750,00
1 59 50 LTA TINTA A OLEO 18LT 195,00 9.750,00
1 60 50 GL TINTA A OLEO DE 3,6LT 46,28 2.314,00
1 61 50 GL TINTA ACRILICA FOSCA 3,6LT 36,48 1.824,00
1 62 50 LTA TINTA ACRILICA FOSCA PROFISSIONAL 18LT 149,45 7.472,50
1 63 50 GL TINTA ESMALTE SINTÉTICO GALÃO COM 3,60 LITROS 58,27 
2.913,50
1 64 60 UND TORNEIRA METALICA PARA LAVATÓRIO 55,40 3.324,00
1 65 80 UND VERNIZ 3,60 LITROS 55,00 4.400,00
1 66 50 M2 VIDRO MÍNIMO 3MM CRISTAL - COLOCADO 62,00 3.100,00
1 67 50 M2 VIDROS 3 MM, CANELADO, COLOCADO NA JANELA 62,00 3.100,00
2 1 50 UND ADESIVO PVC FRASCO C/ NO MÍNIMO DE 850GR 35,70 1.785,00
2 2 20 UND VALVULA DESCARGA BASE 1.¹/² BAIXA PRESSÃO DE FERRO C/ ACABAMENTO 
DE PLÁSTICO 97,66 1.953,20
2 3 150 PC COLA SILICONE 57,64 8.646,00
2 4 50 UND ASSENTO ALMOFAD DIVERSAS CORES 47,50 2.375,00
2 5 19 UND BACIA SANITÁRIA DE LOUÇA MOD ISY C/ASSENTO SOFT, PARAFUSOS, ANEL 
DE VEDAÇÃO E ESPUDE 161,42 3.066,98
2 6 30 UND BUCHA DE REDUÇÃO PVC SD 50MMX40MM 2,55 76,50
2 7 30 UND BUCHA DE REDUÇÃO PVC SD 60X50MM 7,00 210,00
2 8 40 UND BUCHA DE REDUÇÃO PVC SD 75X60 12,47 498,80
2 9 20 UND CABIDE DE METAL 15,89 317,80
2 10 15 UND CAIXA D´AGUA DE POLIETILENO DE 1000 LTS 330,00 4.950,00
2 11 15 UND CAIXA D´AGUA DE POLIETILENO DE 1500 LTS 392,00 5.880,00
2 12 15 UND CAIXA D´AGUA DE POLIETILENO DE 250 LTS 135,00 2.025,00
2 13 15 UND CAIXA D´AGUA DE POLIETILENO DE 310 LTS 150,00 2.250,00
2 14 50 UND CAIXA DE DESCARGAS COMPLETA 24,50 1.225,00
2 15 50 UND caixa sinfonada 12,32 616,00
2 16 200 SC CAL P/ PINTURA DE 8KG 7,78 1.556,00
2 17 20 UND CHUVEIRO 127V - DUCHA 127VN5200W PLÁSTICO COM CONSUMO MENSAL: 
MÍNIMO DE 14 (KW/H) E MÁXIMO 24 (KW/H) 43,50 870,00
2 18 600 BR TUBO SD AGUA FRIA PVC BARRA 06MT 3/4 (PVC 6,3 PN 750 KPa) 9,72 
5.832,00
2 19 800 BR TUBO SD AGUA FRIA BARRA DE 6MT 1/2 (PVC 6,3 PN 750 KPa) 9,92 
7.936,00
2 20 15 UND CONJUNTO SANITÁRIO BRANCO - C/ 2 PEÇAS LOUÇA,LAVATORIO E COLUNA. 
144,03 2.160,45
2 21 500 MTS TUBO ESG DE PVC BARRA DE 6MT, 100 MM 1ª LINHA 40,86 
20.430,00
2 22 498 BR TUBO ESG DE PVC BARRA DE 6MT 50 MM  30,48 15.179,04
2 23 20.000,00 UND TIJOLO MAQUINADO DE 1ª 
0,41 8.200,00
2 24 200 LTS SOLVENTE C/ 01LT 8,66 1.732,00
2 25 50 UND REGISTRO VS ESFERA 50 MM 38,56 1.928,00
2 26 20 UND PORTA LISA ALMOFAD. DE MADEIRA 210X0,80M 167,58 3.351,60
2 27 120 M2 PISO CERÂMICO PEI-5 EXTRA DE 1º QUALIDADE, CORES BRANCA, CINZA, 
BERGE, MARFIM OU OUTRO A ESCOLHER A COR. 16,80 2.016,00
2 28 100 PÇ EQUIPAMENTO: CONEXÕES DE LIGAÇÃO FINAL 79,00 7.900,00
2 29 15 LTA MANTA LIQUIDA PARA IMPERMEABILIZAÇAO LATA 18 LTS 228,00 
3.420,00
2 30 10 UND REGUA DE ALUMINIO FRISADA LARGA 2 MT TAMPA 34,69 346,90
TOTAL: R$ 426.211,07
2.2. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, salvo ocorrência de 
evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro.  
3. VALIDADE DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a partir da sua publicação no Diário Oficial 
do Município.
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as Secretaria de Educação Cultura e Esportes, 
Secretaria de Administração Indústria e Comércio, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social, Secretaria 
de Agricultura e Secretaria de Meio Ambiente e Turismo não ficam obrigadas a firmarem as contratações.
4. CLÁUSULA II – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de preços é destinada as seguintes Secretarias: 
1 - Secretaria de Administração, Indústria e Comércio;
2 - Secretaria de Saúde;
3 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
4 - Secretaria de Assistência Social
5- Secretaria de Agricultura
6 - Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelas secretarias acima mencionadas e seus 
respectivos departamentos.
4.2. As contratações decorrentes desta Ata somente serão autorizados pela Secretaria da Fazenda, por intermédio 
de seu secretário efetivo.
5. DO FORNECIMENTO
5.1. O prazo de fornecimento será de até 1 (um) dia útil, contado a partir do recebimento da Requisição   de 
Fornecimento, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo fornecedor 
registrado e acatado pelo solicitante
5.2. Caso as empresas classificadas em primeiro lugar, não receber ou não retirar a Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, a Administração convocará a classificada em segundo lugar para efetuar 
o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos às penalidades 
cabíveis.
5.3. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de 
fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item do 
Anexo I deste Edital.
6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Instrumento Convocatório - o Edital.
7. DO FORO COMPETENTE
7.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
     Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
São Jorge do Patrocínio – PR, 17 de setembro de 2015.
Adenilson Marques da Matta     
      Marcio Jose Nunes Vieira
Pregoeiro Suplente      
Pregoeiro 
Sirlene Aparecida Felber Neres                             
Bruno Henrique Tacon
Membro       
Membro
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PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 939.685,72  939.685,72  16,50

 211.260,12  211.260,12  2,32
1.1.1-IPTU  180.365,25  180.365,25  1,49

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  7.143,19  7.143,19  2,87
1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  36.608,80  36.608,80  4,41

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  12.500,57  12.500,57  3,18
1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  25.357,69  25.357,69  - 

 325.371,76  325.371,76  19,23
1.2.1-ITBI  321.443,01  321.443,01  19,47

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  3.928,75  3.928,75  - 
1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 
1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 113.755,14  113.755,14  20,30
1.3.1-ISS  86.075,30  86.075,30  26,74

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  8.036,08  8.036,08  0,92
13.3-Dívida Ativa do ISS  16.072,16  16.072,16  - 

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  3.571,60  3.571,60  0,01
1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 289.298,70  289.298,70  22,28
1.4.1-IRRF  289.298,70  289.298,70  22,28

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

 64.459,43

 - 
 - 

 - 
 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 23.019,16

 73,77
 - 

 0,47
 - 

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  64.459,43

 - 
 - 

 - 
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  23.093,40

 1.613,76

 397,10
 - 

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  62.574,68
 62.574,68

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  155.036,68

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  4.909,17
 2.692,99

 205,32

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
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RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 24.511.574,05  24.511.574,05  15,39

 11.580.877,16  11.580.877,16  12,60
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  11.580.877,16  11.580.877,16  12,60

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 

 12.071.970,63  12.071.970,63  15,62
 237.236,73  237.236,73  33,26

 307.513,81  307.513,81  10,41
 40.001,80  40.001,80  1,91

 273.973,92  273.973,92  114,78
 -  - 

 25.451.259,77  25.451.259,77  15,43

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  3.926.480,78

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  32.004,58
2.5-Cota-Parte ITR  763,89

2.6-Cota-Parte IPVA  314.472,94

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  1.885.682,85
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  78.911,17

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  3.771.444,10

2.1-Cota-Parte FPM  1.459.608,67
 1.459.608,67

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)
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RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 -  - 
 397.500,94  397.500,94  13,99

 214.295,34  214.295,34  20,52
 -  - 

 71.431,77  71.431,77  9,63
 53.573,83  53.573,83  8,22

 58.200,00  58.200,00  - 
 -  - 

 160.721,50  160.721,50  0,02
 160.721,50  160.721,50  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 558.222,44  558.222,44  10,07

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 4.902.314,84  4.902.314,84  15,39

 2.316.175,44  2.316.175,44  12,60
 2.414.394,13  2.414.394,13  15,62

 47.447,35  47.447,35  33,26
 61.502,77  61.502,77  10,41

 8.000,36  8.000,36  1,91
 54.794,79  54.794,79  114,78

 2.235.814,68  2.235.814,68  19,34
 2.214.385,15  2.214.385,15  19,44

 -  - 
 21.429,53  21.429,53  9,42

 -2.687.929,69  -2.687.929,69  12,05

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  2.018,01

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -323.858,05

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  62.894,58

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  432.448,56
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  430.430,55

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  15.782,23
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  6.400,81

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  152,76

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  754.288,60

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  291.921,68
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  377.136,54

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  56.189,45

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  36,15
6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  36,15

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  4.405,48

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  363,63

5.1 - Transferências do Salário-Educação  43.964,59
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  6.878,00

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  541,60
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  55.611,70

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100
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RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.711.554,68  1.711.554,68  317.958,43  18,58  317.958,43  18,58

 73.545,00  73.545,00  16.044,47  21,82  16.044,47  21,82
 1.638.009,68  1.638.009,68  301.913,96  18,43  301.913,96  18,43

 524.260,00  524.260,00  31.595,65  6,03  31.595,65  6,03
 -  -  -  - 

 524.260,00  524.260,00  31.595,65  6,03  31.595,65  6,03
 2.235.814,68  2.235.814,68  349.554,08  15,63  349.554,08  15,63

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  19,17

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  349.554,08

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  73,53
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  7,31

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
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PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 6.362.814,94  6.362.814,94

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 672.443,38  681.405,26  68.721,18  10,09  68.721,18  10,09

 672.443,38  681.405,26  68.721,18  10,09  68.721,18  10,09
23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  73.545,00  73.545,00  16.044,47  21,82  16.044,47  21,82

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  598.898,38  607.860,26  52.676,71  8,67  52.676,71  8,67
 -  -  -  - 

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 3.484.239,01  3.542.757,64  618.449,04  17,46  599.646,67  16,93
 2.162.269,68  2.162.269,68  333.509,61  15,42  333.509,61  15,42

 1.321.969,33  1.380.487,96  284.939,43  20,64  266.137,06  19,28
 -  -  -  - 

 170.300,00  170.300,00  15.500,00  9,10  15.500,00  9,10
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 4.326.982,39  4.394.462,90  702.670,22  15,99  683.867,85  15,56

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  981.620,20  15,43

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  58.518,63
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DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 214.295,34  214.295,34  50.958,13  23,78  35.172,86  16,41
 -  -  -  - 

 290.353,27  332.226,43  3.842,67  1,16  3.842,67  1,16

 504.648,61  546.521,77  54.800,80  10,03  39.015,53  7,14
 4.831.631,00  4.940.984,67  757.471,02  15,33  722.883,38  14,63

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

 -  - 
 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  25,22

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -321.840,04
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  990.207,89

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -323.858,05

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  2.018,01

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL
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³Caput do artigo 212 da CF/1988.

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  2.018,01

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  141.413,11

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mar/2016, 07h e 59m.

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  349.554,08
49.1-Orçamentário do Exercicio  349.554,08

49.2-Restos a Pagar  - 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  58.518,63
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  430.430,55
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PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 29.034.766,19  29.034.784,33  4.310.073,95  14,84  4.310.073,95  14,84  24.724.710,38

 27.911.451,17  27.911.469,31  4.310.073,95  15,44  4.310.073,95  15,44  23.601.395,36

 1.830.011,38  1.830.011,38  173.048,37  9,46  173.048,37  9,46  1.656.963,01

IMPOSTOS  851.824,57  851.824,57  152.746,26  17,93  152.746,26  17,93  699.078,31

TAXAS  597.348,28  597.348,28  16.313,28  2,73  16.313,28  2,73  581.035,00

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  380.838,53  380.838,53  3.988,83  1,05  3.988,83  1,05  376.849,70

 277.958,91  277.958,91  59.053,41  21,25  59.053,41  21,25  218.905,50

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 277.958,91  277.958,91  59.053,41  21,25  59.053,41  21,25  218.905,50

 200.729,26  200.747,40  26.120,38  13,01  26.120,38  13,01  174.627,02

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  7.143,17  7.143,17  199,87  2,80  199,87  2,80  6.943,30

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  193.586,09  193.604,23  25.920,51  13,39  25.920,51  13,39  167.683,72

 7.857,49  7.857,49  -  -  -  -  7.857,49

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL  4.464,48  4.464,48  -  -  -  -  4.464,48

RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS  3.393,01  3.393,01  -  -  -  -  3.393,01

 9.821,87  9.821,87  -  -  -  -  9.821,87

RECEITA DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO  9.821,87  9.821,87  -  -  -  -  9.821,87

 76.610,58  76.610,58  15.801,03  20,63  15.801,03  20,63  60.809,55

 25.060.415,50  25.060.415,50  4.022.208,14  16,05  4.022.208,14  16,05  21.038.207,36

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  24.665.587,63  24.665.587,63  4.022.208,14  16,31  4.022.208,14  16,31  20.643.379,49

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  394.827,87  394.827,87  -  -  -  -  394.827,87

 448.046,18  448.046,18  13.842,62  3,09  13.842,62  3,09  434.203,56

MULTAS E JUROS DE MORA  158.872,42  158.872,42  4.652,76  2,93  4.652,76  2,93  154.219,66

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  16.429,31  16.429,31  511,53  3,11  511,53  3,11  15.917,78

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  267.387,05  267.387,05  8.678,33  3,25  8.678,33  3,25  258.708,72

RECEITAS DIVERSAS  5.357,40  5.357,40  -  -  -  -  5.357,40

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
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RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 1.123.315,02  1.123.315,02  -  -  -  -  1.123.315,02

 640.200,00  640.200,00  -  -  -  -  640.200,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  640.200,00  640.200,00  -  -  -  -  640.200,00

 88.551,80  88.551,80  -  -  -  -  88.551,80

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  88.551,80  88.551,80  -  -  -  -  88.551,80

 394.563,22  394.563,22  -  -  -  -  394.563,22

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  394.563,22  394.563,22  -  -  -  -  394.563,22

 -  -  -  -  -  -  - 

 29.034.766,19  29.034.784,33  4.310.073,95  14,84  4.310.073,95  14,84  24.724.710,38

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 29.034.766,19  29.034.784,33  4.310.073,95  14,84  4.310.073,95  14,84  24.724.710,38

- - - - - - -

 29.034.766,19  29.034.784,33  4.310.073,95  14,84  4.310.073,95  14,84  24.724.710,38

-  2.750.994,68 - -  1.375.497,34 - -

-  1.375.497,34 - -  1.375.497,34 - -

-  1.375.497,34 - -  - - -

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
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DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 27.106.414,79  28.535.910,27  4.168.422,16  4.168.422,16  24.367.488,11  3.809.920,41  3.809.920,41  24.725.989,86  3.207.133,20

 22.250.328,30  22.784.900,39  4.091.426,39  4.091.426,39  18.693.474,00  3.733.245,64  3.733.245,64  19.051.654,75  3.146.563,83

 10.408.463,18  10.466.981,81  1.869.377,03  1.869.377,03  8.597.604,78  1.869.377,03  1.869.377,03  8.597.604,78  1.869.377,03

 210.000,00  210.000,00  15.211,40  15.211,40  194.788,60  15.211,40  15.211,40  194.788,60  15.211,40

 11.631.865,12  12.107.918,58  2.206.837,96  2.206.837,96  9.901.080,62  1.848.657,21  1.848.657,21  10.259.261,37  1.261.975,40

 4.717.086,49  5.612.009,88  76.995,77  76.995,77  5.535.014,11  76.674,77  76.674,77  5.535.335,11  60.569,37

 4.424.086,49  5.319.009,88  46.645,88  46.645,88  5.272.364,00  46.324,88  46.324,88  5.272.685,00  30.219,48

 293.000,00  293.000,00  30.349,89  30.349,89  262.650,11  30.349,89  30.349,89  262.650,11  30.349,89

 139.000,00  139.000,00  -  -  139.000,00  -  -  139.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 1.010.413,40  1.019.913,40  183.436,57  183.436,57  836.476,83  183.436,57  183.436,57  836.476,83  183.436,57

 28.116.828,19  29.555.823,67  4.351.858,73  4.351.858,73  25.203.964,94  3.993.356,98  3.993.356,98  25.562.466,69  3.390.569,77

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 28.116.828,19  29.555.823,67  4.351.858,73  4.351.858,73  25.203.964,94  3.993.356,98  3.993.356,98  25.562.466,69  3.390.569,77

- - - - - -  316.716,97 - -

 28.116.828,19  29.555.823,67  4.351.858,73  4.351.858,73  25.203.964,94  3.993.356,98  4.310.073,95  25.562.466,69  3.390.569,77

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
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R$ 1,00

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 1.010.413,40  1.019.913,40  183.436,57  183.436,57  836.476,83  183.436,57  183.436,57  836.476,83  183.436,57

 1.010.413,40  1.019.913,40  183.436,57  183.436,57  836.476,83  183.436,57  183.436,57  836.476,83  183.436,57

 1.010.413,40  1.019.913,40  183.436,57  183.436,57  836.476,83  183.436,57  183.436,57  836.476,83  183.436,57

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mar/2016, 07h e 56m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL dE TAPEjARA 
Estado do Paraná
EDITAL Nº 009, DE 18 DE MARÇO DE 2016
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital nº. 005, de 29 de abril de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital nº 005, de 29 de abril de 2015, 
com resultado final divulgado através do Edital nº 013, de 04 de agosto de 2015, homologado pelo Decreto nº 072, de 
11 de agosto de 2015, conforme quadro abaixo:
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
1715747 ROGERIA POSSENTI 20º
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
1715418 DERCIO ELESSANDRO FAXINA 11º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa Prefeitura, cito a avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre os dias 21 de março de 2016 a 31 de março de 2016 (em 
dias úteis e em horário de expediente das 08:00hs as 11:30hs e das 13:30hs as 17:00hs), munido dos seguintes 
documentos (original e cópia autenticada):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional);
e) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
f) Certidão de nascimento ou casamento;
g) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
h) Certidão Cível e Criminal (Estadual e da União);
i) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
j) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
k) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
l) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
m) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato; e
n) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, não apresentar todos 
os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato 
da lista de classificação conforme divulgado através do Edital nº 013, de 04 de agosto de 2015.
Tapejara/Pr, 18 de março de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

PREFEITURA MUNICIPAL dE TAPEjARA 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 017/2016
OBJETO: Contratação de empresa para recapeamento asfáltico do tipo lama asfáltica, a ser realizada numa área total 
de 10.800,00m2 de (recapeamento) na Avenida Vicente Alves Madeira, entre a Rua Luiz Cuarelli e o trevo da PR 323 
do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 001/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: C. R. MARTINEZ & CIA LTDA EPP.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 90 (noventa) dias
VALOR TOTAL: R$- 187.702,27 (cento e oitenta e sete mil setecentos e dois reais e vinte e sete centavos).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de março de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 018/2016
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Oficinas de dança desenvolvidas pelo 
Departamento de Cultura e Esportes da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 009/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: E. SPAGNOLO – DANÇA - ME.
PRAZO: 10 (dez) meses
VALOR MENSAL: R$-6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) mensais, perfazendo um valor total de R$- 65.000,00 
(sessenta e cinco mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de março de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 019/2016
OBJETO: Contratação de empresa para locação de caçambas estacionárias, com capacidade mínima de 03m³ (três 
metros cúbicos), caminhão equipado com poliguindaste, para armazenamento e transporte de macadames, resíduos 
de construção civil, e demais entulhos encontrados no perímetro urbano do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 010/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:   A. F. GIMENEZ – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR TOTAL:  R$-29.120,00 (vinte e nove mil cento e vinte reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de março de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

PREFEITURA MUNICIPAL dE TAPIRA 
Estado do Paraná
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA  A PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL Nº 003/2016
O MUNICIPIO DE TAPIRA, pessoa jurídica de direito público interno,com sede administrativa na Rua  Paranaguá, nº 
518 , na cidade de Tapira Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 75801738/0001-57 , neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal, Delfino Marques da Silva, brasileiro, casado, agente público, portador da cédula de 
identidade nº.3.421.703-3-SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº. 466.663.899-72, doravante denominado MUNICIPIO, 
e, A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAPIRA, entidade privada sem fins lucrativos, 
com sede na Rua Maria Carraro de Aguiar S/Nº, Tapira PR, escrita no CNPJ nº 00.056.991/0001-24, neste ato 
representado pelo seu presidente, WILSON ANTONIO DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 13.542.598-2-
SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº. 010.355.478-56, doravante, denominada ENTIDADE, celebram entre si o presente 
Termo de Cooperação Técnico Financeira, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui objeto deste Convênio a manutenção das atividades da Escola Especial Roberto Farias da Silva, com a 
aquisição de combustíveis e lubrificantes para o transporte escolar.
Parágrafo Primeiro: Os recursos para suporte do presente Termo de Cooperação é oriundo da seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão Projeto/Atividade Elemento da Despesa Fonte
009 022.08.242.0062.2027 335043 1000
Parágrafo Segundo: Para atingir o objeto pactuado, os participes obrigam-se a cumprir fielmente os termos que 
compõe este Termo de Cooperação Técnica e Financeira.
Clausula Segunda – Das Obrigações do Município: Ao Município Compete
I - Compete ao município repassar em 10 parcelas mensais e consecutivas, após a assinatura e publicação do 
presente termo, o valor de R$ 1.770,72 (um mil e setecentos e setenta reais e setenta e dois centavos), totalizando o 
valor anual de 17.707,20 (dezessete mil, setecentos e sete reais e vinte centavos);
De acordo com Artigo 4º da Lei 521/2014, fica aplicado o reajuste inflacionário acumulado de Janeiro de 2015 até a 
presente data correspondendo a 10,67%.
II - Os valores serão repassados à Entidade logo após o devido registro do presente Termo junto aos órgão competente 
e a comprovação da regularidade fiscal mensal da Entidade;
Clausula Terceira – Das Obrigações da Entidade: A Entidade Compete
I – Executar transporte escolar de todos os alunos devidamente matriculados na instituição, sendo expressamente 
proibida a cobrança a qualquer título;
II – Manter cadastros dos usuários arquivados na entidade no prazo de 5 (cinco anos);
III – Manter o atendimento às pessoas com necessidades especiais pela Equipe Multiprofissional de acordo com as 
respectivas cargas/horária a serem executadas, conforme contrato de trabalho;
IV – Toda responsabilidade de contratação de recursos humanos, bem como, obrigações trabalhistas serão de inteira 
responsabilidade da Entidade;
V – Manter o quadro de recursos humanos, pessoal devidamente habilitado para a função, conforme pactuado no 
Credenciamento da APAE junto ao SUS;
VI – Encaminhar bimestralmente ao Município, relatório das atividades desenvolvidas com os recursos provenientes 
do Convênio acompanhadas dos relatórios exigidos pela resolução nº 032007 de 27/07/2006 e 28/2011 de 06/10/2011, 
bem como da Instrução Normativa 61/2011 todas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
Clausula Quarta – Da Vigência
I - O presente Convênio terá vigência de 01 de Março de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Clausula Quinta – Do Foro
As partes elegem o Foro da Comarca de Cidade Gaucha para dirimir dúvidas ou litígios que possam advir inerentes a 
este Termo, não resolvidas administrativamente.
E, por estarem de acordo com as Cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor, juntamente com duas testemunhas que também assinam.
Tapira, 01 de Março de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
WILSON ANTONIO DA SILVA 
Presidente
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL dE xAMBRê 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº017/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: F.V.M VIANA FILHO – SERVIÇOS MÉDICOS 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica na área médica 
para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, 
para os seguintes serviços: Serviços Médicos Plantonista, Serviços Médicos Clinica Geral-Saúde 
da Família-Equipe 02, Serviços Médicos Clinica Geral na Rede Municipal de Saúde de Xambrê – 
Referência - SIA/SUS..
VIGÊNCIA: 14/03/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$428.600,00
FUNDAMENTAÇÃO: Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 001/2016 e edital de Chamada 
Pública nº 001/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições:
Xambrê 14 de março de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL dE UMUARAMA 
Estado do Paraná
ATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2016
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Ar. 1º -  Designar a funcionária AMANDA DE SOUZA ALBINO, regida pelo regime Estatutário, R.G. nº 
10.264.677-0/PR lotada na Secretaria Municipal de Educação, exercendo a função de Secretária Escolar, ficando 
responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar dos alunos da Escola Municipal Manuel 
Bandeira- Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
Umuarama, 07 de Março de 2015.
CLAUDIA HELENA SQUARCINI
Port. Nº 035/2013 de 09/01/2013

PREFEITURA MUNICIPAL dE UMUARAMA 
Estado do Paraná
ATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2016
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Ar. 1º -  Designar a funcionária CINTIA BRUNA NOVAIS DA SILVA, regida pelo regime Estatutário, R.G. nº 
12.846.258-9/PR lotada na Secretaria Municipal de Educação, exercendo a função de Secretária Escolar, ficando 
responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar dos alunos do Centro Municipal de Educação 
Infantil SÃO PAULO APÓSTOLO.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
Umuarama, 07 de Março de 2015.
CLAUDIA HELENA SQUARCINI
Port. Nº 035/2013 de 09/01/2013

PREFEITURA MUNICIPAL dE UMUARAMA 
Estado do Paraná
ATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2016
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Ar. 1º -  Designar a funcionária FERNANDA CAVALCANTE MENEGHETI, regida pelo regime Estatutário, R.G. nº 
10.727.677-7/PR lotada na Secretaria Municipal de Educação, exercendo a função de Assistente Administrativo, a qual responderá 
como Secretária Escolar das Instituições Escolares Municipais, na ausência do Secretário (a) Escolar designado para esta função.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
Umuarama, 07 de Março de 2015.
CLAUDIA HELENA SQUARCINI
Port. Nº 035/2013 de 09/01/2013

PREFEITURA MUNICIPAL dE UMUARAMA 
Estado do Paraná
ATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2016
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Ar. 1º -  Designar a funcionária GISLAINE BINDER, regida pelo regime Estatutário, R.G. nº 8.394.390-4/PR 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, exercendo a função de Assistente Administrativo, a qual responderá 
como Secretária Escolar das Instituições Escolares Municipais, na ausência do Secretário (a) Escolar designado para 
esta função.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
Umuarama, 07 de Março de 2015.
CLAUDIA HELENA SQUARCINI
Port. Nº 035/2013 de 09/01/2013

ATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2016
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Ar. 1º -  Designar a funcionária JACQUELINE APARECIDA DOS SANTOS FRELLO, regida pelo regime 
Estatutário, R.G. nº 9.285.540-6/PR lotada na Secretaria Municipal de Educação, exercendo a função de Secretária 
Escolar, ficando responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar dos alunos do Centro Municipal 
de Educação Infantil PROFESSORA MARIA YOKOHAMA WATANABE.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
Umuarama, 07 de Março de 2016.
CLAUDIA HELENA SQUARCINI
Port. Nº 035/2013 de 09/01/2013

ATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2016
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Ar. 1º -  Designar a funcionária LIONARA DA SILVA DEMETKE PADILHA, regida pelo regime Estatutário, R.G. 
nº 8.497.851-5/PR lotada na Secretaria Municipal de Educação, exercendo a função de Secretária Escolar, ficando 
responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar dos alunos do Centro Municipal de Educação 
Infantil IGNÁCIO URBAINSKI.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
Umuarama, 07 de Março de 2016.
CLAUDIA HELENA SQUARCINI
Port. Nº 035/2013 de 09/01/2013

ATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2016
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Ar. 1º -  Designar o funcionário MARCOS ROGÉRIO SILVEIRA RODRIGUES, regido pelo regime Estatutário, 
R.G. nº 9.939.996-1/PR lotado na Secretaria Municipal de Educação, exercendo a função de Secretário Escolar, 
ficando responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar dos alunos do Centro Municipal de 
Educação Infantil RANICE BENEDITA DE ARAÚJO TEIXEIRA.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
Umuarama, 07 de Março de 2016.
CLAUDIA HELENA SQUARCINI
Port. Nº 035/2013 de 09/01/2013

ATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2016
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Ar. 1º -  Designar o funcionário MATHEUS NICOLETTE FERNANDES, regido pelo regime Estatutário, R.G. nº 
10.225.166-0/PR lotado na Secretaria Municipal de Educação, exercendo a função de Secretário Escolar, ficando 
responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar dos alunos do Centro Municipal de Educação 
Infantil RUBEM ALVES
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
Umuarama, 07 de Março de 2016.
CLAUDIA HELENA SQUARCINI
Port. Nº 035/2013 de 09/01/2013

ATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2016
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Ar. 1º -  Designar o funcionário MICHAEL NAVI, regido pelo regime Estatutário, R.G. nº 8.707.671-7/PR lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, exercendo a função de Secretário Escolar, ficando responsável pela assinatura 
e organização da Documentação Escolar dos alunos do Centro Municipal de Educação Infantil MARIA ARLETE 
ALVES DOS SANTOS.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
Umuarama, 07 de Março de 2016.
CLAUDIA HELENA SQUARCINI
Port. Nº 035/2013 de 09/01/2013

ATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2016
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Ar. 1º -  Designar a funcionária VALDINEIA CARMEN FREZ LEITE, regida pelo regime Estatutário, R.G. nº 
5.239.023-0/PR lotada na Secretaria Municipal de Educação, exercendo a função de Secretária Escolar, ficando 
responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar dos alunos do Centro Municipal de Educação 
Infantil GRACILIANO RAMOS.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
Umuarama, 07 de Março de 2016.
CLAUDIA HELENA SQUARCINI
Port. Nº 035/2013 de 09/01/2013
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2016 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama - PR, 
em conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, e demais legislações aplicáveis, torna 
pública a realização de CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM OU SEM FINS LUCRATIVOS DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE, INTERESSADAS EM PRESTAR SERVIÇOS DE FORMA COMPLEMENTAR AO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE (SUS), NO MUNICÍPIO UMUARAMA – PR.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições;
CONSIDERANDO, o disposto no art. 199, § 1º da Constituição Federal, que prevê a complementaridade na 
contratação de instituições privadas para a prestação de serviços de saúde;
CONSIDERANDO, que a partir da Constituição Federal (art. 30, inciso VII) e da Lei Orgânica da Saúde (art. 18, 
inciso I, e art. 17, inciso III) compete ao município e, supletivamente, ao estado, gerir e executar serviços públicos de 
atendimento à saúde da população, podendo recorrer, de maneira complementar,aos serviços ofertados pela iniciativa 
privada, quando os serviços de saúde da rede pública forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial 
necessária;
CONSIDERANDO, o contido no art. 16, inciso XIV, da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO, a aplicabilidade aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios das normas gerais da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e da legislação complementar aplicável;
CONSIDERANDO, a Portaria Ministerial nº 1.034, de 05 de maio de 2010 que “dispõe sobre a participação 
complementar das instituições privadas com ou sem fins lucrativos de assistência à saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde;”
CONSIDERANDO, o Manual de Orientações para Contratação de Serviços no Sistema Único de Saúde do Ministério 
da Saúde;
CONSIDERANDO, que compete a Gestão Municipal do SUS, o comando único sobre as ações e serviços de saúde 
no município.
RESOLVE:
1 - Realizar PROCESSO DE CREDENCIAMENTO de instituições privadas com ou sem fins lucrativos de assistência 
à saúde, interessadas em prestar serviços com procedimentos cirúrgicos eletivos de ortopedia, em atendimento aos 
pacientes/usuários do Sistema Único de Saúde deste Município. A referência da contratada emitirá AIH – Autorização 
de Procedimento Hospitalar, conforme as normas e valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde vigente 
e a Secretaria Municipal de Saúde, remunerará valor fixo por cirurgia realizada a título de incentivo à equipe médica, 
conforme tabela abaixo:
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO V. UNITÁRIO DE INCENTIVO
Artroscopia de joelho R$ 650,00
Artroscopia de ombro R$ 650,00
Artroscopia de quadril R$ 650,00
Cirurgia ortopédica membro inferior – ELETIVA R$ 450,00
Cirurgia ortopédica membro superior – ELETIVA R$ 450,00
CRITÉRIOS E DIRETRIZES PARA A REMUNERAÇÃO DIFERENCIADA DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS NO 
ÂMBITO MUNICIPAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE EM UMUARAMA.
2 - Conforme Portarias GM/MS nº 2.564, de 4 de maio de 1998, que habilita o Município de Umuarama à condição 
de Gestão Plena do Sistema Municipal; GM/MS nº 1.606, de 11 de setembro de 2001, que estabelece a prerrogativa 
do Gestor Municipal alterar os valores da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS com recursos 
próprios, após apreciação do Conselho Municipal de Saúde.
3 - REGÊNCIA LEGAL:
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando - se, no que couber, os Princípios de Direito Público, suplementados pelo 
Direito Privado.
4 - JUSTIFICATIVA: O presente Edital de Chamamento Público tem como justificativas as que seguem:
4.1 - Interesse da Administração Pública em colocar à disposição da comunidade uma maior oferta de serviços da 
área de saúde, somado ao fato da inexistência destes serviços no Município, pelo preço praticado na Tabela SUS;
4.2 - Ampliação da rede de serviços de saúde a serem disponibilizados;
4.3 - Utilização desta modalidade de contratação, Credenciamento, dada a inviabilidade de competição, considerando 
a remuneração por valores previamente tabelados, definidos, amplamente difundidos e ofertados;
4.4 - Credenciamento de todos interessados, dentro do tempo determinado nesta Chamada, desde que satisfaçam os 
requisitos e expressamente acatem as condições da Administração Pública.
5 – PRAZOS:
5.1 - O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com este Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal 
de Saúde, no período de 21 de março de 2016 a 20 de abril de 2016, em horário de funcionamento da Secretaria 
Municipal de Saúde, em envelope lacrado.
5.2 - O prazo de vigência do Contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 
(sessenta) meses, de acordo com a legislação aplicável à espécie.
5.3 - O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
6 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO:
6.1 - Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados, juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais, à Divida Ativa da União e a Seguridade Social (INSS) , em plena validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber); 
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, 
exclusivamente para hospitais e clinicas.
6.2 - Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa exigida.
6.3 - A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários.
6.4 - Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
7 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO:
7.1 - Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
7.2 - Após a análise da documentação, a Comissão Técnica de Credenciamento emitirá Relatório Conclusivo sobre 
a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, para que posteriormente seja celebrado 
o Contrato.
7.3 - Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 
dias, a contar da data da ciência da decisão.
8 - DA CONTRATAÇÃO:
8.1 – Terão prioridade na contratação as instituições filantrópicas e privadas sem fins lucrativos, conforme disposto 
na lei 8.080/90.
8.2- Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento, os interessados serão 
comunicados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas.
8.3 - Os interessados que forem habilitados ao credenciamento, serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o Contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos Contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
8.4 - São de inteira responsabilidade das empresas contratadas, as obrigações pelos encargos previdenciários, 
fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução do Contrato.
8.5 - As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente à Secretaria Municipal de Saúde, 
seus usuários ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
9 - CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
9.1 – É terminantemente vedado o atendimento de usuários por procura espontânea, ou seja, sem o devido 
encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde.
9.2 - A empresa credenciada deverá providenciar informatização com o sistema da Secretaria Municipal da Saúde.
9.3 - O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, 
podendo proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação, verificada em processo administrativo 
específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa.
9.4 - Não poderá exercer a atividade, por credenciamento, a empresa que se enquadre nas vedações do artigo 
9º, da lei 8.666/93, ou ainda, estiver em exercício de mandato eletivo ou com registro oficial de candidatura para 
qualquer dos cargos ali previstos. O credenciado que venha se enquadrar nestas situações terá suspensa a respectiva 
atividade, enquanto perdurar o impedimento.
9.5 - O horário de atendimento dos usuários SUS para os procedimentos de consulta deverá ficar compreendido entre 
as 07h30min e 19h30min de segunda a sexta-feira.
9.6 - Fica assegurado aos usuários SUS, tratamento idêntico ao dispensado aos particulares. Qualquer tipo 
de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário dará causa para instauração de processo 
administrativo, para aplicação das sanções previstas na Lei 8.666/93, garantida defesa na forma da lei.
9.7 - As cirurgias caracterizadas como urgência, tais como: fratura e lesões tendinosas, não serão contempladas como 
o incentivo do quadro do item 01.
9.8 – Serão pagos incentivos em caso de urgência, mediante justificativa plausível para análise e liberação do auditor 
da Secretaria Municipal de Saúde, quando o profissional que realizar o procedimento não for o mesmo que atendeu 
na emergência, estes casos acontecem quando os profissionais são referenciados com grande experiência nos 
respectivos procedimentos.
9.9 - As cirurgias serão realizadas em unidades hospitalares referência para a equipe médica contratada.
9.10- A Secretaria efetuará o pagamento referente ao valor do incentivo por cirurgia a nível hospitalar realizada 
mediante guia de autorização fornecida pela Secretaria Municipal de Saúde.
10 - DO PREÇO:
10.1 – A remuneração dos serviços credenciados será feita com base nos valores indicados na Tabela do item 01, os 
quais têm como referencias os valores vigentes nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema 
Único de Saúde, os valores praticados pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS (12ª Regional de 
Saúde), e nos quantitativos de procedimentos efetivamente executados, até os limites máximos informados nesses 
anexos.
11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
11.1 - Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, serão utilizados recursos próprios e que estão livres 
e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem 
discriminadas no ato da contratação.
11.2 – Os valores dos procedimentos serão pagos da seguinte forma: até o limite constante na Tabela SUS com 
recurso federal, sendo que o valor restante até atingir o valor constante na Tabela do item 1, será pago com recursos 
próprios a título de incentivo, em consonância com a Portaria GM/MS nº 1.606/2001.
12 - DAS SANÇÕES:
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
13 - DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1. - O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for;
13.2. - O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento;
13.3. - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
13.4 - Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do 
site: www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 18 de março de 2016.
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2016
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob o n° 
08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama-PR, neste 
ato representado por seu Gestor e Secretário Municipal de Saúde, Sr. LUIZ ALBERTO HAIDUK, brasileiro, casado, 
advogado, portador do RG nº 4.601.581-9/SSP-PR e inscrito no CPF sob o nº 727.740.619-20, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama-PR, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa _______________________
____________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com 
sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. _________________________, 
nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº 
_________________, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 
____/2016, ratificado em ___ de ____________ de 2016, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de 
____________ de 2016, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007, e o EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 002/2016 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação 
de serviços com procedimentos cirúrgicos eletivos de ortopedia, em atendimento aos pacientes/usuários do Sistema 
Único de Saúde deste Município. A referência da contratada emitirá AIH – Autorização de Procedimento Hospitalar, 
conforme as normas e valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde vigente e a Secretaria Municipal de 
Saúde, remunerará valor fixo por cirurgia realizada a título de incentivo à equipe médica, conforme tabela abaixo:
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO V. UNITÁRIO DE INCENTIVO
Artroscopia de joelho R$ 650,00
Artroscopia de ombro R$ 650,00
Artroscopia de quadril R$ 650,00
Cirurgia ortopédica membro inferior – ELETIVA R$ 450,00
Cirurgia ortopédica membro superior – ELETIVA R$ 450,00
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:

I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-
referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos referidos no 
inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser 
atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a 
qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou 
para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 
técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.
XIII – Demais normas e exigências contidas no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2016 - 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução 
Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-
PR, indica-se como gestor do presente contrato o Sr(a). ___________________________, ocupante do cargo de 
________________, portador do RG n° ____________/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° ____________.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR: Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá um valor um valor anual de 
até R$ ....................... (.............................................), para prestação dos serviços constantes na Cláusula Segunda.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 20 (vinte) dias após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), 
que obrigatoriamente deverá vir acompanhada com um relatório contendo a qualificação completa (nome, endereço, 
RG e CPF) de todos os pacientes atendidos, bem como de todos os comprovantes (requisições) de autorização 
emitidos pela CONTRATANTE. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade Social 
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos 
pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND (INSS) e 
CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, não podendo exceder aos valores estabelecidos na Cláusula Quinta do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
V – Cumprir todas as metas, diretrizes e orientações constantes no Plano Operativo anexo (quando da existência 
e necessidade deste), objetivando qualificar, aperfeiçoar e tornar mais eficiente os serviços prestados, em prol dos 
usuários do SUS.  
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional 
e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início no dia 
___ de _________ de 2015 e com término previsto para o dia ____ de _________ de 201__, podendo, contudo 
ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subseqüente 
à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados no mês 
anterior, constantes na Cláusula Quinta do presente Contrato. Após a validação dos documentos, por parte do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 100% (cem por cento) dos serviços 
prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que 
esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês subseqüente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subseqüente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os 
critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados serão reajustados na mesma 
proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos aos valores constantes na Tabela SIA/SUS, em conformidade 
com os índices repassados pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, 
nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da legislação atinente às licitações e contratos 
administrativos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os reajustes independerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo 
administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do presente 
contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante procedimentos de 
supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação 
do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços 
prestados, bem como ao efetivo cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá em casos específicos, ser 
realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla 
defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quarta.
PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante 
este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à 
prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos, exceção feita à alteração 
prevista no parágrafo único da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2015.
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE
EMPRESA PRESTADORA DOS SERVIÇOS
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
______________________________
ANEXO II
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA 
divulgado pelo Município de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a prestação de serviços 
médicos nos termos do chamamento público divulgado em _____/____/_____.
Razão Social: ______________________________________________________
Nome Fantasia: ____________________________________________________ 
Endereço Comercial:  
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________
Telefone: ____________________________________________________________
CNPJ:___________________________
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência _______________, Banco 
________________________, Cidade ______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade de procedimentos/consultas        
(informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos)  
Médico Responsável:________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável :_____________ CPF do 
Médico Responsável: ____________
Data:  
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

PREFEITURA MUNICIPAL dE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 019/2014.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: JGN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, por mais 10 (dez) meses a contar de 01 de 
março de 2016 até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, de até R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos 
reais), para até R$ 13.832,79 (treze mil, oitocentos e trinta e dois reais e setenta e nove centavos), de acordo com o 
índice IGP-M do período, de 10,6624%, perfazendo o valor total deste termo aditivo em até R$ 138.327,90 (cento e 
trinta e oito mil, trezentos e vinte e sete reais e noventa centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:34 – F:1 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:35 – F:303 
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor do presente contrato para Rafaela Hasegawa, Coordenadora de Atenção Primária 
em Saúde, inscrita no CPF sob o nº 065.921.859-37.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/02/2016.

TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 073/2014.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PROFORCE – MONITORAMENTO ELETRÔNICO LTDA - ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica incluído ao presente contrato mais 02 (dois) pontos para atender o Pronto Atendimento, Centro 
de Especialidades Médicas e Raio-X, alterando o valor mensal de até R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), para 
até R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), perfazendo o valor deste termo em R$ 400,00 (quatrocentos reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.122.0002.2.159 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:11 – F:303
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/03/2016.

TERMO ADITIVO 006 – RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO N° 105/2011.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir amigavelmente o presente contrato a partir do 
dia 04 de março de 2016.
Cláusula Segunda: O Contratado dá ao Contratante plena e total quitação do extinto contrato.
Data: 04/03/2016.

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 033/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 05 de junho de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/03/2016.

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 143/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: C. A. DAL POZZO PNEUS - EPP.
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 300,00 (trezentos reais), perfazendo o valor deste 
termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0002.2.097 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:24 – F:303
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/03/2016.

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 133/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 20 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/03/2016.
Umuarama, 18 de março de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL dE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA Nº 012/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: NEKPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA - ME.
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais de limpeza, para atender a Secretaria 
de Saúde (UBS – Unidades Básicas de Saúde e Secretaria), com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Valor Total: R$ 13.177,50 (treze mil, cento e setenta e sete reais e cinquenta centavos).
Vigência: 17/02/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 013/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 284/2016, em 16 de fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
17 de fevereiro de 2016, edição nº. 10.596, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

CONTRATO DE COMPRA Nº 013/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais de limpeza, para atender a Secretaria 
de Saúde (UBS – Unidades Básicas de Saúde e Secretaria), com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Valor Total: R$ 1.725,00 (mil e setecentos e vinte e cinco reais).
Vigência: 17/02/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 013/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 284/2016, em 16 de fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
17 de fevereiro de 2016, edição nº. 10.596, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

CONTRATO DE COMPRA Nº 016/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: INVICTA ALIMENTOS LTDA - ME.
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais de limpeza, para atender a Secretaria 
de Saúde (UBS – Unidades Básicas de Saúde e Secretaria), com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Valor Total: R$ 21.145,40 (vinte e um mil, cento e quarenta e cinco reais e quarenta centavos).
Vigência: 17/02/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 013/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 284/2016, em 16 de fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
17 de fevereiro de 2016, edição nº. 10.596, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

CONTRATO DE COMPRA Nº 018/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: MJD COMERCIAL EIRELI - EPP.
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais de limpeza, para atender a Secretaria 
de Saúde (UBS – Unidades Básicas de Saúde e Secretaria), com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Valor Total: R$ 7.980,00 (sete mil e novecentos e oitenta reais).
Vigência: 17/02/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 013/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 284/2016, em 16 de fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
17 de fevereiro de 2016, edição nº. 10.596, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

CONTRATO DE COMPRA Nº 034/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP.
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais de expediente, para atender a Secretaria 
de Saúde (UBS – Unidades Básicas de Saúde e Secretaria), com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Valor Total: R$ 75.004.60 (setenta e cinco mil, quatro reais e sessenta centavos).
Vigência: 11/03/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 014/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 574/2016, em 10 de março de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de 
março de 2016, edição nº. 10.616, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 18 de março de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL dE UMUARAMA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL dE CIdAdE gAÚCHA
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2016 – PMCG
PROCESSO N.º 021/2016
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93 e 10.520/02 tem a finalidade de receber propostas para aquisição de caçamba 
basculante e reforma de um tanque pipa e instalação em caminhões utilizados pela Secretaria de Infra Estrutura do 
Município de Cidade Gaúcha - PR, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO, do 
objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 13:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 01/04/2016 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 01/04/2016 as 14:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tendo como objeto a aquisição de caçamba basculante e 
reforma de um tanque pipa e instalação em caminhões utilizados pela Secretaria de Infra Estrutura do Município de 
Cidade Gaúcha - PR.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 18 de Março de 2016.
JUVENI AGUINELO DA SILVA
Prefeito Municipal

RESUMO DE ADITIVOS
Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 011/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  Romano & Fernandes S/S Ltda
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 011/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, passando o término para 01 de março de 2017.

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 011/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Romano & Fernandes S/S Ltda
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 a) "prática corrupta": 
 b) "prática fraudulenta"
 c)"prática colusiva"
 d)"prática coercitiva"
 e) "prática obstrutiva"
 Umuarama, 18  de março de 2016
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

PREFEITURA MUNICIPAL dE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 090/2016
Data: 18.03.2016
Ementa: exonera a pedido Solange Hachmann da Cunha do cargo de Professora, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as disposições 
contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o Processo Digital sob o nº 888/2016,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a Servidora SOLANGE HACHMANN DA CUNHA, portadora da CI RG Nº 6.786.079-9 
SESP/PR, do cargo de Professor, a partir do dia 14 de março de 2016.
Art. 2º Declara vago o cargo de Professor, ocupado pela servidora, a partir de sua exoneração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 14.03.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de março 2016. 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 055/2016 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Global 
Objeto: Registro de preços para aquisição de Jogos Pedagógicos a serem 
utilizados em projetos a serem executados nas escolas da rede municipal de 
ensino e demais programas e projetos deste Município; EXCLUSIVO PARA 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014 E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 01, DE 
27 DE ABRIL DE 2015. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 14 de abril de 2016. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Portal do Cidadão. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br 
 Guaíra (PR), em 18 de março de 2016 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 
 

PREFEITURA MUNICIPAL dE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 044/2016
DATA: 18/03/2016
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba – Paraná.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Paulo de Queiroz Souza - Prefeito Municipal, a viajar para Curitiba - Paraná, nos dias 21 e 22 de 
Março do corrente ano, representando este Poder Executivo no SEDU, DER, Instituto das Águas, Consorcio Paraná 
Saúde e Casa Civil com direito ao recebimento de 02 (duas) diárias antecipadamente, conforme Lei Complementar n.º 
1.125/2015 publicada em 06/05/2015 no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3.560/2016
DATA: 18/03/2016
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, o resultado 
do processo de Dispensa de Licitação 003/2016.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 003/2016, em favor da empresa PORTO 
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, que tem como objeto a contratação de cobertura securitária para 
veículo do gabinete Ford Fusion.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

 
PORTARIA Nº 004/2016
Institui a Comissão Permanente de Leilão, recebimento e controle de bens móveis, do Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA e dá outras Providências.
O Presidente do Coripa, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
Art. 1°. INSTITUIR a Comissão Permanente de leilão, recebimento e controle, para, sob a presidência do primeiro 
designado, proceder à avaliação de bens móveis e inservíveis à Administração Municipal, em leilões que serão 
realizados oportunamente, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: 
PRESIDENTE: ADENILSON MARQUES DA MATTA 
RG nº: 6.455.385-2 / SSP – PR
CPF nº: 751.770.649-72 
SECRETÁRIA: NAYARA RAPOSO OLIVO
RG nº: 9.923.742-2 / SSP – PR
CPF nº: 061.698.959-85
MEMBRO: MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA
RG nº: 4.356.128-6 SSP – PR
CPF nº: 794.393.499-72
MEMBRO: MARCOS JOSÉ DO NASCIMENTO GONÇALVES
RG n°: 8.399.218-2 /SSP – PR
CPF n° 056.591.069-86
Art. 2º – Designar Nayara Raposo Olivo, RG nº 9.923.742-2, como responsável pelo recebimento e controle interno 
dos bens móveis do Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 
Influência – CORIPA.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 18 DE MARÇO DE 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Presidente

 
PORTARIA Nº 005/2016
Institui a Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio 
Paraná e Áreas de Influência – CORIPA e dá outras Providências.
O Presidente do Coripa, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
Art. 1º. INSTITUIR a Comissão Permanente de Licitação para recebimento, exame, análise e julgamento de todas as 
documentações e procedimentos relativos ao cadastramento dos Licitantes e as propostas apresentadas pertinentes 
as licitações em suas devidas modalidades, promovidas por esta Instituição, bem como a avaliação de bens móveis 
e imóveis para fins licitatórios, dentre outros procedimentos previstos na Lei 8.666/93 e demais legislação pertinente, 
durante o exercício de 2016, a qual será constituída pelos seguintes:
PRESIDENTE: ADENILSON MARQUES DA MATTA 
RG nº: 6.455.385-2 / SSP – PR
CPF nº: 751.770.649-72 
SECRETÁRIA: NAYARA RAPOSO OLIVO
RG nº: 9.923.742-2 / SSP – PR
CPF nº: 061.698.959-85
MEMBRO: MARCOS JOSÉ DO NASCIMENTO GONÇALVES
RG n°: 8.399.218-2 /SSP – PR
CPF n° 056.591.069-86
MEMBRO: MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA
RG nº: 4.356.128-6 / SSP – PR
CPF nº: 794.393.499-72
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 18 DE MARÇO DE 2016.  
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Presidente
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D E C R E T O Nº 105/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear o Sr. ERICK JULIANO MILOCA, RG: 
6.506.699-8 SSP/PR, a contar do dia 08/03/2016, para 
exercer o cargo de MOTORISTA CNH “D”, aprovado no 
Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 
239/2015, em lotação no Setor de Transportes da Saúde, 
junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a 
partir de 08/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 11 (dias) dias do mês de 
Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 106/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear o Sr. DIONATHAN APARECIDO 
GONCALVES, RG: 12.861.499-0 SSP/PR, a contar do dia 
08/03/2016, para exercer o cargo de OPERÁRIO, aprovado 
no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 
239/2015, junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a 
partir de 08/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 11 (dias) dias do mês de 
Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 107/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. MIRIAN GRAZIELLA GOMES DE 
OLIVEIRA DA CRUZ, RG: 49.195.579-0 SSP/PR, a contar 
do dia 10/03/2016, para exercer o cargo de OPERÁRIO, 
aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de 
Abertura n° 239/2015, para atuar junto à Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a 
partir de 10/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de 
Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 108/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. GLEISSE KELLI DE OLIVEIRA 
ALONSO, RG: 9.821.430-5 SSP/PR, a contar do dia 
08/03/2016, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, aprovada no Concurso Público n° 
001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, para atuar no 
Centro de Referência da Juventude (CRJ), junto à Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a 
partir de 08/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de 
Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 109/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear o Sr. BENVINDO GUERRA DE CARVALHO, 
RG: 7.316.601-2 SSP/PR, a contar do dia 09/03/2016, para 
exercer o cargo de OPERÁRIO, aprovado no Concurso 
Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, junto à 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a 
partir de 09/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de 
Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 110/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear o Sr. ZELIO DA SILVA PORTO, RG: 
5.049.267-2 SSP/PR, a contar do dia 09/03/2016, para 
exercer o cargo de PEDREIRO, aprovado no Concurso 
Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, junto à 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a 
partir de 09/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de 
Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 115/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. IRANY DUTRA, RG: 5.721.223-3 
SSP/PR, a contar do dia 07/03/2016, para exercer o cargo 
de MERENDEIRO, aprovada no Concurso Público Edital 
de Abertura n° 095/2013, para atuar no Centro Municipal 
de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a 
partir de 07/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de 
Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 116/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. VALDIRENE MELIM DA SILVA, RG: 
8.023.973-4 SSP/PR, a contar do dia 02/03/2016, para 
exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, aprovada 
no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 
239/2015, para atuar na Diretoria Municipal de Esportes e 
Lazer, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a 
partir de 02/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de 
Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 117/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. GISÉLIA PEREIRA DOS SANTOS, 
RG: 50.613.147-6 SSP/PR, a contar do dia 07/03/2016, para 
exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, aprovada 
no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 
239/2015, para atuar na Escola Municipal de Tempo Integral 
Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a 
partir de 07/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de 
Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 118/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. MARILUCI ANDRADE ALVES, RG: 
9.919.950-4 SSP/PR, a contar do dia 02/03/2016, para 
exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, aprovada 
no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 
239/2015, para atuar na Escola Municipal Amaral Fontoura, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a 
partir de 02/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de 
Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 119/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. GIOVANNA HADAS TINELLI, RG: 
13.642.384-3 SSP/PR, a contar do dia 02/03/2016, para 
exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, aprovada 
no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 
239/2015, para atuar no Centro de Referência da Assistência 
Social, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a 
partir de 02/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de 
Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 120/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear o Sr. BRUNO LEONARDO PEGUIM 
MAGALHÃES, RG: 9.681.436-4 SSP/PR, a contar do 
dia 04/03/2016, para exercer o cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, aprovado no Concurso Público n° 
001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, para atuar na 
Divisão de Tesouraria, junto à Secretaria Municipal de 
Finanças.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a 
partir de 04/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de 
Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 121/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. SARAH RODRIGUES FAVARO, RG: 
12.893.149-0 SSP/PR, a contar do dia 14/03/2016, para 
exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
aprovada no Concurso Público Edital n° 095/2013, no Centro 
Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a 
partir de 14/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 122/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear o Sr. BRUNO MARTINS PERES, RG: 
10.366.699-6 SSP/PR, a contar do dia 08/03/2016, para 
exercer o cargo de MOTORISTA CNH “D”, aprovado no 
Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, 
na Seção de Transporte Escolar, junto à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a 
partir de 08/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 123/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear o Sr. CARLOS EDUARDO DOMINGOS, RG: 
7.028.915-6 SSP/PR, a contar do dia 10/03/2016, para exercer 
o cargo de MOTORISTA CNH “D”, aprovado no Concurso 
Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, na 
Seção de Transporte Escolar, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a 
partir de 10/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 124/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. DAIANE CRISTINA FERREIRA, 
RG: 9.536.602-3 SSP/PR, a contar do dia 23/03/2016, para 
exercer o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, aprovada 
no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 
239/2015, na Unidade Básica de Saúde Central, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a 
partir de 23/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 125/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear em comissão, a contar do dia 07 de Março 
de 2016, a servidora JESSICA RODRIGUES TRINDADE 
MANSO, RG. nº 10.854.985-8 SSP/PR, para exercer o cargo 
de Assessor Administrativo II, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, percebendo mensalmente o valor do símbolo CC-18.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir do dia 
07/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Março 
do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 126/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear em comissão, a contar do dia 10 de Março 
de 2016, a servidora ALINE CARDOSO COLOMBO, RG. nº 
10.853.377-3 SSP/PR, para exercer o cargo de Assessor 
Administrativo II, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
percebendo mensalmente o valor do símbolo CC-18.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir do dia 
10/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Março 
do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 007/2016 - 
RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 007/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de Fevereiro de 
2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná.
CONTRATADA: JULIANA CRISTINA DA SILVA LIMA, RG. nº 
10.854.483-0 e C.P.F. nº 073.999.659-27.
OBJETO: Prestação de serviços de INSTRUTOR PARA A 
OFICINA DE ARTE, referente Processo Seletivo Simplificado, 
Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 900,00 (Novecentos reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/02/2016, com término em 
31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) 
horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola 
Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta e em toda 
a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 067/2016 - 
RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 067/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Março de 
2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná.
CONTRATADA: GRAZIELI BARROS CAETANO, RG. nº 
12.840.895-9 e C.P.F. nº 080.913.089-06.
OBJETO: Prestação de serviços de AGENTE SOCIAL, 
referente Concurso Público, Edital nº 239/2016.
VALOR INICIAL: R$ 840,43 (Oitocentos e quarenta reais e 
quarenta e três centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 02/03/2016, com término em prazo 
indeterminado. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) 
horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro 
de Referência da Assistência Social (CRAS) e em toda a 
expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Cruzeiro do Oeste, 14 de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 068/2016 - 
RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 068/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Março de 
2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná.
CONTRATADA: MIRIAM CRISTINA CLARO GONÇALVES, 
RG. nº 11.038.686-9 e C.P.F. nº 078.424.449-94.
OBJETO: Prestação de serviços de AGENTE SOCIAL, 
referente Concurso Público, Edital nº 239/2016.
VALOR INICIAL: R$ 840,43 (Oitocentos e quarenta reais e 
quarenta e três centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 02/03/2016, com término em prazo 
indeterminado. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) 
horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro 
de Referência da Assistência Social (CRAS) e em toda a 
expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Cruzeiro do Oeste, 14 de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 069/2016 - 
RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 069/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Março de 
2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná.
CONTRATADO: HELENO DEMETRIUS PEDRINI, RG. nº 
3.301.614-0 e C.P.F. nº 026.205.239-31.
OBJETO: Prestação de serviços de AGENTE SOCIAL, 
referente Concurso Público, Edital nº 239/2016.
VALOR INICIAL: R$ 840,43 (Oitocentos e quarenta reais e 
quarenta e três centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/03/2016, com término em prazo 
indeterminado. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) 
horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Projeto 
Alternativo e em toda a expansão do Município de Cruzeiro 
do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo 
determinado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
Cruzeiro do Oeste, 14 de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 070/2016 - 
RH

REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 070/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Março de 
2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná.
CONTRATADO: ANDRE VARELLA BIANECK, RG. nº 
5.774.136-8 e C.P.F. nº 963.293.279-04.
OBJETO: Prestação de serviços de AGENTE SOCIAL, 
referente Concurso Público, Edital nº 239/2016.
VALOR INICIAL: R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 02/03/2016, com término em prazo 
indeterminado. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) 
horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro de 
Referência Especializada em Assistência Social (CREAS) e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de 
acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
Cruzeiro do Oeste, 14 de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 071/2016 - 
RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 071/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de Março de 
2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná.
CONTRATADA: PRISCILLA VIEIRA GALBES, RG. nº 
9.305.582-9 e C.P.F. nº 044.961.119-18.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, referente Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 
241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 1.102,22 (Um mil cento e dois reais e 
vinte e dois centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 07/03/2016, com término em 
31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) 
horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola 
Municipal Amaral Fontoura e em toda a expansão do Município 
de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos 
serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 15 de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 072/2016 - 
RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 072/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de Março de 
2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná.
CONTRATADA: KEITY LILIAN FERREIRA DA SILVA, RG. nº 
10.062.018-9 e C.P.F. nº 072.137.159-09.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, referente Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 
241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 840,43 (Oitocentos e quarenta reais e 
quarenta e três centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/03/2016, com término em 
31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) 
horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro 
Municipal de Educação Infantil Lions Clube e em toda a 
expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 15 de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 074/2016 - 
RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 074/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Março de 
2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná.
CONTRATADA: THAINE CRISTINA CAVALIERI, RG. nº 
10.057.645-7 e C.P.F. nº 066.389.869-29.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, referente Processo Seletivo 
Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco 
reais e sessenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 02/03/2016, com término em 
31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) 
horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro 
Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar e em toda 
a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 17 de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 075/2016 - 
RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 075/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Março de 
2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná.
CONTRATADA: MANUELA GALVES MALERBA, RG. nº 
45.432.895-3 e C.P.F. nº 227.027.898-46.
OBJETO: Prestação de serviços de MÉDICO CLÍNICO 
GERAL (PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA), referente 
Concurso Público, Edital nº 239/2016.
VALOR INICIAL: R$ 13.616,42 (Treze mil seiscentos e 
dezesseis reais e quarenta e dois centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/03/2016, com término em prazo 
indeterminado. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) 
horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Unidade 
Básica de Saúde Central e em toda a expansão do Município 
de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos 
serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Saúde.
Cruzeiro do Oeste, 17 de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0369/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Março 
de 2016, o servidor ERICK JULIANO MILOCA, RG. nº 
6.506.699-8, ocupante do cargo de Motorista CNH “D”, no 
Setor de Transporte da Saúde, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Março de 
2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0370/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Março de 
2016, o servidor DIONATHAN APARECIDO GONCALVES, 
RG. nº 12.861.499-0, ocupante do cargo de Operário, junto à 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Março de 
2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0371/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 10 de Março 
de 2016, a servidora MIRIAN GRAZIELLA GOMES DE 
OLIVEIRA DA CRUZ, RG. nº 49.195.579-0, ocupante do 
cargo de Operário, junto à Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Março de 
2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0372/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Março de 
2016, a servidora GLEISSE KELLI DE OLIVEIRA ALONSO, 
RG. nº 9.821.430-5, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, no Centro de Referência da Juventude 
(CRJ), junto à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Março 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0373/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 09 de Março de 
2016, o servidor BENVINDO GUERRA DE CARVALHO, 
RG. nº 7.316.601-2, ocupante do cargo de Operário, junto à 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Março 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0374/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 09 de Março de 
2016, o servidor ZELIO DA SILVA PORTO, RG. nº 5.049.267-
2, ocupante do cargo de Pedreiro, junto à Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Março 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0375/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 02 de Março de 2016, a 
Sra. GRAZIELI BARROS CAETANO, RG. nº 12.840.895-
9 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 
2014, para exercer o cargo de AGENTE SOCIAL, sendo que 
a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas 
diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Concurso Público nº 239/2015, homologado através do 
Edital nº 030/2016, convocada através do Edital n° 096/2016, 
do dia 24/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
do dia 25/02/2016, em lotação no Centro de Referência da 
Assistência Social (CRAS), junto à Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Março 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0376/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 02 de Março 
de 2016, a servidora GRAZIELI BARROS CAETANO, RG. 
nº 12.840.895-9, ocupante do cargo de Agente Social, no 
Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), junto à 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Março 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0377/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 02 de Março de 2016, a 
Sra. MIRIAM CRISTINA CLARO GONÇALVES, RG. nº 
11.038.686-9 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 
de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de 
janeiro de 2014, para exercer o cargo de AGENTE SOCIAL, 
sendo que a carga horária deverá abranger um total de 
08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, 
tendo sido aprovada no Concurso Público nº 239/2015, 
homologado através do Edital nº 030/2016, convocada 
através do Edital n° 096/2016, do dia 24/02/2016, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 25/02/2016, em lotação 
no Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), junto 
à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Março 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0378/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 02 de Março de 
2016, a servidora MIRIAM CRISTINA CLARO GONÇALVES, 
RG. nº 11.038.686-9, ocupante do cargo de Agente Social, no 
Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), junto à 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Março 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0379/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 03 de Março de 2016, o 
Sr. HELENO DEMETRIUS PEDRINI, RG. nº 3.301.614-
0 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 
2014, para exercer o cargo de AGENTE SOCIAL, sendo que 
a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas 
diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Concurso Público nº 239/2015, homologado através do 
Edital nº 030/2016, convocado através do Edital n° 096/2016, 
do dia 24/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
do dia 25/02/2016, em lotação no Projeto Alternativo, junto à 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Março 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0380/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Março de 
2016, o servidor HELENO DEMETRIUS PEDRINI, RG. nº 
3.301.614-0, ocupante do cargo de Agente Social, no Projeto 
Alternativo, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Março 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0381/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 02 de Março de 2016, o Sr. 
ANDRE VARELLA BIANECK, RG. nº 5.774.136-8 SSP/PR, 
sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, 
conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 
de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para 
exercer o cargo de ADVOGADO (ASSISTÊNCIA SOCIAL), 
sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Concurso Público nº 239/2015, homologado 
através do Edital nº 030/2016, convocado através do Edital n° 
096/2016, do dia 24/02/2016, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 25/02/2016, em lotação no Centro de 
Referência Especializado da Assistência Social (CREAS), 
junto à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Março 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0382/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 02 de Março 
de 2016, o servidor ANDRE VARELLA BIANECK, RG. nº 
5.774.136-8, ocupante do cargo de Advogado (Assistência 
Social), no Centro de Referência Especializada da Assistência 
Social (CREAS), junto à Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Março 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL dE CRUzEIRo do oESTE
Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL dE PERoBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 077/2016
Altera Progressão Funcional de Vencimentos a Servidores.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2016.
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço dos Servidores abaixo relacionados a 
partir de 04 de fevereiro de 2016 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Cleonice Teixeira Horvath 7.072.156-2 5 6
Josefa Vinha Julião 8.149.048-1 5 6
Odete Portilho Alcarria dos Santos  8.032.586-0 5 6
Rogerlan dos Santos 5.089.318-9 4 5
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 de março de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE PERoBAL
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 002/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Concurso Público Municipal Nº. 001/2012, constante no Edital 
nº. 005/2012, homologado através do Edital nº.006/2012, CONVOCA as abaixo relacionadas, para 
comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Perobal, sito a Avenida 
Paraná, 609:
I – No prazo de 03 (três) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama 
Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público a que foi 
aprovado;
II – No prazo de 30 (trinta) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, para apresentar os seguintes documentos: 
- 1 (UMA) fotografia 3x4 recente,
- Carteira de trabalho (CTPS);
- Declaração de bens;
- Certidão de tempo de contribuição de Regime próprio ou Regime Geral;
- Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pelo cartório do distribuidor do fórum 
Estadual 1ª e 2ª vara e fórum da Justiça Federal;
- Declaração de não acumulo de cargo público;
- Atestado Admissional
Fotocópia acompanhada do original:
- Cédula de Identidade – RG;
- Cadastro de Pessoa Física - CPF,
- Titulo de Eleitor e certidão de quitação eleitoral;
- Comprovante de residência;
- Nº. da inscrição do Pis/Pasep ou NIT; 
- Comprovante de escolaridade exigido pelo cargo;
- Certidão de nascimento ou casamento;
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de vacinação dos filhos menores;
e outros que se fizerem necessário.
III – O não comparecimento do convocado implicará automaticamente, ao mesmo, deslocamento 
para o final da lista de classificados, respeitando 03 (tres) chamadas.
IV – Os ora convocados no presente edital, estão sendo chamados pela segunda vez.
CARGO: EDUCADOR INFANTIL 
Nº. NOME: CLASSIF. RG:
01 SARA MELO ANGELOTTO 05º 7.037.052-2
02 KARLA GREGO ANDRADE 06º 9.956.208-0
03 SANDRA CARVALHO 07º 7.268.344-7
04 JOYCE PEREIRA MANOEL 14º 9.919.716-1
05 TATIANE ALMEIDA DA SILVA 22º 12.749.576-9
06 MARIA DE LURDES RODRIGUES CAMPOS 23º 4.418.492-3
07 ALINE FRANCIELE MAZZI 27º 9.834.815-8
08 DANIELE CAVAGNINO DE OLIVEIRA 28º 9.753.967-7
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 de março de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE PERoBAL
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 003/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
resultado final do Concurso Público Municipal Nº. 001/2012, constante no Edital nº. 005/2012, homologado através do 
Edital nº.006/2012, CONVOCA o abaixo relacionado, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Perobal, sito à Avenida Paraná, nº.609, para:
I – No prazo de 03 (três) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), deste 
Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público a que foi aprovado;
II – No prazo de 30 (trinta) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), 
deste Edital, para apresentar os seguintes documentos: 
- 1 (UMA) fotografia 3x4 recente,
- Carteira de trabalho (CTPS);
- Declaração de bens;
- Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pelo cartório do distribuidor do fórum Estadual 1ª e 2ª vara 
e fórum da Justiça Federal;
- Declaração de não acumulo de cargo público;
- Atestado Admissional
Fotocópia acompanhada do original:
- Cédula de Identidade – RG;
- Cadastro de Pessoa Física - CPF,
- Titulo de Eleitor e certidão de quitação eleitoral;
- Comprovante de residência;
- Nº. da inscrição do Pis/Pasep ou NIT; 
- Comprovante de escolaridade exigido pelo cargo;
- Certidão de nascimento ou casamento;
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de vacinação dos filhos menores;
e outros que se fizerem necessário.
III – O não comparecimento do convocado implicará automaticamente, ao mesmo, deslocamento para o final da lista 
de classificados, respeitando apenas 03 (três) chamadas.
EMPREGO PÚBLICO: AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE
NNº NOME: CLASSIF. RG:
01 ERICKA FERNANDA OCANHA RAMOS 012 12.311.775-1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 de março de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE PERoBAL
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 002/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
resultado final do Concurso Público Municipal Nº.001/2014, constante no Edital nº. 007/2015, homologado através do 
Edital nº. 008/2015 CONVOCA o abaixo relacionado, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Perobal, sito à Avenida Paraná, 609 para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), 
deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público e sua apresentação devera ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes ao cargo público, serão 
relacionados pela Divisão de Recursos Humanos e exigidos pelo candidato até a nomeação.
III – O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato.
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS PSF.
Nº. NOME: CLASSIF. CPF
01 ADALTO RODRIGUES DOS SANTOS 7º 507.584.899-00
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 de março de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICIPIo dE PéRoLA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2015
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 075/2016, de 17 de fevereiro de 2016, comunica aos 
interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2015, que tem por objetivo o credenciamento de 
pessoa jurídica da área da Saúde, para contratação de empresas, para prestação de serviços de Saúde - atendimento 
urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde 
de Pérola, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, que após a 
análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu credenciar a seguinte proponente:
PROPONENTE CREDENCIADO:
Nº PROPONENTE
01 ABDO E ALENCAR LTDA
Pérola/PR, 18 de março de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA 
Presidente da Comissão de Licitação

MUNICIPIo dE PéRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 3/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2016
Processo: n.º 21/2016. Pregão Presencial nº 15/2016. Objeto: Registro de Preços, visando à contratação de empresa 
para fornecimento de cascalho para manutenção de estradas rurais do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Assinatura da Ata: 17/03/16. Vigência: 31/12/2016. Empresa classificada em 1° lugar: MINERPAL COMERCIO 
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
78.930.435/0001-22, estabelecida na Vila Paraíso, Zona Rural, Casa 2, Sala 2, s/n, centro, CEP 85.950-000, na 
cidade de Palotina, estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Un. Quant. Marca/ Modelo Valor Unitário
1 1 Cascalho a retirar no fornecedor  M³ 3.000 
Minerpal 17,00
1 2 Cascalho entregue no Município de Pérola - PR  M³ 3.000 
Minerpal 44,00
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIo dE PéRoLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2016.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 257, 18 de 
agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço - Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de horas/máquina de pá carregadeira para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos e Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente do Município de Pérola, Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 horas do dia 04/04/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, o Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 
13h00 às 17h30min. 
Pérola/PR, 18 de março de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICIPIo dE PéRoLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE ME/EPP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo 
que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global objetivando a execução de cruzos elevados em 
Paver em diversos locais do perímetro urbano do Município de Pérola, Estado do Paraná.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Empreitada Global.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 05 de abril de 2016, às 14:00 horas.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, Cep: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93 e suas alterações e Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem na divisão de licitação e contratos da Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitação.
Pérola/PR, 17 de março de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MUNICIPIo dE PéRoLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 053/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 16/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 16/2016, que tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de troféus 
e medalhas para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do 
Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido 
processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO LTDA - EPP 20.056,00
ESPORTIVA CAÇA E PESCA LTDA - ME 18.090,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 18 de março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

PREFEITURA MUNICIPAL dE São joRgE do PATRoCINIo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 111/2016, de 18 de março de 2016.
Exonera a pedido a servidora pública Sra. Rosangela Sartori Ianque, e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
Considerando o pedido de exoneração impetrado livremente por meio de requerimento.
RESOLVE:
Art. 1 - EXONERAR a pedido a servidora pública municipal Sra. Rosangela Sartori Ianque, portadora do RG n.º 
10.729.535-6/SSP/PR, matricula 475-8,ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, 
lotada na 7.73.2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde(F1495), do qual 
livremente solicitou por meio de requerimento a exoneração do cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário 
de Saúde, para a data de 22 de março de 2016, e sendo essa a sua vontade fica exonerada do cargo mencionado 
na data solicitada.
Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE TAPIRA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 19/2016
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AGENCIAMENTO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO 
E NÃO OBRIGATÓRIO DE ESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO TÉCNICO E SUPERIOR PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAPIRA
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro designado através da Portaria Nº. 
1725/2016, de 08 de Janeiro de 2016, torna público aos interessados, que promoverá licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM AGENCIAMENTO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO E NÃO OBRIGATÓRIO DE ESTUDANTES 
DO ENSINO MÉDIO TÉCNICO E SUPERIOR PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA, em conformidade com 
o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 103.950,00 (cento e três mil e novecentos e cinquenta reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 01 de Abril de 2016 até 09:00 hr 
(nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove horas e quinze 
minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, 
Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 18 de Março de 2016.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL dE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1771/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Conselheiro Tutelar Senhor PAULO VICTOR DE OLIVEIRA FREITAS, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 230,00 
(Duzentos e trinta reais), que serão creditadas na Conta Corrente nº. 8791-7 da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, 
para custos de hospedagem e alimentação, na cidade de Ribeirão do Pinhal/PR, quando participara CURSO PARA 
CONSELHEIROS TUTELARES, no dia 22 de março com viagem no dia 21 de março.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de março do ano de 
2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1772/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Conselheiro Tutelar Senhor HENRIQUE FRANCO DA CONCEIÇAO, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 230,00 
(Duzentos e trinta reais), que serão creditadas na Conta Corrente nº. 01990-2 da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – 
S/A, para custos de hospedagem e alimentação, na cidade de Ribeirão do Pinhal/PR, quando participara CURSO 
PARA CONSELHEIROS TUTELARES, no dia 22 de março com viagem no dia 21 de março.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de março do ano de 
2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1773/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Conselheira Tutelar Senhora KASSIANE GONÇALVES DE LIMA SILVA, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 230,00 
(Duzentos e trinta reais), que serão creditadas na Conta Corrente nº. 01989-4 da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – 
S/A, para custos de hospedagem e alimentação, na cidade de Ribeirão do Pinhal/PR, quando participara CURSO 
PARA CONSELHEIROS TUTELARES, no dia 22 de março com viagem no dia 21 de março.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de março do ano de 
2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL dE TUNEIRAS do oESTE
Estado do Paraná
INSTRUMENTO JURÍDICO DE PERMISSÃO DE DIREITO REAL DE USO GRATUITO.
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita 
no CNPJ: 76.247.329/0001-13, neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO 
KRAUSS, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 SSP-PR E CPF: 500.399.629-
20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, nesta, doravante designado PERMITENTE; e, do outro 
lado ANTONIO MARCOS DA PAZ, brasileiro, casado, trabalhador, cédula de identidade RG: 10.040.295-5 SSP-PR 
e CPF: 065.385.299-17, residente e domiciliado à Rua Projetada A, 41, Jardim Tuneirense, doravante denominado 
PEMISSIONÁRIO, celebram o presente termo de permissão de direito real de uso.
O presente instrumento é regido pelo disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 123 da Lei Orgânica.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O PERMITENTE é proprietário, por aquisição legal, do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, denominado Salão Comunitário do Jardim Tuneiras, situado no lote de terra nº. 01 da quadra 04, com frente 
para à Rua Projetada “C”, com área de total 359,60 metros quadrados, esquina com a Rua Sergipe, nesta cidade de 
Tuneiras do Oeste - PR.
CLÁUSULA SEGUNDA: O PEMITENTE, através deste ato permite ao PERMISSIONÁRIO o uso do Salão Comunitário 
em comento, para que o mesmo ministre no local atividades esportivas de artes marciais, tais como, aulas de Capoeira 
e Muay Thai para crianças, adolescentes e adultos.
CLÁUSULA TERCEIRA: O PERMITENTE e o PERMISSIONÁRIO ajustam a presente permissão, precária e a título 
gratuito, não se atribuindo ao ato negocial qualquer valor.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o PERMISSIONÁRIO fruirá plenamente do imóvel 
descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de exercício da atividade designada, bem como, responderá 
por todos os encargos civis, administrativos, trabalhistas e tributários que venham a incidir sobre a atividade 
desenvolvida.
CLÁUSULA QUINTA: A permissão, ora convencionada, tem prazo indeterminado, podendo ser revogado a qualquer 
momento pelo PERMITENTE, desde que haja conveniência e interesse público, devendo ainda haver a notificação 
administrativa com antecedência mínima de trinta (30) dias, não obrigando o PERMITENTE a realizar qualquer 
indenização por benfeitorias realizadas na edificação.
CLÁUSULA SEXTA: O PERMISSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos que lhe são conferidos neste instrumento 
jurídico em consonância com a normatização do uso e ocupação do solo prevista na Lei Municipal em vigor.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento o previsto na cláusula 
quinta deste instrumento, quando o PERMISSIONÁRIO:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida na no n presente termo;
II - der em locação total ou parcial o imóvel;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi permitido o uso, sem prévia e expressa permissão do 
Município PERMITENTE;
IV - descumprir qualquer cláusula do presente contrato.
CLÁUSULA OITAVA: Não importará em tácita alteração dos termos desta permissão o eventual atraso ou omissão do 
PERMITENTE no exercício das faculdades que lhe são conferidas neste Termo nomeadamente à resilição do mesmo 
prevista na cláusula sétima e incisos.
CLÁUSULA NONA: Ficam fazendo parte deste Termo todas às normas jurídicas Municipais referentes à permissão de 
direito real de uso, cujas disposições serão aplicadas a qualquer caso nele não previsto, bem como, todas as demais 
leis aplicáveis ao caso.
CLÁUSULA DÉCIMA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste Termo, fica o mesmo 
automaticamente revogado, não se responsabilizando o PERMITENTE pelos bens pertencentes à PERMISSIONÁRIA 
deixados no local.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica o PERMISSIONÁRIO obrigado a efetuar o pagamento das despesas com água, 
energia elétrica, bem como, a zelar do local, providenciando ainda a limpeza interna e externa do imóvel, tais como, 
capinagem e manutenção do referido imóvel com pintura e etc.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as questões decorrentes do 
presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo 
no órgão competente da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para a PERMISSIONÁRIA.
Tuneiras do Oeste, 08 de março de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
ANTONIO MARCOS DA PAZ
Permissionário
ANA PAULA CERCARIOLLI
Sócia
TESTEMUNHA:___________________________________________________
TESTEMUNHA:___________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL dE TUNEIRAS do oESTE
Estado do Paraná
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, de um lado o 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-13, neste ato representado por seu 
legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO KRAUSS, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, 
cédula de identidade RG: 3.142.617-0 SSP-PR E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado 
à Avenida União, 318, centro, LOCATÁRIO e, do outro lado CARULINA GUILHERME BUZATTO, 
brasileira, solteira, cédula de identidade RG: 11.065.622-0 SSP-PR e CPF: 081.043.569-17, 
residente e domiciliada à Rua São Manoel, 195, Distrito de Marabá, Tuneiras do Oeste – PR, 
CEP. 87.450-000 doravante denominados LOCADORA, de livre e espontânea vontade, celebram 
o presente termo de locação.
- Objeto
CLÁUSULA PRIMEIRA: A LOCADORA é proprietária, por sucessão legal ainda não formalizada, 
do imóvel objeto desta locação, salão comercial com 100,00 m2 em alvenaria situado na Avenida 
Ivaí, s/n, Distrito de Marabá, Município de Tuneiras do Oeste – PR.
- Vigência
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente contrato tem prazo tem início de vigência em 01/01/2015 e 
encerrar-se-á, independemente de notificação em data de 31/12/2015.
- Valor
CLÁUSULA TERCEIRA: O LOCATÁRIO pagará a LOCADORA o valor justo e acertado de R$-
250,00 (duzentos e cinquenta e cinquenta reais) por mês, sendo o valor pago mensalmente até o 
dia 10 de cada mês.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente contrato o LOCATÁRIO fruirá plenamente 
do imóvel descrito e caracterizado no contrato, podendo cedê-lo para terceiros, pessoa física ou 
jurídica, ara fins de exercício de atividade empresarial ou comercial.
CLÁUSULA QUINTA: Não importará em tácita alteração dos termos deste contrato o eventual 
atraso ou omissão do LOCATÁRIO no exercício das faculdades que lhe são conferidas neste 
contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Ficam fazendo parte deste contrato todas as normas jurídicas referentes aos 
contratos públicos, cujas disposições serão aplicadas a qualquer caso nele previsto, bem como, 
todas as demais leis aplicáveis ao caso, salvo o que estiver disposto no presente contrato.
- Rescisão
CLÁUSULA SÉTIMA: O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo desde que haja 
conveniência e interesse para a Administração Pública, sem que haja a imposição de qualquer 
penalidade a qualquer uma das partes, bastando apenas que o LOCATÁRIO comunique a 
LOCADORA ainda que verbalmente.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as questões 
decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura Municipal de 
Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para os LOCADORES.
Tuneiras do Oeste, 02 de janeiro de 2015.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
   Prefeito Municipal
CARULINA GUILHERME BUZATTO                                  
TESTEMUNHA:_____________________________________________________________
Nome:
RG: 
CPF:
Endereço:
TESTEMUNHA:_______________________________________________________________
Nome:
RG: 
CPF:
Endereço:
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PREFEITURA MUNICIPAL dE doURAdINA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1.615
De 18 de Março de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.751, de 18 de Março de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor 
de R$- 60.000,00 (sessenta mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
09 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  
09.002 - DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.606.0014.1.105 - Convênio Patrulha Mecanizada/ União 
F –33764 - Convênio Patrulha Mecanizada/ União – Exercícios Anteriores  
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 60.000,00
 T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  60.000,00
Art. 2º.  Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte fonte:
F-31764 - Convênio Patrulha Mecanizada / União 60.000,00
   T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (18/03/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                                  JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                           SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL dE doURAdINA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1.616
De 18 de Março de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.753, de 18 de Março de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor 
de R$- 400.000,00 (quatrocentos mil reais ), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.1.133 - Aquisição de Veículos para Saúde/Operação de Crédito 
F. 1009 - Operações de Crédito Internas - Contratos 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 400.000,00
   T O T A L. . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  400.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto neste Projeto será utilizado, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal 
4.320/64 o recurso proveniente de provável excesso de arrecadação no exercício de 2016.
2.1.0.0.00.00.00.00 - Operações de Crédito 
2.1.1.0.00.00.00.00 - Operações de Crédito Internas 
2.1.1.4.00.00.00.00 - Operações de Crédito Internas - Contratuais 
2.1.1.4.02.00.00.00 - Operações de Crédito Internas para Programas de Saúde 400.000,00
   T O T A L. . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  400.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (18/03/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                           JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                      SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL dE doURAdINA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1.617
De 18 de Março de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.755, de 18 de Março de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 88.000,00(oitenta 
e oito mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.1.025 - Aquisição de Veiculo para o Setor da Saúde 
F-01303 - Saúde 15% 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente 88.000,00
T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  88.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerá da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária vigente.
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99.999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
99.999.99.999.9999.9.999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
9.9.99.99.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA 88.000,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   88.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (18/03/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                           JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                      SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL dE doURAdINA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1.618
De 18 de Março de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.758, de 18 de Março de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor 
de R$- 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
07 - SECRET. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002 - DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 
15.451.0010.1010 - Aplicação de Lama Asfáltica 
F – 03000 - Recursos Livres – Exercícios Anteriores 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  340.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 340.000,00
Art. 2º.  Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte fonte:
F-01000 - Recursos Livres 340.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  340.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (18/03/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                           JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                      SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL dE doURAdINA
Estado do Paraná
LEI Nº.  1.749
De 18 de Março de 2016.
Súmula: Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE DOURADINA, e da outras providencias.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a entidade denominada APAE – ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOURADINA, com sede a Rua Eduardo Reais, s/n, neste Município, 
inscrita no CNPJ sob nº. 02.184.137/0001-79, objetivando o desenvolvimento de ações voltadas à reabilitação e 
inclusão social de pessoas portadoras de necessidades especiais.
Art. 2°. O convênio terá como objeto o repasse de recursos financeiros a título de transferência voluntária, destinados 
à concretização de seus objetivos estatuários e serão aplicados única e exclusivamente no objeto pactuado, conforme 
plano de aplicação a ser aprovado pelo Município.
Art. 3°. Serão repassados para a APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOURADINA, 
o valor de R$- 10.000,00 (dez mil reais) em parcela única, condicionado a apresentação do Plano de Trabalho e 
Aplicação dos Recursos, o qual deverá ser aprovado pela Secretaria Municipal de Finanças/Departamento de 
Contabilidade do Município.
Art. 4º. A Entidade conveniada será responsável, pelas prestações de contas dos repasses de recursos, as quais 
deverão ser protocoladas junto à Secretaria Municipal de Finanças e deverão observar os preceitos estabelecidos 
na presente Lei, na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Instrução Normativa nº. 061/2011 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná.
§ 1º A prestação de contas de que trata o “caput” deste artigo deverá ser bimestral, devendo a Entidade Beneficiária 
enviar as informações no SIT – Sistema Integrado de Transferência do Tribunal de Contas do Paraná em até 30 dias 
após o fechamento do bimestre, sendo considerado como bimestres os seguintes meses: Janeiro e Fevereiro, Março 
e Abril, Maio e Junho, Julho e Agosto, Setembro e Outubro, Novembro e Dezembro.
§ 2º Para fins de comprovação junto ao SIT deverá ser anexado ao sistema todos os documentos comprobatório da 
execução do convênio, exigidos nas instruções normativas expedidas pelo TCE – Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná e que tratam da matéria.
§ 3º No prazo previsto no § 1º deste artigo, a Entidade conveniada deverá encaminhar ao Município de Douradina 
a Prestação de Contas em meio físico, contendo todos os documentos inseridos no SIT, acrescidos dos seguintes:
a) demonstrativo da movimentação financeira informada no SIT;
b) Documentos que comprovem a realização das atividades previstas e o atendimento das metas propostas, em 
forma de relatório de execução;
Art. 5º. A não apresentação da prestação de contas ou sua desaprovação junto ao TCE e pelo Município, nos prazos 
determinados, implicará na devolução dos recursos, corrigido monetariamente até a data de sua devolução, e sujeitará 
o dirigente da entidade ao pagamento de multas previstas no convênio. 
 Art. 6º. Durante o período de vigência, o Convênio a que se refere essa Lei poderá ser alterado, podendo inclusive 
sofrer alteração de valores e prazos, por acordo entre as partes e celebrados por meio de termos aditivos.
Parágrafo único. O prazo de vigência do Convênio fica limitado há 24 meses, considerando todas as prorrogações por 
aditivos, nos termos da Instrução Normativa nº. 61/2011 do TCE – Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (18/03/2016).
Francisco Aparecido de Almeida  João Cervinhani
       Prefeito Municipal    Secretario de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL dE doURAdINA
Estado do Paraná
LEI N°. 1.750
De 18 de Março de 2016.
Súmula: Concede reajuste salarial aos servidores públicos municipal na forma que especifica e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º.  Fica concedido reajuste salarial aos servidores públicos do Município de Douradina, Estado do Paraná, a 
contar de 1º de Fevereiro de 2016, no seguinte percentual: 
I – 11,27% a título de revisão geral anual correspondente a variação do INPC no período de Janeiro de 2015 a 
Dezembro de 2015, para todos os servidores, estatutários e celetistas, comissionados, ocupantes de cargos ou função 
de confiança e os agentes políticos. 
§1º Aplicam-se os mesmos percentuais aos servidores inativos e aos pensionistas do regime próprio de previdência, 
observados o disposto na Emenda Constitucional nº. 41, de 19 de dezembro de 2003, regulamentada pela Lei Federal 
nº. 10.887, de 18 de junho de 2004, no que se refere aos reajustes dos benefícios.
§2º Não se aplica o disposto nessa Lei, aos inativos e pensionistas que recebem seus benefícios pelo Regime Geral 
de Previdência, com referencia ao salário mínimo, tendo em vista que a revisão anual ocorre por ocasião do reajuste 
anual do salário mínimo nacional. 
Art.2º As despesas decorrentes da execução desta Lei Correrão por conta das dotações próprias dos orçamentos de 
cada órgão, em vigor para o exercício de 2016
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (18/03/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                              João Cervinhani
      Prefeito Municipal                                                                                                        Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL dE doURAdINA
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.751
De 18 de Março de2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$- 
60.000,00 (sessenta mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
09 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  
09.002 - DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.606.0014.1.105 - Convênio Patrulha Mecanizada / União 
F –33764 - Convênio Patrulha Mecanizada / União – Exercícios Anteriores  
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 60.000,00
T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  60.000,00
Art. 2º.  Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte fonte:
F-31764 - Convênio Patrulha Mecanizada / União 60.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (18/03/2016).
FRANCISCO APº. ALMEIDA                                                                                                        JOÃO CERVINHANI
     PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                    SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL dE doURAdINA
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.752
De 18 de Março de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES       NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir um projeto no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
CONVÊNIO PATRULHA MECANIZADA / UNIÃO 60.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  60.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (18/03/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                          JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                                           SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL dE doURAdINA
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.753
De 18 de Março 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município 
no valor de R$- 400.000,00 (quatrocentos mil reais ), de acordo com a seguinte classificação 
orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.1.133 - Aquisição de Veículos para Saúde/Operação 
de Crédito 
F. 1009 - Operações de Crédito Internas - Contratos 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 400.000,00
   T O T A L. . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  400.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto neste Projeto será utilizado, nos termos do art. 43, § 1º, 
inciso II da Lei Federal 4.320/64 o recurso proveniente de provável excesso de arrecadação no 
exercício de 2016.
2.1.0.0.00.00.00.00 - Operações de Crédito 
2.1.1.0.00.00.00.00 - Operações de Crédito Internas 
2.1.1.4.00.00.00.00 - Operações de Crédito Internas - Contratuais 
2.1.1.4.02.00.00.00 - Operações de Crédito Internas para Programas de Saúde 
400.000,00
 T O T A L. . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  400.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e 
dezesseis (18/03/2016).
FRANCISCO APº. ALMEIDA                                                              JOÃO CERVINHANI
     PREFEITO MUNICIPAL                                                                 SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL dE doURAdINA
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.754
De 18 de Março de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir um projeto no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SAÚDE/OPERAÇÃO DE CRÉDITO 400.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  400.000,00
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (18/03/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                           JOÃO CERVINHANI
PREFEITO MUNICIPAL                                                                                           SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL dE doURAdINA
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.755
De 18 de Março de 2016.
Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 88.000,00(oitenta e oito mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.1.025 - Aquisição de Veiculo para o Setor da Saúde 
F-01303 - Saúde 15% 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente 88.000,00
 T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  88.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerá da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária vigente.
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99.999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
99.999.99.999.9999.9.999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
9.9.99.99.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA 88.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   88.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (18/03/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                              JOÃO CERVINHANI
     PREFEITO MUNICIPAL                                       SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL dE doURAdINA
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.756
De 18 de Março de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir um projeto no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA O SETOR DA SAÚDE 88.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  88.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (18/03/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                         JOÃO CERVINHANI
PREFEITO MUNICIPAL                                                                                        SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL dE doURAdINA
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.757
De 18 de Março de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE METAS E PRIORIDADES NO   ANEXO I DA LEI Nº. 1.624 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reduzir da atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
RESERVA DE COTINGÊNCIA 88.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  88.000,00  
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (18/03/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                          JOÃO CERVINHANI
       PREFEITO MUNICIPAL                                                                                   SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL dE doURAdINA
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.758
De 18 de Março de 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$- 
340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
07 - SECRET. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002 - DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 
15.451.0010.1010 - Aplicação de Lama Asfáltica 
F – 03000 - Recursos Livres – Exercícios Anteriores 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  340.000,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 340.000,00
Art. 2º.  Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte fonte:
F-01000 - Recursos Livres 340.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  340.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (18/03/2016).
FRANCISCO APº. ALMEIDA                                                                                                            JOÃO CERVINHANI
     PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                    SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL dE doURAdINA
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.759
De 18 de Março de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir no projeto do Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
APLICAÇÃO DE LAMA ASFALTICA  340.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  340.000,00
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (18/03/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                           JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                                           SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL dE doURAdINA
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 396/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 15 de Março de 2016, 
o servidor VALMIR AUGUSTO PEREIRA, RG. nº 7.717.694-2 SSP/PR, ocupante 
do cargo de FISCAL GERAL DE ANIMAIS NA VIA URBANA, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 397/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 17 de Março de 2016, a 
servidora APARECIDA DA SILVA ERRERA, RG. nº 1.065.851-9 SSP/PR, ocupante 
do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotada na Divisão de Arquivo, junto à 
Secretaria Municipal de Administração.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0398/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 07 de Março de 2016, a servidora IRANY 
DUTRA, RG. nº 5.721.223-3, ocupante do cargo de Merendeiro, no Centro Municipal 
de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0399/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 02 de Março de 2016, a servidora 
VALDIRENE MELIM DA SILVA, RG. nº 8.023.973-4, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, na Diretoria Municipal de Esportes e Lazer, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0400/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 07 de Março de 2016, a servidora 
GISÉLIA PEREIRA DOS SANTOS, RG. nº 50.613.147-6, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo, na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0401/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 02 de Março de 2016, a servidora 
MARILUCI ANDRADE ALVES, RG. nº 9.919.950-4, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0402/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 02 de Março de 2016, a servidora 
GIOVANNA HADAS TINELLI, RG. nº 13.642.384-3, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, no Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), junto à 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0403/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 04 de Março de 2016, o servidor BRUNO 
LEONARDO PEGUIM MAGALHÃES, RG. nº 9.681.436-4, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, na Divisão de Tesouraria, junto à Secretaria Municipal de Finanças.
Registre-se Publique-se  Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0404/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 07 de Março de 2016, a Sra. PRISCILLA VIEIRA 
GALBES, RG. nº 9.305.582-9 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 
de e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) 
horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do Edital nº 250/2015, 
convocada através do Edital 145/2016, do dia 03/03/2016, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 04/03/2016, na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0405/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 07 de Março de 2016, a servidora 
PRISCILLA VIEIRA GALBES, RG. nº 9.305.582-9, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0406/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 03 de Março de 2016, a Sra. KEITY LILIAN FERREIRA 
DA SILVA, RG. nº 10.062.018-9 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de 
e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) 
horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do Edital nº 250/2015, 
convocada através do Edital 131/2016, do dia 01/03/2016, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 02/03/2016, no Centro Municipal de Educação Infantil 
Lions Clube, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0407/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Março de 2016, a servidora KEITY 
LILIAN FERREIRA DA SILVA, RG. nº 10.062.018-9, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, no Centro Municipal de Educação Infantil Lions Clube, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0411/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 14 de Março de 2016, a servidora SARAH 
RODRIGUES FAVARO, RG. nº 12.893.149-0, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Infantil, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0412/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Março de 2016, o servidor BRUNO 
MARTINS PERES, RG. nº 10.366.699-6, ocupante do cargo de Motorista CNH “D”, 
na Seção de Transporte Escolar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL dE CRUzEIRo do oESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 0413/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 10 de Março de 2016, o servidor CARLOS 
EDUARDO DOMINGOS, RG. nº 7.028.915-6, ocupante do cargo de Motorista CNH 
“D”, na Seção de Transporte Escolar, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0414/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 23 de Março de 2016, a servidora 
DAIANE CRISTINA FERREIRA, RG. nº 9.536.602-3, ocupante do cargo de Técnico 
em Enfermagem, na Unidade Básica de Saúde Central, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0415/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 01 de Março de 2016, a Sra. MANUELA GALVES 
MALERBA, RG. nº 45.432.895-3 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de 
e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de MÉDICO 
CLÍNICO GERAL (PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA), sendo que a carga horária 
deverá abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, 
tendo sido aprovada no Concurso Público nº 239/2015, homologado através do 
Edital nº 030/2016, convocada através do Edital n° 079/2016, do dia 19/02/2016, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 24/02/2016, na Unidade Básica de 
Saúde Central, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0416/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Março de 2016, a servidora 
MANUELA GALVES MALERBA, RG. nº 45.432.895-3, ocupante do cargo de Médico 
Clínico Geral (Programa Saúde da Família), na Unidade Básica de Saúde Central, 
junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0419/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 02 de Março de 2016, a Sra. THAINE CRISTINA 
CAVALIERI, RG. nº 10.057.645-7 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de 
e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do Edital nº 
250/2015, convocada através do Edital 124/2016, do dia 29/02/2016, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 02/02/2016, no Centro de Educação Infantil 
Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e 
Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0420/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 02 de Março de 2016, a servidora THAINE 
CRISTINA CAVALIERI, RG. nº 10.057.645-7, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Infantil (PSS), no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL dE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
DECRETO Nº 635 de 17/03/2016
Regulamenta o processo de avaliação do Estágio Probatório dos profissionais do magistério, conforme disposições 
estabelecidas no art. 22 da Lei nº 229, de 10 de fevereiro de 2015.
O Prefeito do município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA
Art. 1oEste Decreto dispõe sobre o processo de avaliação dos profissionais do magistério em estágio probatório.
Art. 2oO estágio probatório é o período de trinta e seis meses de efetivo exercício do servidor, nomeado para o cargo 
de provimento efetivo em virtude de aprovação em concurso público, durante o qual a aptidão e a capacidade são 
objetos de avaliação de desempenho do mesmo.
Art. 3oDurante o período de estágio probatório, o profissional do magistério será submetido a avaliações periódicas 
semestrais, onde serão apurados os seguintes requisitos necessários à comprovação de sua aptidão para o cargo:
I - disciplina e cumprimento dos deveres;
II - assiduidade e pontualidade;
III - eficiência e produtividade;
IV - capacidade de iniciativa;
V - responsabilidade;
VI - criatividade;
VII - cooperação;
VIII - postura ética.
Art. 4oA avaliação de desempenho no estágio probatório tem por finalidade apurar se o profissional apresenta 
condições para o exercício do cargo.
Art. 5oA avaliação do profissional do magistério será realizada por Comissões Avaliadoras constituídas no âmbito da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e das instituições educacionais.    
Art. 6oOs critérios de avaliação estarão descritos em formulários próprios.
Art. 7oO processo de avaliação de desempenho dos profissionais do magistério em estágio probatório será 
coordenado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por meio da Comissão Central de Avaliação de Estágio, 
composta por três membros designados pelo Dirigente da Educação Municipal.
Art. 8oCompete à Comissão Central de Avaliação de Estágio:
I - acompanhar, controlar e coordenar o processo avaliativo no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
II - orientar os integrantes das Comissões formadas nas instituições educacionais sobre o processo de avaliação;
III - receber das instituições educacionais os relatórios de avaliação, dando os encaminhamentos necessários;
IV - mediar o processo de avaliação, quando solicitado formalmente pelas Comissões das instituições educacionais 
ou avaliado;
V - sugerir alterações ou adaptações das normas e procedimentos, sempre que necessário, submetendo-as ao 
Dirigente da Educação Municipal para análise e encaminhamentos que julgar necessário;
VI - analisar e dimensionar as condições e dificuldades em todos os níveis do processo, para qualificar as ações a 
serem implantadas quando necessário;
VII - processar, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e das instituições educacionais, a 
homologação do estágio probatório dos profissionais do magistério aptos à confirmação no cargo e à estabilidade 
no serviço público municipal.
Art. 9oSerá constituída em cada instituição educacional, Comissão de Avaliação de Estágio, formada pelo no mínimo 
dois profissionais do magistério, sendo:
I - diretor(a) da instituição educacional e/ou membro(s) da equipe de suporte pedagógico;
II -  profissional(is) do magistério em função docente (escolhidos por seus pares).
§ 1oPara constituição da Comissão, deverá ser respeitada a paridade entre profissionais do magistério de que trata 
os incisos I e II.
§ 2oNas instituições educacionais, onde o número de profissionais do magistério for insuficiente para a formação da 
Comissão, poderão, de acordo com a necessidade, integrar membros da equipe de suporte pedagógico da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, escolhidos pelo Dirigente da Educação Municipal. 
§ 3oOs membros das Comissões Avaliadoras de que tratam os incisos I e II deste artigo deverão ser estáveis no 
serviço público municipal. 
Art. 10. As Comissões de Avaliação de Estágio das instituições educacionais serão instituídas a cada início de ano 
letivo, conservando-se os mesmos membros quando estes estiverem em exercício na instituição e seus turnos de 
trabalho coincidirem com os dos profissionais a serem avaliados. 
Art. 11. Compete ainda, às Comissões Avaliadoras da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e das instituições 
educacionais:
I - promover a integração do profissional do magistério ingressante, com o objetivo de prepará-lo para o exercício 
do cargo;
II - prestar esclarecimentos sobre o serviço público, as funções/atribuições do cargo que será exercido e os aspectos 
legais e estatutários que permeiam a relação de trabalho entre o profissional e a administração pública;
III - conscientizar todos os envolvidos no processo avaliativo, quanto ao grau de responsabilidade, necessidade do 
estágio probatório e suas ações decorrentes; 
IV - acompanhar o desempenho do profissional do magistério de forma sistemática e continuada, procedendo 
anotações das informações observadas para fins da análise de desempenho, feedbacks e de promoção de ajustes, 
quando necessário;
V - registrar os resultados de cada avaliação nos formulários próprios;
VI - acompanhar e dar condições de aperfeiçoamento aos profissionais em estágio, a fim de auxiliá-los na superação 
de suas dificuldades.
Art. 12. O resultado da análise de desempenho efetivada durante cada semestre deve ser apresentado ao profissional 
em avaliação.
Art. 13. O estágio probatório ficará suspenso nas seguintes hipóteses:
I - para exercer cargo em comissão;
II - para exercer atividades estranhas às funções previstas para o cargo;
III - para exercer cargo público eletivo com afastamento do cargo efetivo;
IV - após iniciado o processo administrativo disciplinar de que trata o art. 18 deste Decreto.
§ 1oAs suspensões previstas no § 1odeverão ser registradas na ficha funcional do profissional do magistério.
§ 2oO estágio probatório será retomado a partir do término dos motivos que geraram sua suspensão.
Art. 14. O profissional do magistério em estágio probatório que, na data da publicação deste Decreto, ainda não tiver 
sido avaliado ou tiver avaliações a serem efetivadas, independentemente do tempo que falta para completar o período 
do estágio probatório, será submetido à avaliação nos termos deste Decreto.
Art. 15. Será considerado aprovado no estágio probatório, o profissional do magistério que alcançar, numa escala de 
zero a dez, sete pontos, calculados pela média aritmética dos pontos obtidos em cada avaliação.
Art. 16. Concluídas as avaliações do estágio probatório, o resultado final deverá ser encaminhado ao setor competente 
da Administração Municipal para as providências cabíveis.
Art. 17. A última avaliação deverá ocorrer, no máximo, sessenta dias antes do encerramento do período do estágio 
probatório. 
Art. 18. Constatado pelas avaliações que o profissional do magistério não preenche os requisitos para o exercício das 
funções de magistério, será aberto processo administrativo simplificado para sua demissão, permitida ampla defesa.
§ 1oDo resultado final da avaliação caberá recurso fundamentado ao Dirigente da Educação Municipal, no prazo 
máximo de cinco dias úteis, contados da ciência do resultado.
§ 2oOs recursos serão apreciados pela Comissão de Avaliação Central de Estágio dentro do mesmo prazo 
determinado no parágrafo anterior.
§ 3oO processo administrativo instaurado deverá estar concluído obrigatoriamente em prazo que permita a demissão 
do profissional, se for o caso, ainda dentro do período do estágio probatório.
Art. 19. Considerado aprovado no estágio probatório o resultado será devidamente registrado em sua ficha funcional, 
que servirá de fundamento para adquirir a estabilidade no serviço público municipal.
Art. 20. O profissional do magistério, cumprido o estágio probatório, cujas avaliações concluíram pela sua estabilidade 
no serviço público municipal, será imediatamente posicionado na Classe 2 (dois) do Nível correspondente à sua 
habilitação ou titulação, estabelecida na tabela de vencimentos do respectivo cargo.
Art. 21. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Central de Avaliação de Estágio, em conjunto com a 
Comissão de Gestão do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Alto Piquiri.
Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 17 de março de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
DECRETO Nº 636 de 17 de março de 2016
Dispõe sobre a regulamentação do processo de avaliação para fins de promoção na Carreira do Magistério Público 
Municipal e, dá outras providências.
O Prefeito do município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e de 
acordo com o que dispõe aLei nº 229, de 10de fevereiro de 2015,
DECRETA
Art. 1oA promoção é o mecanismo de progressão funcional do profissional do magistério e dar-se-á por meio de 
avanço horizontal e vertical.
Art. 2oPor avanço horizontal entende-se a progressão de uma Classe para outra imediatamente superior, dentro do 
mesmo Nível, conforme estabelecido no art.36da Lei nº 229/2015.
Art. 3oA promoção, através de avanço horizontal, decorrerá de avaliação dos profissionais do magistério que 
considerará o desempenho e a qualificação.
Parágrafo único. É assegurado ao profissional do magistério o avanço horizontal automático de uma Classe para 
outra, se não ocorrer o processo de avaliação dentro do prazo estabelecido no art. 37da Lei nº 229/2015.
Art. 4oA aferição da qualificação profissional, computada em formulário próprio, será assegurada mediante a 
comprovação de atividades extras, trabalhos publicados em jornal ou revista especializada em educação, participação 
em cursos de aperfeiçoamento, capacitação, formação continuada, seminários e outros correlatos, realizados e/ou 
concluídos dentro do período de vinte e quatro meses, a partir do último avanço horizontal.
Art. 5oA Secretaria Municipal de Educação e Cultura oferecerá um mínimo de quarenta horas anuais de cursos de 
formação, programas de aperfeiçoamento ou capacitação para todos os profissionais do Magistério Público Municipal.
Art. 6oNão poderá haver prejuízo ao profissional do magistério, se a Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
não atender o disposto no art. 5o deste Decreto, devendo para tanto computar como crédito, as horas não ofertadas. 
Art. 7o O profissional do magistério que tiver vínculo empregatício em outra instituição educacional fora da rede 
municipal de ensino de Alto Piquiri ou por necessidade do ensino público municipal, tiver que desenvolver outras 
atividades educacionais, poderá computar como crédito as horas de trabalho ou cursos de formação que coincidirem 
com o horário de formação continuada ou cursos ofertados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, desde 
que o profissional cumpra a carga horária que tem na rede municipal.
§ 1º O profissional do magistério que for detentor de um cargo e não tiver vínculo empregatício na área da educação, 
deverá participar da carga horária total de cursos estabelecidos no art. 5o.  
§ 2º Não haverá prejuízo ao profissional do magistério que no período da oferta dos cursos de formação, programas 
de aperfeiçoamento ou capacitação de que trata o art. 5o, estiver em licença maternidade.   
Art. 8oOs cursos de graduação e pós-graduação não utilizados para mudança de Nível ou ingresso na Carreira, os 
cursos de desenvolvimento pessoal e a autoria ou co-autoria de livro didático ou material didático, serão creditados 
independente do período de conclusão, mediante apresentação de documento comprobatório.
Art. 9o Para efeito do primeiro avanço horizontal a ser realizado, após a aprovação da Lei no 229/2015, serão 
considerados os cursos de aperfeiçoamento, capacitação, seminários e outros correlatos, realizados e/ou concluídos 
a partir de01 de janeiro de 2014.
Art. 10.A avaliação de desempenho abrangerá os aspectos de:
I - qualidade do trabalho;
II - iniciativa e criatividade;
III - competência interpessoal;
IV - responsabilidade com o trabalho;
V - zelo por equipamentos e materiais;
VI - relações com a comunidade;
VII - participação em cursos de formação;
VIII - assiduidade e pontualidade;
IX - foco no educando;
X - condições emocionais para o desempenho das funções inerentes ao cargo;
XI - disciplina e cumprimento dos deveres;
XII - eficiência e produtividade;
XIII - cooperação;
XIV - postura ética.
Parágrafo único. Os quesitos referentes aos aspectos definidos neste artigo estão descritos em formulários próprios.
Art. 11. A avaliação de desempenho dos profissionais do magistério será realizada observando-se:
I -avaliação por comissão instituída;
II - autoavaliação.
Art. 12.A pontuação para avanço horizontal será determinada pela média ponderada (Mp) dos fatores a que se refere 
o art. 3o deste Decreto, tomando-se:
I - A média aritmética (Ma) das avaliações anuais de desempenho (AD), com peso 6 (seis);
II - a pontuação da qualificação (PQ), com peso 4 (quatro) e aplicando-se a seguinte fórmula:
Mp = Ma (AD) x 6 + (PQ) x 4
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§1oO profissional do magistério avançará para a Classe subsequente a que está posicionado a cada vinte e quatro 
meses, se a média ponderada (Mp) for igual ou superior a 7(sete).
§2oO profissional do magistério não poderá avançar se:
I - no desempenho obtiver média aritmética (Ma)final inferior a 7(sete);
II - na qualificação obtiver pontuação inferior a 7 (sete).
Art. 13. As avaliações de desempenho e qualificação serão registradas e finalizadas em formulários próprios.
Art. 14. Não serão beneficiados com promoção horizontal, os profissionais do magistério que estiverem em estágio 
probatório.
Art. 15. Não será considerado como efetivo exercício para progressão na Carreira:
I - licença para tratamento de pessoa da família;
II - exercício de atividades estranhas ao magistério ou às funções previstas para o cargo;
III - licença para tratar de assuntos particulares;
IV - afastamento por motivo de saúde por um período superior a sessenta dias, consecutivos ou alternados.
Parágrafo único. Nos casos dos afastamentos previstos neste artigo, a contagem do tempo para a progressão será 
suspensa, reiniciando-se quando do retorno do profissional para completar o interstício de vinte e quatro meses de 
efetivo exercício.
Art. 16. Será constituída a Comissão Central de Avaliação, composta por membros integrantes da equipe da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e de profissionais do magistério em exercício nas instituições educacionais, 
indicados pelo Dirigente da Educação Municipal.
Art. 17. Na constituição da Comissão a que se refere o art. 16 deste Decreto, deverá ser respeitada a paridade entre 
membros da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e membros das instituições educacionais.
Art. 18. Compete à Comissão Central de Avaliação:
I - avaliar os profissionais do magistério que prestam serviços na Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
II - acompanhar, controlar e coordenar o processo avaliativo no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
III - orientar os integrantes das Comissões formadas nas instituições educacionais sobre o processo de avaliação;
IV - receber das instituições educacionais os relatórios de avaliação, dando os encaminhamentos necessários;
V - mediar o processo de avaliação, quando solicitado formalmente pela Comissão das instituições educacionais ou 
avaliado;
VI - sugerir alterações ou adaptações das normas e procedimentos, sempre que necessário, para encaminhamentos 
que julgar necessário;
VII - analisar e dimensionar as condições e dificuldades em todos os níveis do processo, para qualificar as ações a 
serem implantadas quando necessário.
§ 1oA Comissão Central de Avaliação será presidida pelo Dirigente da Educação Municipal.
§ 2oPara a avaliação dos membros da Comissão Central de Avaliação, procede-se a substituição do avaliado por outro 
profissional do magistério indicado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 19. Será constituída em cada instituição educacional, Comissão de Avaliação, formada pelo mínimo de dois 
profissionais do magistério, sendo:
I - diretor(a) da instituição educacional e/ou membro(s) da equipe de suporte pedagógico;
II -  profissional(is) do magistério em função docente, escolhido(s) por seus pares.
§ 1oNas instituições educacionais que não contar com equipe de suporte pedagógico, a direção poderá indicar um 
profissional com função de docência para compor a comissão de que trata este artigo. 
§ 2oNas instituições educacionais, onde o número de profissionais do magistério for insuficiente para a formação da 
Comissão, poderão, de acordo com a necessidade, integrar membros da equipe de suporte pedagógico da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 
§ 3oPara a avaliação dos membros da Comissão de Avaliação, procede-se a substituição do avaliado por outro 
profissional do magistério, indicado por seus pares.
§ 4oPara constituição da Comissão, deverá ser respeitada a paridade entre profissionais do magistério indicados pela 
direção e os indicados pelos docentes.
§ 5oPara fazer parte da Comissão a que se refere este artigo, o profissional deverá:
I -estar trabalhando com o profissional a ser avaliado por um período mínimo de seis meses no interstício da avaliação;
II - ser estável no serviço público municipal;
III - ter obtido êxito no último processo de avaliação.
§ 6oOs membros da Comissão deverão ter seu período de trabalho coincidindo com o do profissional a ser avaliado.
§ 7oSe necessário, poderão ser formadas Comissões por turno de funcionamento da instituição educacional, de forma 
a atender o que dispõe o parágrafo anterior.
Art. 20.As Comissões estabelecidas neste Decreto terão membros suplentes para substituição dos titulares quando 
os mesmos forem avaliados. 
Art. 21. As Comissões de Avaliação das instituições educacionais serão instituídas a cada início de ano letivo, 
conservando-se os mesmos membros quando estes estiverem em exercício na instituição e seus turnos de trabalho 
coincidirem com os dos profissionais a serem avaliados. 
Art. 22. Compete às Comissões Avaliadoras:
I - conscientizar todos os envolvidos no processo avaliativo, quanto ao grau de responsabilidade e suas ações 
decorrentes; 
II - acompanhar o desempenho do profissional do magistério de forma sistemática e continuada, procedendo 
anotações das informações observadas para fins da análise de desempenho, feedbacks e de promoção de ajustes, 
quando necessário;
III - registrar os resultados de cada avaliação nos formulários próprios;
IV - acompanhar e dar condições de aperfeiçoamento aos profissionais do magistério, a fim de auxiliá-los na 
superação de suas dificuldades.
Art. 23. A avaliação de desempenho dos profissionais do magistério, quanto ao local de exercício, será realizada 
observando-se os seguintes critérios:
I - se o profissional estiver trabalhando em dois ou mais locais distintos, pelo mesmo cargo, a avaliação será realizada 
pela Comissão de Avaliação de cada instituição educacional, cuja pontuação será obtida pela média aritmética das 
avaliações de cada Comissão;
II - se o profissional for detentor de dois cargos e estiver trabalhando em dois locais distintos, a avaliação será 
realizada pela Comissão de Avaliação de cada instituição educacional, cuja progressão será definida em cada cargo;
III - se o profissional for detentor de dois cargos e desenvolver funções diferentes, será avaliado em cada um dos 
cargos, cuja progressão será definida em cada cargo;
IV - se o profissional for detentor de dois cargos, executando as mesmas funções em cada um deles e estiver 
trabalhando em uma mesma instituição educacional, a avaliação é única, computando-se a mesma pontuação para 
os dois cargos;
V - se o profissional for detentor de um cargo e desenvolver funções diferentes, será avaliado em cada uma das 
funções cuja pontuação será obtida pela média aritmética das avaliações.
Art. 24. De acordo com a Lei 229/2015, art.73, & 4º, a cedência ou cessão de profissional para o exercício de 
atividades estranhas ao magistério ou não, estabelecidas nesta Lei, interrompe o intertício para a promoção horizontal.
Art. 25. O processo de promoção horizontal deverá ser referendado, pelo Dirigente da Educação Municipal.
§1o Do resultado da avaliação caberá recurso fundamentado ao Dirigente da Educação Municipal, no prazo máximo 
de cinco dias úteis, contados da ciência do resultado.
§2o Os recursos serão apreciados pela Comissão Central de Avaliação dentro do mesmo prazo determinado no 
parágrafo anterior.
Art. 26. Após a conclusão do processo de avaliação de desempenho e qualificação, a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura encaminhará relatório ao Departamento de Recursos Humanos, com a relação dos profissionais 
do magistério com direito à progressão funcional.
Art. 27. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Central de Avaliação em conjunto com a Comissão de 
Gestão do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 28. O processo de que trata o art. 93 da Lei Municipal no 229, de 10 de fevereiro de 2015, fica assegurado aos 
profissionais do Magistério para o avanço horizontal, a continuidade do interstício de vinte quatro meses de efetivo 
exercício, contados a partir da última promoção. 
A primeira promoção por avanço horizontal, após a aprovação desta Lei, será realizada observando-se o regulamento 
de promoção utilizado na última avaliação.
Art. 29. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 17 de março de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 48 de 17 de março de 2016
Nomeia Comissões de Avaliação de Desempenho.
O Prefeito do município de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Decreto nº 
635, de 17 de março de 2016 que regulamentou o processo de avaliação dos profissionais do magistério para fins 
de promoção horizontal,
RESOLVE:
Art. 1o Instituir a Comissão Central de Avaliação de Desempenho, constituída pelos seguintes profissionais:
Érica Beraldo, que presidirá a Comissão;
Vera Lucia Tavares Dias Silva
Rosa Amélia Rubino Lahos Borges
Mauricéia de Almeida Figueiredo Rodrigues
Josiane Castorina da Silva
Art. 2oInstituir as Comissões de Avaliação dos profissionais do magistério nas instituições educacionais, assim 
constituídas:
I - Centro Municipal de Educação Infantil Vovó Otilia Richter
Membros titular:
Hortência Beraldo de Novaes
Gisele Gomes da Silva Chiaradia
Membro suplente:
Keila Fabrício de Oliveira de Souza
II - Escola Municipal Cecília Meireles – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros titular:
Jaine da Silva Flóes Dávila
Cláudia Fernanda de Oliveira Souza
Membro suplente:
Maria Eva da Silva
III - Escola Municipal Governador Parigot de Souza – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros titular:
Elizangela Rodrigues
Elaine Aparecida Vicente Vieira
Membro suplente:
Lucia Maria Grasieri
IV - Escola Municipal Heleno Luiz do Nascimento – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros titular:
Roseli Ricardo dos Santos Guelsi
Sueli Aparecida Simões Pedro Moro
Membro suplente:
Thamy Kelli Aparecida Camilo Simões
V - Escola Municipal Luiz Sibirino de Moura– Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros titular:
Lindaura da Silva Cruz Mantovani
Regina Maria dos Santos
Membro suplente:
Cristiane dos Santos Gonçalves Tomazini
VI - Escola Municipal Mirante do Piquiri – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros titular:
Mauricéia de Almeida Figueiredo Rodrigues
José Telles de Andrade
Membro suplente:
Lairce Cordeiro Gonçalves de Moraes
VII - Escola Municipal de Saltinho do Oeste – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros titular:
Eliana Colhado Lacava da Silva
Neusa Aparecida da Mata
Membro suplente:
Josiane Castorina da Silva
VIII - Creche Isa Ferreira
Membros titular:
Roseli Ricardo dos Santos Guelsi
Marilza Dionizio Binotto
Membro suplente:
Ede Renata da Cruz
IX - Creche Bom Menino
Membros titular:
Eliana Colhado Lacava da Silva
Rosa Amélia Rubino Lahos Borges
Parágrafo único.Cada Comissão será presidida pela Direção da respectiva instituição educacional.
Art. 3oEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 17 de março de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 49 de 17 de março de 2016
Nomeia Comissões de Avaliação do Estágio Probatório.
O Prefeito de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Decreto nº 635, de 17 
de março de 2016 que regulamentou o processo de avaliação do estágio probatório dos profissionais do magistério,
RESOLVE:
Art. 1oInstituir a Comissão Central de Avaliação de Estágio, constituída pelos seguintes profissionais:
Érica Beraldo, que presidirá a Comissão;
Zenaide Campos de Andrade
Rosa Amélia Rubino Lahos Borges
Vera Lúcia Tavares Dias Silva
Art. 2oInstituir as Comissões de Avaliação de Estágio dos profissionais do magistério nas instituições educacionais, 
assim constituídas:
I - Escola Municipal Cecília Meireles – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros efetivos:
Jaine da Silva Flóes Dávila
Claudia Fernanda de Oliveira Souza
II - Escola MunicipalGovernador Parigot de Souza – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros efetivos:
Elizangela Rodrigues
Elaine Aparecida Vicente Vieira
III - Escola Municipal de Saltinho do Oeste – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros efetivos:
Eliana Colhado Lacava da Silva
Neusa Aparecida da Mata
IV - Centro Municipal de Educação Infantil Vovó Otilia Richter
Membros efetivos:
Hortência Beraldo de Novaes
Aparecida Ramos Mantovani Moreira
V - Creche Isa Ferreira
Membros efetivos:
Roseli Ricardo dos Santos Guelsi
Marilza Dionizio Binotto
VI - Creche Bom Menino
Membros efetivos:
Eliana Colhado Lacava da Silva
Marcelo Henrique da Silva Soares
VII - Creche São José
Membros efetivos:
Elaine Apª Zancan Silva
Rosa Amélia Rubino Lahos Borges
VIII - Creche São Francisco
Mauricéia de Almeida FigueiredoRodrigues
Rosa Amélia Rubino Lahos Borges
Parágrafo único.Cada Comissão será presidida pela Direção da respectiva instituição educacional.
Art. 3oEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 17 de março de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE ALTôNIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE LEILÃO   Nº 1/ 2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2012
OBJETO: Alienação por leilão Público do tipo maior Lance para os bens   Imóveis Pertencentes ao Município de 
Altônia-PR
VALOR MÁXIMO: 1.175.680,00 (Um milhão cento e setenta e cinco mil seiscentos e oitenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL:18 de março de 2016.
ABERTURA: 06 de abril de 2016  ÀS 13h:15min Horas
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR LANCE OU OFERTA 
DO EDITAL: Os documentos integrantes do Edital, estarão disponíveis aos interessados, no endereço acima 
mencionado, até a data de abertura,  Maiores informações, através dos telefones (44) 3659-8181 ou 8180, ou E-mail: 
licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, 18 de março de 2016
Leiloeiro

PREFEITURA MUNICIPAL dE ALTôNIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 118/2016
Designa a Servidora MARIA HELENA ZANDONÁ MOLINARI LISBOA, para operacionalizar juntamente com o 
Chefe do Poder Executivo Municipal de Altônia, os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social, e dá outras 
providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO, Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no Art. 34 da Lei nº. 124/95 de 22.09.1995, 
D E C R E T A, 
Art. 1º - Fica designado a Servidora Pública Sra. MARIA HELENA ZANDONÁ MOLINARI LISBOA, portadora da cédula 
de identidade RG. Nº. 8.758.758.4/SSP/PR, e CPF nº. 038.3699.809-08, para operacionalizar juntamente com o Chefe 
do Poder Executivo Municipal de Altônia, os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social, em consonância com 
o disposto no  Art. 34 da Lei nº. 124/95 de 22.09.1995, com efeitos a contar de 01.10.2014.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01.10.2014. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 dias do mês de março de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL dE ALTôNIA
Estado do Paraná
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei 8666/1993, e suas alterações posteriores, torna 
público o Credenciamento do credor abaixo especificado no tocante relacionado a documentação  habilitatória exigida 
no edital de Credenciamento e Processo de Chamamento Público 002/2016.
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DCT PEREIRA LABORATÓRIO – EIRELI. 
ALTÔNIA – PR                                                                   CNPJ: 18.874.232/0001-34
Altônia – PR, 11 de Março de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei 8666/1993, e suas alterações posteriores, torna 
público o Credenciamento do credor abaixo especificado no tocante relacionado a documentação  habilitatória exigida 
no edital de Credenciamento e Processo de Chamamento Público 002/2016.
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
ANTONIO PARRRA SOBREIRA – ME. 
ALTÔNIA – PR                                                                         CNPJ: 75.859.850/0001-49
Altônia – PR, 11 de Março de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei 8666/1993, e suas alterações posteriores, torna 
público o Credenciamento do credor abaixo especificado no tocante relacionado a documentação  habilitatória exigida 
no edital de Credenciamento e Processo de Chamamento Público 002/2016.
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS BIOTEST S/S LTDA. 
ALTÔNIA – PR                                                                    CNPJ: 12.202.359/0001-20
Altônia – PR, 11 de Março de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
018 / 2016.
CREDENCIAMENTO: 002 / 2016.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Altônia - PR.
ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa n. 826
CEP: 87.550-000 CIDADE: Altônia – Paraná.
EMPRESA: Laboratório de Análises Clínicas Biotest S/S Ltda. CNPJ 12.202.359/0001-20
OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, EM PACIENTES INTERNADOS NO 
HOSPITAL MUNICIPAL E EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
DESPESA: 06.002.103020006.2.034.3390.39.
EMBASAMENTO LEGAL:
Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993.
Altônia – Pr, 11 de Março de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
019 / 2016.
CREDENCIAMENTO: 002 / 2016.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Altônia - PR.
ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa n. 826
CEP: 87.550-000 CIDADE: Altônia – Paraná.
EMPRESA: DCT Pereira Laboratório – Eireli. CNPJ 18.874.232/0001-34
OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, EM PACIENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
DESPESA: 06.002.103020006.2.034.3390.39.
EMBASAMENTO LEGAL:
Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993.
Altônia – Pr, 11 de Março de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
020 / 2016.
CREDENCIAMENTO: 002 / 2016.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Altônia - PR.
ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa n. 826
CEP: 87.550-000 CIDADE: Altônia – Paraná.
EMPRESA: ANTONIO PARRA SOBREIRA – ME. CNPJ 18.874.232/0001-34
OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, EM PACIENTES INTERNADOS NO 
HOSPITAL MUNICIPAL E EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
DESPESA: 06.002.103020006.2.034.3390.39.
EMBASAMENTO LEGAL:
Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993.
Altônia – Pr, 11 de Março de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO.
PREFEITO MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL dE BRASILANdIA do SUL
Estado do Paraná
DECRETO N.º 019/2016.
Declara Ponto Facultativo o dia 24 de março de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
CONSIDERANDO as Comemorações alusivas a Semana Santa.
DECRETA:
Art.1º.  Fica declarado Ponto Facultativo o dia 24 de março de 2016 (quinta feira).
Parágrafo único – Não haverá expediente interno nos setores da Prefeitura Municipal, no dia estabelecido no Art. 
Anterior, com exceção da Secretaria de Obras Transportes e Serviços Urbanos e Secretaria de Saúde, que deverão 
executar serviços essenciais, obedecendo escala elaborada pelo respectivo Chefe da Secretaria.
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 18 de março de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE BRASILANdIA do SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 011/2016.
Constitui a Comissão de Seleção 
Simplificada de Pessoal Temporário de Processo Seletivo Simplificado (PSS), para contratação temporária municipal, 
nomeia seus membros e dá outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Criar Comissão Especial Organizadora para realização de Processo Seletivo Simplificado (PSS), para 
contratação temporária de profissionais nas diversas áreas da municipalidade durante o ano de 2016.
Art. 2º. Designa os seguintes servidores: HUMBERTO TEIXEIRA D`AVILA, Agente Administrativo IV; SONIA MARIA 
MARCOLINO DOS SANTOS, Professora e ANA MARIA DA SILVA, professora, para, sob a presidência do primeiro, 
comporem Comissão Especial Organizadora para realização do Processo Seletivo Simplificado (PSS) criada no artigo 
anterior.
Art. 3°. Os servidores ora designados ficam dispensados de suas atividades normais nos dias de atividades da 
Comissão Especial Organizadora, sem prejuízo de seus vencimentos.
Art. 4º. Fica devidamente autorizados a realizar editais, documentos reguladores do Processo Seletivo Simplificado, 
bem como de realização de provas e testes que por ventura for necessário para a seleção dos candidatos.
Paragrafo Único: A equipe nomeada acima deverá manter o sigilo total de toda documentação elaborada pelos 
mesmos, sob pena de responsabilização por atos de improbidade administrativa, por qualquer favorecimento ou 
vantagem a qualquer candidato participante do PSS.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 17 dias de março de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL dE CAFEzAL do SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 035/2013
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2010
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica direito público interno, com sede e foro 
na Av. Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000 em Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 95.640.652/0001-05, doravante denominado EMPREGADOR, representado pelo Prefeito Municipal Sr. ASCÂNIO 
ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado na Rua França nº 718, Centro, no 
Município de Cafezal do Sul-Pr. inscrito no CI/RG sob nº 2.102.860-6 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e de 
outro lado a Sra. ADRIANA MAIA DE OLIVEIRA COGO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade CI/RG 
sob nº 8.105.002-3 SSP/PR, da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 0593075, série 001-0 – PR, inscrita no 
CPF/MF nº 041.951.949-11 e PIS nº 127.62743.52-6, de agora em diante denominado(a) EMPREGADO(A), conforme 
faculta a legislação vigente, firmam entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato acima citado,  mediante as condições 
e cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo de Contrato de Trabalho nº 035/2013, 
de 18/09/2013, prorrogando-se até o dia 17/09/2016, com termo final de vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do contrato vinculado ao Termo ora aditado, 
ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Município, dentro do prazo estabelecido pelas 
normas em vigor.
E por estarem firmes e ajustadas, as partes assinam o presente em 2 vias de igual teor, na presença de testemunhas abaixo.
Cafezal do Sul-PR, 17 de Março de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA            ADRIANA MAIA DE OLIVEIRA COGO
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL   EMPREGADO (A)
TESTEMUNHAS:
1 Romilda Hiromi Dias     2 – Maria Conceição  Barros Holanda
RG: 224.961-7 SSP/PR                   RG: 4.196.877-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL dE CAFEzAL do SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 04/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA OBJETO: Aquisição de Filtros e lubrificantes, para manutenção da 
frota do Município. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 01/2016  DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR   COD 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 03.01.0412211002003000.339030019900 3.950,00 0/529
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 05.02.1030115002022000.339030019900 32.350,00 
303/536
DEPTO DE EDUCAÇÃO 07.01.1236114002045000.339030019900 61.690,00 103/539
DEPTO DE AGRICULTURA 09.01.2060616002017000.339030019900 31.790,00 0/544
DEPTO SERV. RODOVIÁRIOS 10.02.2678213002010000.339030019900 108.240,00 0/546
R$ 134.250,00(cento e trinta e quatro mil duzentos e cinquenta reais)
- ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA. Data: 14 DE MARÇO 
DE 2016.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 05/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e GRANUCCI & BIONDO LTDA
 OBJETO: Aquisição de Filtros e lubrificantes, para manutenção da frota do Município. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: 
Pregão Nº 01/2016  DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR   COD 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 03.01.0412211002003000.339030019900 3.950,00 0/529
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 05.02.1030115002022000.339030019900 32.350,00 
303/536
DEPTO DE EDUCAÇÃO 07.01.1236114002045000.339030019900 61.690,00 103/539
DEPTO DE AGRICULTURA 09.01.2060616002017000.339030019900 31.790,00 0/544
DEPTO SERV. RODOVIÁRIOS 10.02.2678213002010000.339030019900 108.240,00 0/546
R$ 91.300,00 (noventa e um mil e trezentos reais).    
- ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e GRANUCCI & BIONDO LTDA. Data: 14 DE MARÇO DE 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL dE CRUzEIRo do oESTE
Estado do Paraná
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                 RECURSOS               VALOR
11-03      SALARIO EDUC.......R$- 50.307,32
14-03      FNS-BLMC...........R$-195.687,61
14-03      FNS-PAE............R$- 13.125,00
15-03      FNS-BLVGS..........R$-  2.204,67
18-03      ITR.INCR...........R$-    505,19
18-03      IPM.EXPORTAÇAO.....R$-  2.644,83
18-03      F P M .............R$-127.931,72
Cruzeiro do Oeste, 18 de MARÇO de 2016.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE CRUzEIRo do oESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 389/2016
“Nomeia Comissão para avaliação do Lote de Terras sob nº 1-B-2, objeto da matrícula nº 9302 do 1º Ofício do 
Município de Cruzeiro do Oeste”
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, usando das atribuições legais, em conformidade com a legislação vigente:
RESOLVE:
Art. 1° - Nomear as pessoas abaixo relacionadas para compor a comissão especial de avaliação de imóveis:
NELCI NATALINA BRABO CALDATO 
ANTONIO CARLOS CARMINATTI
ANSELMO BORELLA JUNIOR
LUCAS GARBUGIO CONCEIÇÃO
Art. 2º - A comissão nomeada no art. 1º deverá realizar avaliação dos seguinte imóvel:
I – Lote nº 1-B-2, objeto da Matrícula nº 9302 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste 
– PR.
Art. 3º - Os membros de que trata o artigo anterior farão a avaliação de acordo com o mercado imobiliário de imóveis, 
situados neste município, podendo tomar apontamentos e pareceres de corretores de imóveis e elaborar laudo 
circunstanciado do imóvel ora mencionado.
Art. 4º - O Laudo Circunstanciado deverá compor a localização dos imóveis, registro da escritura lavrada em Cartório 
de Registro Civil e o valor total dos imóveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) 
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2016.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE CRUzEIRo do oESTE
Estado do Paraná
Dispensa por Justificativa N.º 3/2016
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão 
encarregado do Processo desta repartição pública justifica:
O presente Processo de Dispensa por Justificativa Nº 03/2016, refere-se à Contratação de profissional para prestar 
serviços na área de Nutrição para atuação no NASF, por um período de 180 (cento e oitenta) dias. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde, foi realizado tendo como base o Art. 24 inciso IV, 
da Lei 8666/93, tendo em vista o seguinte:
Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa.
O preço cobrado é compatível com os preços de mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Dispensa por Justificativa de Licitação em concordância com o Art. 
24 inciso IV, da Lei nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94.
  
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do Chefe de Divisão 
de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, quinta-feira, 17 de março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE doURAdINA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e 
o Decreto Municipal 227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 
16/03/2016.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: MATERA & MATERA LTDA. – ME, com sede à Rua 
João Ramalho, nº 54, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina Estado do Paraná, CNPJ n.º 
09.626.561/0001-75, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$-72.720,00(setenta dois mil, setecentos 
e vinte reais) na data de 16/03/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (16/03/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2016.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2016.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 16/03/2016 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço (Lote).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa especializada para fornecimento e prestação 
de serviço de Internet Banda Larga (instalação e manutenção) atendendo as repartições da Prefeitura Municipal de 
Douradina-PR.
Empresa vencedora:
MATERA & MATERA LTDA. - ME, com sede à Rua João Ramalho, nº 54, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade 
de Douradina Estado do Paraná, CNPJ n.º 09.626.561/0001-75, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de 
R$-72.720,00(setenta dois mil, setecentos e vinte reais) na data de 16/03/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (16/03/2016).
Aparecido Balbino da Silva
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2016.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa especializada para fornecimento e prestação 
de serviço de Internet Banda Larga (instalação e manutenção) atendendo as repartições da Prefeitura Municipal de 
Douradina-PR.
Contrato de Compra e Venda nº 008/2016
ID: Nº. 1305
Data do Contrato: 16/03/2016 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADO: 
MATERA & MATERA LTDA. - ME, com sede à Rua João Ramalho, nº 54, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade 
de Douradina Estado do Paraná, CNPJ n.º 09.626.561/0001-75, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de 
R$-72.720,00(setenta dois mil, setecentos e vinte reais) na data de 16/03/2016.
Adjudicado e homologado em 16/03/2016
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (16/03/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL dE doURAdINA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1.614
De 18 de Março de 2016.
DECLARA PONTO FACULTATIVO O DIA 24 DE MARÇO DE 2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os eventos religiosos que ocorrem na Semana Santa,
DECRETA:
Art. 1. º - Fica declarado Ponto Facultativo no Município de Douradina, o dia 24 de Março de 2016, - Quinta-feira 
Santa, não havendo, em conseqüência, expediente de trabalho nos órgãos públicos municipais da Administração 
Direta e Indiretamente, com exceção dos serviços essenciais que, por sua natureza, não possam sofrer paralisação.
Art. 2. º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (18/03/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                   JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL  SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL dE ESPERANçA NovA
Estado do Paraná
ERRATA
EXTRATO DE CONVÊNIO 
Nº do Convênio: 04/2016
Partes: Município de Esperança Nova – CNPJ 01.612.269/0001-91
Associação dos Universitários e Cursistas de Esperança Nova – AUCEN – CNPJ 08.105.032/0001-63
Onde se Lê: 
CONDIÇÕES DE REPASSE: Os recursos serão liberados obedecendo ao Cronograma de Desembolso constante do 
Plano de Trabalho, a serem repassados no período de fevereiro a 31 de dezembro de 2016, em 11 (onze) parcelas 
mensais de R$ 9.000,00 (nove mil reais), 
Leia-se: 
CONDIÇÕES DE REPASSE: Os recursos serão liberados obedecendo ao Cronograma de Desembolso constante 
do Plano de Trabalho, a serem repassados no período de fevereiro a 31 de dezembro de 2016, em 11 (onze) parcelas 
sendo a primeira no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais) e as demais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), mensal.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

CâMARA MUNICIPAL dE ESPERANçA NovA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 002/2016
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, Sr. Getulio Cardoso dos Santos, em conformidade com o 
disposto no art. 83, incisos I, II e III do Regimento Interno da Câmara Municipal de Esperança Nova CONVOCA os 
senhores Vereadores para participar da Sessão Extraordinária a ser realizada no dia 21 de março de 2016, às 20:00 
(vinte horas), no recinto da Câmara Municipal de Esperança Nova, para deliberação do projeto de lei nº. 014/2016.
PROJETO DE LEI N. 014/2016, de autoria do Poder Executivo;
SÚMULA: Dispõe sobre abertura de credito suplementar no corrente orçamento para 2016, inclusão na Lei de 
diretrizes Orçamentária 2016 e no Plano Plurianual de Investimento 2014 a 2017.  
Câmara Municipal de Esperança Nova 18 de março de 2016.
Getulio Cardoso dos Santos
Presidente
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